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1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):
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PI rtlJm ••
PROJETO DE LEI N°

(Do Deputado expedito Bandeira)

- Indicação nR4.080, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.081, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR 4.082, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.083, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.084, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.085, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.086, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
-Indicação nR4.087, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.088, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.089, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.090, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação n' 4.091, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.092, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.

. - Indicação nR4.093, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação nR4.094, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação n' 4.095, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
-Indicação nR 4.096, de 2005, de autoria do Deputado Odilon
Aires.
-Indicação nR 4.097, de 2005, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.
- Moção n' 2.613, de 2005, de autoria do Deputado Leonardo
Prudente e outros.
- Requerimento nR2.123, de 2005, do Deputado Chico Vigilante.
- Requerimento nR2.124, de 2005, do Deputado Chico Vigilante.
- Requerimento n' 2.125, de 2005, de vários deputados.
- Requerimento nR 2.126, de 2005, dos Deputados Anilcéia
Machado, João de Deus e Odilon Aires.
- Requerimento nR2.127, de 2005, da Deputada Erika Kokay.
- Requerimento n' 2.128, de 2005, da Deputada Arlete Sampaio.
- Requerimento nR2.129, de 2005, da bancada do PT.
- Requerimento nR2.130, de 2005, da Deputada Arlete Sampaio.
- Requerimento nR2.131, de 2005, da Deputada Arlete Sampaio.
- Memorando nR65, de 2005, do Gabinete do Deputado Expedito
Bandeira.

a Maria da Guia (PSDB)
a Odilon Aires (PMDB)
a Paulo Tadeu (pn
a Peniel Pacheco (PDn
a Wilson Lima (Prona)
a Fábio Barcellos (PFL)

-.a Chico Vigilante (pn
a Erika Kokay (pn

1.1 LEITURA DA ATA

- É lida e aprovada, sem observações, a Ata da 951Sessão
Ordinária.

- Projeto de lei nR 2.157, de 2005, de autoria do Deputado
Expedito Bandeira.
- Projeto de lei nR 2.158, de 2005, de autoria do Deputado
Benício Tavares.
- Projeto de lei nR 2.159, de 2005, de autoria do Deputado
Benício Tavares.
- Projeto de lei nR2.160, de 2005, de autoria dos Deputados José
Edmar e Wilson Lima.
- Projeto de lei nR2.161, de 2005, de autoria da Deputada Ivelise
Longhi.
- Projeto de Decreto Legislativo n' 500, de 2005, de autoria da
Mesa Diretora.
- Projeto de Decreto legislativo n' 501, de 2005, de autoria da
Mesa Diretora.
- Projeto de Decreto legislativo nR502, de 2005, de autoria do
Deputado Benício Tavares.
- Projeto de Resolução n' 121, de 2005, de autoria da Mesa
Diretora.
- Indicação n' 4.072, de 2005, de autoria do Deputado Chico
Vigilante.
- Indicação n' 4.073, de 2005, de autoria do Deputado Odilon
Aires.
- Indicação n' 4.074, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação n' 4.075, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação n' 4.076, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.

-Indicação n' 4.077, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
- Indicação n' 4.078, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
-Indicação n' 4.079, de 2005, de autoria da Deputada Eurides
Brito.
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Dispõe sobre a alteraçíio do Ar!. 7:'
da lei n° 541, de 22 de setembro de
1993.

Art. 1° - O Art. 'Z' da lei rf' 541, de 22 de setembro de 1993. passa 8 vigorar com as al-
terações introduzidas por esta Lel:

'Art. 'Z' - As linhas do Serviço de Transporte Público Alternativo - STPA. poderão ser
concorrente e coincidentes com as linhas do Serviço de Transporte Público ConvenCio-
nai- STPC. mantendo 'J caráter de transporte autônomo próprio do Transporte Attema-
Ilvo";

Art.~. Este lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7. Revogam-se as disposições em contrário.

http://www.c1.dl.gov.br
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JUSTIFICAÇÃO Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 7.853, de 1.989, regulamentada pelo Decreto nO3.298, de 1999, no seu
art. 36, determina que "a empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada
a pree~ch~r de 2%. (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com
benefiCiários r~blhtados ou pessoas portadoras de deficiência, ~abilitadas, na
segumte proporçao: 1'01

(\. '"

No entanto, as empresas prestadoras de serviços tereeirizados; embora
empenhadas em dar cumprimento à legislação em questão, encontram dificuldades
para cumpri-la, visto que os próprios órgãos públicos fazem restrições, ou mesmo não
aceitam, a colocação de pessoas portadoras de deficiência para executar serviços
perfeitamente condizentes com suas condições especiais. Por outro lado, a Delegacia
Regional do Trabalho impõe sanções bastante pesadas às empresas que não
conseguem cumprir a legislação.

Assim, a nosso ver, o problema deverá ser resolvido com a inclusão no edital
de licitação da reserva de cotas para abrigar as pessoas portadoras de alguma
deficiência, conforme os percentuais definidos em lei.

Conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação deste projeto de lei, cuja
matéria inclusive já foi objeto de recente decisão do TST.

outubro de 2005.

2%
3%
4%
5%."

~
Berncio Tavares

Deputado Distrital - PMDB

I - até 200 empregados
I1-de201 a 500
III - de SOl a 1000
N - de 1001 em diante

Sala das Sessões, em

É de ressattsr que os objetivos prioritários do DISTRITO FEDERAL, den-
tre outros, é dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas da
educação, saúde, 'trabalho, transporta, segurança pública, morad.ia, saneamento .bási-
co, lazer e assistência social, conforme preconiza o art. 3" da Le, Orgânica do D,slnto
Federal.

Esta proposição sana ainda os anseios da comunidade do Distrito Fede-
ral que, há muito tempo, clama por um \fansporte de q.ualidade, o que poder~ ser ofere-
cido pelos permissionários do Serviço de Transporte Publico AltematlVo do DIstrito Fede-
ral, com veículos de uttlma geraçAo, que ofereça mais vagas, conforto e segurança aos
usuários de transporte coletivo.

A presente propoSição justifica-se tendo em vista que o Serviço de
Transporte Público Altematlvo do Distrito Federal, composto por 691 permIssionários
distribuído em 47 linha, atende em média 150.000 passageiros por dia em veiculos com
capacidade máxima para 16 pessoas, incluindo motoristas e cobradorp.s. o que já não
comporta mais a demanda, haja vista que a população do Distrito Federal ter crescido.

O Serviço de Transporte Público Alternativo foi inslrtuído pela Lei nO 194
de 04 de dezembro de 1991, época em que fora licitado 435 permissões, nesta ocasião
o Dislrito Federal tinha pouco mais de um milhão de habitantes. Em 1997 fora outorgado /

mais 256 permissões através de IicitaçAo pública, quando o Distrito Federal chegava
próximo dos dois milhões de habitantes.

Atualmente o Distrito Federal já uttrapassou a casa dos dois milhões de
habitantes, e possui um transito ca6tlco em suas principais avenidas, o que seria agra-
vado com o aumento de veiculos de grande porte nas principais avenidas, pois aumen-
taria o fluxo nos corredores, acarretando mais congestionamentos. A solução é ajustar
os itinerários do Transporte Attematlvo, alocando veiculos menores com capacidade de
oferecer um transporte mais. ágil, o que incentivará muitas pessoas a deixarem seus vei-
culo em suas residências optando pelo transporte público.

Vale ainda destacar, que com automação do transporte que será implan-
tado no Distrito Federal, o Transporte Attematlvo servira de alimentador do Metro con-
forme prevê o Decreto n".26.029 de 12 de julho de 2005, desta forma terá que, obrigato-
riamente, passar por muitas avenidas. Assegurando ainda o direito conslrtucional de ir e
vir dado a todos os cidadAos brasileiros.

Em face destas considerações, solicito aos meus Pares a acolhida favo-
rável deste Projeto de Lei, de relevante interesse para toda comunidade do Distrito Fe-
deral.

sala das Sessões, em 27 de outubro de 2005.

Projeto de Lei n.o Pl mlf2H1
( Autor: Deputado Benício Tavares)

(iJ:!-ouJíivl
EXREQ}TO BANDEIRÁ

Deputado Distrital

Plnulllll
PROJETO DE LEI N°
( Autor: Deputado Benício Tavares)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão
de reserva de cotas de pessoas portadoras de
deficiência nos editais de licitação para
contratação de empresas prestadoras de
serviços, no âmbito do Distrito Federal.

Dispõe sobre a gratuidade de transporte, para
doadores voluntários do Banco de Sangue.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica instituída a gratuidade de transporte nos veículos que integram o
Sistema de Transportes Públicos Coletivos - STPC, Serviços de Transporte Público
Alternativo - STPA, Serviço de Transporte Público Alternativo de Condomínio _
STPAC e metrô p~ doadores voluntários do Banco de Sangue de Brasília.

Parágrafo Unico - Para efeito do que dispõe o capu!, a gratuidade do transporte
fica restrita à data em que se der a coleta do sangue.

Art. 2° Caberá à Direção do Banco de Sangue de BrasOia a confecção do Cartão
do Doador, que servirá de passaporte para ingresso dos voluntários nos veículos
constantes no art. 1°.

Art. 3° Caberá ao Poder Executivo do Distrito Federal a regulamentação desta lei
em 60 (sessenta) dias.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5' Revogam-se as disposições em contrário.

ruSTIFICAÇÃO

. É de conhecimento geral a carência pennanente de estoques de sangue para
abastecer toda a rede pública de saúde do Distrito Federal.

Muitos cidadãos ficam sensibilizados com o problema e se dispõem a doar seu
sangue, mas esbarram na dificuldade fmanceira.
A grande maioria dos doadores são pessoas carentes e, muitas vezes, não têm o dinheiro '.
necessário para pagar as tarifas de ônibus, vans ou metrô.

Esta proposição, portanto, visa corrigir este problema de ordem social e
humanitária.

Conto com o apoio dos Nobres Pares para sua aprovação nesta Casa.

A cAMÂRA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica instituida a obrigatoriedade de inclusão de reserva de cotas de
pessoas portadoras de deficiência nos editais de licitação para contratação de
empresas prestadoras de serviços, no âmbito do Distrito Federal.

Art. 2° Para efeito do que dispõe o caput do art. 1° estarão sujeitas aó
cumprimento desta lei todas as empresas prestadoras de serviços que atuam junto a
órgãos públicos e privados, em âmbito distrital e federal.

Art. 3° Para cumprimento desta lei as empresas prestadoras de serviços
terceirizados deverão incluir pessoas portadoras de todos os tipos de deficiência, de
forma que possam executar serviços condizentes cOm suas limitações pessoais.

Art. 4° Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta lei 30 (trinta) dias
após sua aprovação.

Sala das Sessões, em

£-101-
Benício Tavares

Deputado Distrital - PMDB

de outubro de 2005.
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Pl 21111211.
PROJETO DE LEI N. °

(Autores: Deputados Distritais JOSÉ EDMAR e WILSON LIMA,
PRONA)

Torna obrigatória a disponibilidade de
banheiro infandl em centros comerciais e
assemelhados, estllbelecidos no Distrito
Federtll e dá OUtrtlSprovidinciaSo

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. l° Os centros comerciais do tipo shopping centers ou
assemelhados, localizados no Distrito Federal, deverão disponibilizar para as
crianças e adolescente na idade de 3 a 12anos, banheiro infantil.

Parágrafo único. É de responsabilidade dos estabelecimentos o controle
de entrada e salda dos banheiros infantis a fim de evitar abusos e assegurar o
fiel cumprimento desta lei.

Art. 2° A falta do cumprimento, mesmo que parcial, do previsto nesta
lei implica:

, I - advertência, na primeira infração;

/

11- multa, no caso de reincidência, no valor de dez mil UFIR's;
111 - suspensão do alvará de funcionamento, no caso de

reincidência de multa;
IV - cassação do alvará de funcionamento, no caso de nova

infração após a suspensão do alvará.

Art. 3° A fiscalização do cumprimento das disposições da presente lei,
bem como a aplicação das penalidades correspondentes, competem ao
Conselho da Criança e do Adolescente- CDCA/DF.

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias de sua
publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrãrio.

saúde. à alimentação. à educação. ao 'lazer. à profissionalização. à
cultura. à dignidade, ao respeito, à überdade e à convivênciafamiliar e
comunitária. além de colocá-lll a SIIlvode toda forma de negligência,
discriminaçiJo, exploração. violência. crueldade e opressão."

Neste mesmo sentido o disposto na Constituição Federal ora
mencionado e reescrito no art. 267 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Além disso, na nossa Constituição Estadual encontramos o disposto no
art. 17, que trata da Competência concorrente do Distrito Federal, passamos a
descrever:

"Art. 17. Compete ao Distrito Federal. concorrentemente com a
União. legislar sobre:

XlI - proteção à infância e àjuventude"

Ressaltamos, ainda, o disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, no qual transcrevemos:

"Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa. com a sanção do
Governador, não exigida esta para o especificado no art. 60
desta Lei Orgânica. dispor sobre todas as matérias de
competência do Distrito Federal. especialmente sobre:

XVJII - proteção à infância.juventude e idosos: ••

" .Diante .do amp~ ?ra mencionados oriundos da Constituição Federal e
d~ Lei Orgâmca do DIst1itoFederal há presente proposição tem embasamento
óa norma. Assim, o Distrito Federal. poderá legislar concorrentemente com a
União Quandoo assunto é proteção à infància e ao adolescente.

Com a presente proposição pretendemos proporcionar às crianças e
adolescentes dignidade, principalmente quando as mesmas são freqüentadoras
de shoppings e similares que se vêem constrangidas ao freqüentarem
banheiros diversos do seu sexo, quando devidamente acompanhadas por seus
pais.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres Parlamentares para a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de outubro de 2005

pt 11111011

JUSTIFICAÇÃO
Os centros comerciais concentram um grande número de pessoas em

suas dependências, sejam aquelas que trabalham, sejam os consumidores que
circulam nos horários de seu funcionamento. Essa concentração de pessoas
exige medidas preventivas quanto a segurança e bem-estar desses cidadãos
que devem ser objeto de nossa preocupação.

Neste sentido, ressaltamos que devemos ter um cuidado especial com
as crianças na faixa etária de 3 a 12 anos que freqüentam os shoppings não
possuem um local adequado para sua higienização. É comum ver pais
entrarem com filhos em banheiros de adultos, no entanto quando uma mãe
leva o seu filho ao banheiro feminino o mesmo não quer entrar o mesmo
acontece com um pai que leva, por exemplo, sua filha de quatro anos para
passear no shopping e precisa levá-Ia ao banheiro é um transtorno.

Por essas razões é que propomos este projeto estabelecendo, ainda, a
fiscalização das medidas e as penalidades inerentes ao descumprimento,
atribuindo ao Conselho da Criança e do Adolescente - CDCAlDF, criado pela
Lei n° 3.033/02, órgão este vinculado a Secretaria de Estado de Ação Social,
sendo aquela entidade apta a essas atividades.

A presente proposição encontra amparo no art. 24. incisos VIII e XII da
Constituição Federal que estabelecem:

"Art. 24. Compete à' União. aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:

xv - proteção à injãncia e àjuventude; "
Ainda na Magna Carta, temos o dispositivo do art. 227, no qual

transcrevemos:

" Art. 227. É dever da família. da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente. com absoluta prioridade. o direito à vida, à

,/

~b~Jmf9Ar-bd'wnd~ PR~'A

/"
-'//,.

0", ••

--/

PROJETO DE LEI N°
(De autoria da Deputada Ivellse Longhl)

Dlsp6e sobre o conll6rclo Imob"'6rlo
e d6 outra. providenCia ••

A CAMARALEGISLAnVA DODISTRITO FEDERALDECRETA:

Art. 10 Poderá ser estabelecido consórcio Imoblllárto como forma de
viabilização financeira do aproveitamento de Imóveis, nos termos do que
estabelece o art. 46 da LeiFederal n.o 10.257. de 10 de julho de 2001.
li 1° Considera-se consórcio Imobiliário a Viabilização de planos de
urbanização ou edificação por melo da qual o proprietário, por seu
requerimento. transfere ao Poder Público seu Imóvel e recebe, como
pagamento. unidades Imoblllártasdevidamente urbanlzadas ou edificadas.
li 2° O Poder Público avaliará a conveniência e o Interesse para o
estabelecimento do consórcio Imobiliário.

Art. 20 O valor das unidades Imoblllártas a serem entregues ao
proprletárto será correspondente ao valor do Imóvel antes da execução
das obras, sendo que o valor real da Indenização:
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I - refletIrá o valor da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Urbana - IPTU, descontado o montante Incorporado em funçflo
de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se
localizará;
11 - não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros
compensatórios.

Demais, a putir da ",leitura inIqp'a/ do lato, cIimiDamoa, tanto da Lei OrzAniea
quanto das emeudu que a ahennm, as impropriedades evidenlell de 1iDauaaem e ••
imprccil&o termiDoIÓjicu, como lWloriado pelo ano 121, f r,da Lei Complementar n' 13,
de 1996. Tudo, como é imperativo, sem a1tcr1ro mérito do tato.

~K1!~
IVEUSE LONGHI -

Deputlld. Dlstrltel
PMD8-DF

Art. 30 O disposto nesta Lei aplica-se nos seguintes casos:
I - quando for determinado o parcelamento, a edificação ou a utilização
compulsórios do solo urbano não edlflcado, subutilizado ou não utilizado;
11- nas Intervenções urbanísticas previstas em lei específlca.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O consórcio Imobiliário encontra-se previsto no art. 46 da Lei
Federal n.o 10.257, de 10 de julho de 2001, denominada Estatuto da
Cidade, e caracteriza-se por possibilitar cooperação entre o Poder Público

e iniciativa privada no sentido de viabilizar planos de urbanlzaçflo ou
edlflcaçflo em Imóveis que não estejam cumprindo sua funçflo social, já
que atingidos pela obrlgaçflo de parcelar, edificar ou utilizar.

Por melo do consórcio imobiliário, o proprietário pode transferir
seu Imóvel ao Poder Público, que o Incorporará ao seu patrlmélnlo,
podendo a partir daí executar as obras necessárias no sentido de viabilizar
plano de urbanlzaçflo ou ediflcaçflo e, posteriormente, entregar as
unidades urbanizadas ou edlflcadas ao proprietário.

Cumpre ressaltar que a valorização Imobiliária decorrente das
obras realizadas pelo Poder Público, não poderá ser Incorporada ao valor
das unidades Imobiliárias, uma vez que o proprietário que requer o
consórcio Imobiliário não cumpriu o principio da funçflo social da
propriedade.

Por conseguinte, conclamo os nobres pares para aprovarmos o
presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, de de 2005.

~
Deputado wn.SON LIMA

PrlmelrrSecreürlo

~~
Tercelro-Secretárlo

Deputado JOSÉ EDMAR

SepDdo-Secreürlo

Assim, cremos que o projeto que 0IlI subme!emoI à apreciaçio ~ Casa ter6 dos
i1ustresPares a melhor acolbida, uma vez que a iniciativa cU cumprimento à determinaçlo do
ar!. 60, X, da própria Lei 0rBtnica, segundo o qual compete. privativame1lle. li Ctimara
Legl.rlattvo do Di.rtrito Federal promover. periodiCQlfU!IIIe.a comolidaçiio dos textos

legislativos.
Mais importante que iJao, porém, é o fato de que, consolidada e republicada a Lei

0rBtnica, bem como as emendaa que a alteraram, como ora proposto, ficará C..,ilitada a
conmIta e a utiIizaçIo do _ nIo IÓ pelos scnhorea Parlamentares e servidores do Poder
Legialativo diatrita/, mas também, e aolm:ludo, por todos OI cidadJos do Diatrito Federal, que
depositam nesta Casa de Leis OI ••••• lcsftimos anseios.

Por tudo iaso, contamos com o apoio de todos OImcmbroe ~ caman Legia1ativa
para a aprovaçio deste projeto.

Sal•• du Sesaacs,

_.JABIO~
PresldeDte

A:SC'jSORIA Cf PLENÁ
,':,:1 ~m1lJjQjOS ~.

~, ~JumFJcAc1g

Art. SO Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" '---.. 11112115

(Da Mesa DIretora)

COIilOUda o texto da Lei Oreinlca

do DlatrIto Federal.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l' Fica consolidado, na forma anexa a este Decreto Legislativo, o texto

da Lei Orgânica do Distrito Federal, instituída em 8 dejunho de 1993.

Art. Z' Ficam suprimidos do texto da Lei Orgãnica do Distrito Federal

consolidada nos termos deste Decreto Legislativo as impropriedades de linguageÚI,
as imprecisões terminológicas e os erros evidentes.

Art. 3' Juntamente com o texto da Lei Orgãnica consolidada na forma deste
Decreto Legislativo, lleIio publicados os textos das emendas à Lei 0rJAnica.

Art. 4' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaçlo.
Art. 5" Revogam-se as disp/isições em contrário.

Anpq ao PDb - ~ da bB!Oraü;a 2005

LEI ORGÂNICA
DO

DISTRITO FEDERAL

JUSTIFICAÇAo

A JIIOPOSiçioque ora lJftI8IlIllIDoI a _ Esr6Iia Casa de Leis objetiva COII8Olidaro'
texto da Lei OrBtnica do Diatrito Fedenl. Naae propósito, partimoe do _ da 2" Ediçio
atua1izada, publicada em 2000, ao qual iDcoIporamos•• a1leraçéleopracritu pel•• emendas à
Lei OrgInica até a de n' 42, de 200$, ~ determiDao ar!. 123 da Lei Complemllltlr n' 13,
de 1996, que regtÚIlIIIeII/Qo an. 69 da Lei Orgânictl, t/i.spoIIIlosobre a e1abonJçiio. mlaçiJo,
altutJ;ão e comoUdaçdo diu leU do Distrllo Federal.

(TelCID da Lei 0rgAnica de 8 de jlnho de 1993. com • 8IlInIçOes
adoIadas pelas Emendas• Lei 0rgtnIca de n" 1. de 1994, a 42, de 2005,

8pelas ~ DIretasde lr1c:orlshlclon Impelrallas aIIl20 de outubro de 2005)

Braaia, 2005
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Lista de Abreviaturas

ADIN - At;ID DIreta de InconsIIucionaIdade junto ao Supnlmo TrIlunaI Federal
ADINTJ - At;ID DIreta de InconsliluclonaI junto ao TrIlunaI de Justiça do Distrito Federal e

TenIiJrios
DOOF - DIérIDOficIaI do DislrtIo FaderaI
ELO - Emenda à Lei 0rgAnica

Lei OrgAnica
do

Distrito Federal

PREÂMBULO

Sob a prolIçIo de lleuI, n6I, DepuIIdoe OIItrbiI, IIgnnm •••• àillll do povo do DiIlrID
FaderaI, iMllItidoI de Poder ConIlJlImla, raIpIIMdo OI pr8CIIlIlIde ConsIIIulçIo de RapilIIIca Feder1IIva
do 8IaII, pnlfIIJ!gIwnOI• ~ l.Il 0rgInk:I, quo COI1IlIluI• l.Il Fundlrnenlll do DiItrtm FedenI, com o
objetivo de orpIIzar o ~ do podor, ~ • i1slIluIpOeIdernocriIIcII e OI dIrwIIoIde peaoe
llurr8le.

Breslrlll-OF, 8 de junho de 1993.

TITuLo I
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANlZAçAo DOS PODERES E DO DISTRITO

FEDERAL

M. I' O 0lIlrID FederII, no plano ~ de •• llDlomIa polJtica, lIlninilllnltivl e ftnenceIra,
ollIervadoI OI pmefpiOl CllllIllIuc:Ion 1llg8I'•••• por" Lei0rgIricI.

~ 1IJIco.Todo o podor _ do povo, quo o _ por malo de repres8lài" lIaIDs ou
dAlamenlt, nos lannoI de ConIlIuiçIo FedenIIe dIIlIILei 0rgIricI.

M. ., O lliIlrIo FedenII ~ • unIIo irId880lMll de RepiiIIcI FedenIIlYado 8l8II e 11mcomo
VlIIlnI fundlImInIIiI:

I •• ~ de IUlIUlDnomIIIcomo lIlkIlIde federIIIva;
11 - a pIenI cidId8lII;
111 • a dÇnÍdade de pIIIOa '-:
IV • OIVlIIlnI __ do lnillIIlo e delvnllnicldvl;
V • o pUIIImo poIlIoo.
PrigrrIo 1ÍÍllO. NIng,*" ••• d8l:mIiIlIlo ou pIIljudIcado em lIIZIo de 1WCinnlD. 1dIde, Ilnia,

~ lXlI',lIXO, 8ItIIdo eM, lnillIIlo nnI ou 1ItlIno, 1lIlIgllo,c:onvtcç6eI poIIlIcII ou lIoIóbI, orIenIar;Io
S8XUII,delIciAncia fIIIca, mmIllglcI, .-til ou __ por !Ir ClIl1JIldo penI, .- por quoIq_
~ ou alIIdlçlo, ~. ConIlIuiçIo FedItII.

M. 3' • SIo objIa'IIlI prtortirIoI do llIItrIo Federal:
I • garanlIr e prllI1lMf OI dlnlllDI lunInoI lISllglndoI na ConIlIuiçIo FIdIrII e na

lleclnçIo UniversaldOIllInIlOI HUIIB1OI;
- eaeg ••• ao cidedIo o .-ciclo dOI dnIIOI de lnIciIIlvI quo Ile COl.CJlnm,llIIIIMlI ao
conInlle de lIgaIidlIde e lIgilil*llde dOI IlOl do Poder PúllIco e d. eIIc6ciI dOI servIÇOI
púbIcOI;

111 • ~ 0I1nlIlr.- geniae coIlllta;
IV • prllIllll'oWo bem de lDdoI;
V • proporc:iofw 808 lI8UIhabIInIllII oondÇlIae de vide cornpeIlveIs com • dignidade 1urBlI, I

juslIçI socilIle o bem COIlUlI;
VI • d•. prtoridade ao alllndmenID dIS derrw1das da sociedIde _ nas de edUClÇlO,saúde,

lnillIIlo, transpoltIl, 18g1RllÇ8 pUbIca, morIdIe, ~ bélico, lazer e lISislIncIa
socIII;

VII • g8lMtir a pI8SIlIçIo de as&IslêneIa jInllca i1tBgraI e gIlIIUII 808 quo ~
lnsuficiIncia de lIClIllOI;

VIII - pm.-var sua identIdIde, adequando as eldgênclIs do ~ li ~ de SUl
memória, Inldlçlo e pecUiIridedee;

IX • V1IIorizlre cIasenvolwIr8 cullLn local, de modo 8 contrIlui' PlIlI8 aAIln lnIIei'I;
X • ~. por p.-lI do Poder PúIlIco, • prtllaçIo indlvldUlltzada li vide e li iItegrijIde ftsIca

e psicológica dIS vflImaa e dIS lIIslIlnuiIIs de /nIraç(leI penais e de l8UI flIIIllIdlvos
1lmIiInlI;

XI • zel.- pelo aqunID urIl.-l/sUcode hlla, tomIlado sob IInscrtçto n' 532 do L.Modo Tombo
HisIilrico, respeIadas as deftniçOes e CIftérioI COlIlll8nIIlSdo Decralo n' 10.829, de 2 de

outubro de 1987, e da PortlwIan' 314, de 8 de outubro de 1992, do enlio InsliIlm BrlISieio
do PmnOnio CuIbnI - 18Pe, hoje Inslül do PalrirnclnioHisIórico e Artf&llcoNaclonIi -
IPHAN.

M. f' É assegll'8do o exen:kio do diraIIDde pelIçIo ou repres8lIlaçlo, independenlllmanlt de
pag.-nenID de taxs ou emolIIrenlos, ou de gnntIa de insIAncII.

M. ,. A sobenInilI popul8' sn exercidI pelo sufréglo unlvenll e pelo valo din*l e 18CI1IID,com
YlD IgualPlIlIllldoI e, nos Illrmos da lei, madianlll:

I • plebisdID;
11 .1llI8rllndo;
111 • lni:i8IIvapopular.

TtruLOH
DA ORGANIZAÇAo DO DISTRITO FEDERAL

CAPITuLO I
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

M." hllle, CapIII da RepiiIIcI FederllIivI do 8l8II, 6 I aedI do pemo do DiIlrIDFedItII.
M. 7" $lo s1mbolo1do DIslrIo FedenII. bIIndeft, o hRJ I o blllIIo.
Prri{pIo .ni:o. A lei poder6 lIllllIbeIao.- oulrIla s1mbolo1 e dllpor lOIn leU UIOno lllnIIOrtodo

DIsIrIDFedenII.
M. ••O lllntólIo do DlslrIIllFederal COII1JI8II1deo espaço ~ qua • 8I1CDlllII1Obaau

dornlnlo e jurlsdlçlo.
M. •• O DiIlrID FaderaI, na exllCUÇlo de aau progrIIIIII de deaanvoMrnenlll econ6mIoo-aocIa

Ilusclri 8 i1lagrllçjIocom a IIllflo do enIomo do DiItrtmFedenII.

CAPITULO 11
DA ORGANlZAçAO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL

M. 10. O lliIIlrtDFedenI organlzll.ee em Reglllea Adn*tislnllfvla, com YistIs li descenlrllIzaçI
lIl"*üslniivl, li UlIzaçIo ra:ionII de l8ClnOI PlIlI o desenvoMnenID IOCioecoIlOnicoe li rnaIlOIta da
quaidlde de vtdlI.

f I' A lei dlspcri soIlnt 8 pri:ipaçlIo popular no processo de escoIlI do AdmiliIlrIIdor Regional.
f 'l!' A remulllllllÇlo dOI Adn*li&lradonls Regionais filo poderá _ superior /I ftlaII. pn OI

Secrlllários de GlMlmo do lliIlrIo FedenII.
M. 11. AI;AdrrinfllrllçGe&RegionaII iIlllgrn. llIlruIIn 1Iln*l1s1rlllvado lliIlrIo FedenII.
M. 12. CadI Regllo Adn*1IIlnIIMI do DiItrtm FedenI lIlfi um ConseIlO de •••Rap-_•••••••'lti-Illli•••

Comunll*tos, com funçlIes consullNls elilcllzadonls, na forma da Iel
M. 13. A ataçIo ou exli'lçAode Regilles Adrni'llslnlllvasocomri madlne lei 8plIlVlld. pela maiolte

ebsoMa dOI Deputados DislrtlaII.



I~
~
1
I

)()
(

~
~

~
-:

<:
..

=
-I
!~

<:
••

=
-

~
l~1

~1
-:~

~~
~~

i!S
)()
(

~
~

s
<

<:
••

=
-

~
~

mU
ilHI

UU
H1!

flíi1
IHJ

1i
tjjm

UrH
lHij

UliH
Hili

llHl
iU

I
~;
.il
:il
I
vi

Ulh
!U

ilh
h

~
h~
~H

lti
l!

iH
pi',!

I'Hl
i1I

J1
iII

~I
~

._
_

.
_

I
I
i'l

iJ
!U

liJ
t'-

-iI
i'
!
~

~
"~

ll
l

ij
'I:

i:t
l~

11 '
1

:
1;(
1!

~~
:il.,

l!j
Irl

l~
li
!
I!

I.
1,l
j~

!!I
l

i
'i!I

J
:~

r
II

liI
'iI

iI
!I

:
-lI

r
~

Ir
H

I
(I
)

if
i

S
1 8

J~
It

iH
1

~
niri

il
i

,1,
oi
Iii

fU
JI-

~
1I)
iI

l~f.
JI

li
tol

11,
n

i!
I

J.
-!

--
~

91
I.

if
HJ
I1

1
I
.1

I
~i

I
II

.
..-

~
f

f(
~

~
i"
~
!
Iai

illl
~

1
l
11°

I
I
)r

It
l
1I

ir
~
I!

iJ
~

I
J

i-
!ti

i
I~

101
11

i
~
11

i.'
,I

.i
Jlo

i.
-!'

~
Hi'

J1
1m

!!l
ii

!i!
li

111
1
t

iI
i

!i
i

I
•.

"~
••q

==
-

~
~

~
~

~
~
s~

•
~

~
~
~

~~
~..

."
•••

q
==

-~
u~

If
iiiH

1!!
liH

llill
ti

lif1
1ii1

JU!
IHI

fU
liHi

I!ll.
!UI

HiIJ
HI'i

HH
i~H

i
'Ii

a

il,H
tUo

iH-
Hll

i
ilih

Hli
lllo

fjtJ
jl1i

it!
lnp

hU
ijin

llih
ll

h
i

lf
illU

Hu
iPI

Ii,
tjt1

i!li
!ir

fijl!
j!Ij

ililJ
Hill

inllU
hlth

lJi
i,l

ili
11

;1!I
Hi

:i jI
I1["

ji1i!
1;1

iii!i
(i11

1i
i1I

III
~Hh

,llii
fiHi

ili;I
r

rl
I'i~

~
i
I1'

11o
i
i

li
(

IIo
h

!
I-

-Io
JI

lU
JJI

"
1I

jI,
f

f9
t

~

11-
li

iil
i

liI
!;

tilH
!1 1

~i
!i

Ifi
jitli

I!IJ
Ili

fI
~

!I
Ii

h
I

!L
I!

tu
1I~

!I
h

hi
it
Il

d
!

i
h

~ 1», 3 ~
~

.
I» ~ (1

)

C1
Q v;o ã :;:

0
I»



l!tl
JI

II
I

~
li
i

I
.

~
~'I-;

h-:
;

<"
.

~
-1

1~
Iif

~fi
~~

.s«
=

~
-li

~~
~~g

~
~

~
~

~
~

~
~

~
••

i
iifH

1H'
jif

iljlU
HilU

ij
ihlil

liHl
llllt

11il
HifH

Httl
PHi

HjiH
iI!lf

iUil
Hnn

l

tlill
1'1I

!PI!
iHh

!!
lit

itil
iH

I!
ii

I~tiltH
ti,1

I'"
i!tiJI

~fU
II

i!
I1

1'I'
I!

~
II

~
I

.~
I~

11
J:
II

I
lO

I
11

"Ii
~

~
rI

~
i

~
.

~
:
II

I
I

1

!!d
!!

!a
liu

IfH
hI

ih
~I

d!
IH

H
.IH

I
~i

li
:,

II
~

.
~. 3 .~

~1
I1

!
i~

I
~

I
I
li
II

~
I
II

i
li

I
!i

li
1

~
'~

Il'
:;i

-:;
R

~
'<

<"
.

~-M
i~'

-J"
f~

I~
i':;

-~
II~

pf
Pi

~l
i~

l~
f~

'!
~

'I~
-~

-
Ihtl

iiuiU
hflo

ilUI
IHit

lt-
Hill

=ihH
hiJi

lIin
H,U

IhiU
tlhii

!IÍ
'Uh

n~:-
~--

L
.U

H
.!

!H
h

!1
•

~h
(liW

f.li
(

UtH
hH

I
_

ila
Ul

~II
H

t
HU

!lh
ji1

il;
m

InJ
Hi

ji
.I!

,.,
Ifl

J
ni

i~
li.

!'h
Ih

in
11

__
_

._.

ili
Pl'a

l
ti

ilI
:

•H
)!I

HI
I

hi
Ii:

H
~t

o
ii

I!
!:

H
L

t.1
!

~
I~

~
i:

II
II

_
,H

Ili
Ui

HH
Hf

i!P
U
i11

1
iW
iU

!iH
!iI

n
!i!

ih
~ \Q



\
Il

i
rla

i
I

til
I
f

1
11'

11j.
i

i
I

~
iI
~

II
1{

II
I~

.I
f

\
ti,.1

;;
h

.~
It

·=
-

~
.

~
id

i'
;;.

•If;
;

I
"

h
;;

I",
•

-
-~

I;;
•d

~
~
~

~l.
h
it

1ljlH
iiUU

hl!
ili~

1ill
hf1f

ii!~
P1h

li!
1~i

iHU
l;I;l

iii;I
'II'u

HI:
!tl,I

)lii;
t'
iiiH

ini~
!

l;
rIi

t
•!~

.i
li

i
I
~

!
I:

!
II

ri
·i

i
;
ii

~l
ljI

Ii
"i

!
1If

!
~I
!I

-
i

~
I~

fI
o

~

idiiB
IiI

t1
!lnU

iil'I~
1UIH

iIi1
IuU

HIJ
',.U

!I;i
Iii

l!'j!
lidi

iifl
Ol

!II
li1

11
!
,-

~
i.j

ll!
lf

1
•
Iit

n
I
!I·

"lll
ll
!

ilt
(

Ir
I

!l
a

!1!
lt1o

I
il

ftl
l i
.i

IHi1
id

l~!
~li!

.i
IIh

!fU
i!

liI
I~

iiHP
ii

li!
~li

l~hJ
it!

!h
h1

1
li!}
iI,'

1,1f
~

I![
'li!

li
UI

!U
I'i~

Iiih
lU

Hi
il~

ij
II

ri
1,'d

iJil
ili

li
ii

f
tI

I
J

i
li

11
I

~
!'
I
I!

i
I
Ili

I
~8

II
liI

Ii
I

1It
~

I
1-
I

11
-I

o
1!

j~
iJ

i
I

~
:i

t
!J

I!
-j

t:
Il

~
~

~ti
!

I!
I

:
li~:

11
tI

1~11
I!

:
~I

~I!
t-

~:
!1

!1
.i

11
!

I;i
i

I
I
(!

.i
~
11I

~t
~J

t
II

I
ti'

fi
li

Ii
Il

~f
II

~
tii

1
ii

~
a

i
I

i
ir

~
i
iI

!
i

11
~
!
itI

i
~

~
f

I
~

~
i

a
~

i
I
~

.t
•.
i

a' c»

ri
i

I""
."

I
oi

~
!

I
li

li!I
1
II

t
~

i
J
I

11
~"

~
~

~
i~

ll~
r!I~
~

.
~~

I~
!~

I~i
~

.~
oi

~
I~

!;
;~

J~
J;~

~~
~

~
I.

~
~

I]
~

:I
!

~
.

!!
fll

i'U
i

ull
o

,L
io

~
,I_

ri
!~l

lrJ
i'!n

fH
I!.1

~
tli

1'!
Jl
i

i
!J

U!J
I~

PJ
~

i
ii

It
iJ

!i
!.l

hdU
uu:

:liH
I

!B
hH

!I ~ f6- ~

li
..

..,.
.-I!

!i
l-I

i
t

t
i

t
I
I

ft~
~I

li
~

l.
11'1

i
I

i
~!C

:.
.:

~
g-

t
l'

li
f'

I
~

I
i

.
-

-I
11

.
li

f
~

.
_

cg
I

Q'
Jo

f6-
__
..:
.

..f
"ir
:'

:..
...

.
~

.



l'f219, ~ quinta-feira, 24denovembrode2005 Diário da Câmara Legislativa Pá9nall

'" • ~ a unIbmIzaçao da jurilprudlncll adnW1i&lIIlIvII a Cllf11lIaçIoda Iegisleçlo da
Ctmn l..egisIItivaI do DImto FedenIt

IV • prIIIlr _1IarIa I lISISSOria jII1dlca ê Mesa Di'IlDre I llllI demaiI ÓlgIOI da 8IlMlIlI
adntillnIllva;

V .REVOGADO.
11' O ilgIIIIO ne CIII8hI da Proandor da <*wI LeglsIeIlvafII:•••..• medlllll8 COIICInOpúbico

da JlIImI a lftIJIoI.
13" A Ctmn Leglslellvl do 0IslrlIDFedenIIl1lllulenriln a cxganizaçIo I o funl:lcJM'*llD da sua

~I di ~Clll8i'ada Pnlandordl Ctmn Leg~
14' A CAnIn Legilslatlvlldilpcri, linde, lIOln o lurdonlrneIm da SUl Proc:Indort&-Ge eI6 que

llIjlImpruvtdos por COIICInOP*Ico OI /8IPICIMlI CIIllOIdaquele /IrgIo.

AlI. 58. CIbe • CAnIn l.egiIIeIIvI, com a lMjIo do GovImador, nIo exlgldl lIllI pn o
espec:IIcado 110li!. 60 dIIllI lei 0rP1Ica. dispor lIOln lDc* •• maI*III da ~ do DIslrID
FedenII, especIelrnentiJ1IOln:

I • meI6rIe trlIlc.C*tI,~ o dIIpoelo IlOl 1111.145, 147, 150, 152, 155, 156 I 162 di
ConsllluIçIo FedenIt

• plano ~ dinJIrIzeI OlÇliI••••• , 0lÇIIl*Il0 enueI, opnçlIee de cridlo, divide
púlllIcaI ~ lXIIlmoea quelquer lfluIoa ••. conlrlIldoepelo DIslrto FedenIt

/11 • crlaçlo, transformaçlo e extlnçlo de cargol, Imprlgol I funçllll p6bllcII,
fi.eçlo dos vlnclmentos ou lumlnto di sua rlmunlraçlo;

IV • planos a programll local. da de •• nvolvlmento Iconllmlco I loclal;
V • edUClÇlo,sa6de, pmId6ncIa, habllaçlo, cuIIln, ensino, deepOlloI SIlJIRlÇ8 p6IlIIca;
VI • lIIIDrIzaçIopn aIIenaçIo dos benI imlMIlIdo DImto FedenIIou ~ de dlreb lIllIisa

eleI reIIIMl&,bem comollCllbimBnlo, pelo DIslrto FednI, de doaçlleI com lJIlClIllO,nIo li
oonsIderWldocomo. a •••••• deslilIÇIo aepecltIca do bem;

VII • CIIaçIo, eslrutlnçIo I atrIxiçlles de ~ do Governo do DIslrIDFederal I demais
cl!gIoe I enIidades da admiIishçIo dilIIIIl indhIla;

VIII • UIOdo lIllklnnI, observedo o dIIposto nos n. 184a 191da ConsIIu/çIo Federal;
IX • pIiInejamenloe conIrolI do UIO,~, ocupaçIo do 1I0IoI mudança de destilaçIo

de ••• ~ obIeMldo o dlsposlll nos arII. 162a 183da ConslIIuÇIoFedelaI;
X - CIIaçIo, ~, lusIo I deslll8liibi.,1IIllDde RagIaes AdninislnlllvlB;
XI • COI1OlIS&Ioou permissIo pn a axpDaçIo de seMçoe púbIIcoe,~Ido o de lrInspOlIe

coIelIvo;
XII • o lINldor p(bIIco,_ regi'ne ~lco, provimentoda CIIllOI,esllibIIdade e 8pOSIIilBdoIte;
XIII • CIIaçIo, b.lSfo"' ••••• , lusIo I ellllnçlo de enIidades púIIIIca do DIslrto FadnI, bem como

normas gnIs sobnt pl1vaIlzaçIo d. enIidadeI da dlr8llD privado i1IagrWIl8I di
adri iIsIraçIo IndIr8ll;

XIV • pr8SI8çIo de gaanlIe, pelo DIslrto FedenII, em opnçIo de cridIo conIl'liadlI por SUBI
aulaqulas, fInlaçlles, ~ pidcas I sociedades de eccnomIs nisIa;

'IN - aqulslçlo, edrnlnis1raçlo, aIienaçIo, &I9I1damenlDe cessIo da benI lmôveIs do DislrIo
FederII;

XVI • tnIlsferêncIa lBn1Xriria da sede do Governo;
XVII • pnlIBçIo IInIagraçIo de pessoes pcll1lIdanIIde deficiAncII;
'lN11I • prolaçIo êlnfhle, juventIIle I Idosos;
XIX - ~ do sIsIama local de 8f11IIIQO,em 0DI1S0IlRIacom o sisIama nacional.
AIl. 58. Colrfel8 • CAnIn LegisIaIIvIIúJrizIr, nos lrnIas lIbileIIIc:ldos pelo Senado Federal, a

ceIebraçIo de CJPIIlI!jlIesde c:rédIo, a r88IzaçIo de opel8ÇilesextamII de naturaza 1Inalc:eia, bem como.
conc:essIo de quelquer gaanlIe pelo Dislrttl Federal ou por SUBllIllaquial.

Art. 10,' Compete, privatlvamentl, • Clmara Leglslallva do Distrito Flderal:
I • eleger OI mernbnls da Mesa DinllDrae COlllllIIW_ camIilslIeI;
" • dispor sobrl SIU regimento Intlrno, policie I •• rvlços admlnlstrallvol;
111 - llSlab8Ieca-I mudar lIIrl1Xlratanen SUl lide, o lDcelde llU8I raunllles, bem como o da

SU8Icorrisslles perrnanen1es;
IV - zeIIr pela ~ de sua compelInc:iaIeglslallvli;
V • crW, transtonnsr ou exb1g,* CII'IlOlIde -. serviçal, bem como prov6-Iae • _ ou

modlllca' •• respec:lIvesratIU*8ÇlIII;
VI • suslIr OI ailI normativos do Poder Execl&l que lllClllbbm do poder l1lllulerrlllnlw,

contIg&nndoatme de l8IflOI1IliIlId IUIIll8CfIçlo;
VII • _, pn ceda exardcIo tlr1In:Mo, a l8IIIIII8I8ÇIIodo GovImador' VJc:e.Govemador,

SecrllIirtos de Governo do DIs1r1IDFedenlI I Admillslnllonls RegionaII, oII8eIYIdosOI
prtncIpIoeda ConsIIIiçIo FedelaI;

VIII • fim' al8t1Ulll1lÇlo dos Deputados DIslrflaiI,em cada Ieglslabn, pn a subleqÜll11ll;
IX • soIcilar lnlillYençIofederal pn gln1lr o lIvr8exerdcIo de _ 8lItbuiçlIes,nos lIIrmOIdos

l1li. 34, IV,I 36, I, da ConstiluIçiIoFedenII;
X • ~, per1oclIcarnent, a consoIdaçIo dos 1IlXlIlsIeglsletlvoscom e ftnelIdedede tDmlI'

sua 00IiSlJ1aaoesslVlII801 c1dedlos;
XI - dar POliSIao Governador e VJos.Govemadora 0llIl'- da renúncill de qualquer deles;

decfIwIwvaeaneia I pror1lOWlI'81 l1lSP8ClIVaIsubsllIulçlles ou sucesslIes, IlOl lBrmOIIdIIllI
lei 0rgIinIca;

XII • lIUIllrizlwo Governador e o VJos.Govemadora se eusenIlnm do DIstrIo Federal por lIllIisde
qui1za ciII;

XlII • pnx:eder • tomada de contas do GovImador' quando nIo ~ IlOl pnIZI)8
estabelecidos;

XIV • _ SecnIIllrIosde Governo, ~ a servidores da edrni1lslrBçlodilIIIIa indlnillldo
DiItJtD Federal a pni8lIr pessoernente i1fotrnIçlleI sobnt assurCDI plllYianrilB
delIIrmi1ados, n.,at&ldo crtrne de rasponsabIIIdad e •••••• 18m jueltIIcalivaadequada
ou o nIo -.ndlmenlo 110prazo de triD dias, bem como I prasteçIo de intlrrnaçlIeI falsas,
nos lBrmOIIda IIlgIslllçlopeIhnte;

'IN • julp' &1UMnenIa•• oonlaI preslalas pelo Govemedor a apnlCiar OI raIaIóriOIsobnt a
execuçIo dos pIaloe do governo;

XVI • lIscaIIzarI /lllIItI'ola"OI" do Poder executivo, inc:lJ1doaOI da edmillstraçllo 1ndIrala;
XVIi • escoIler cinco anlnI OI ilIIIIlTlIllIDosdo Trtlunel de ContaI do DistrtmFederal;

XVIII • 8pfIl'M plWVÍI'IIII1I8,em llIICI'lllInlo1ICIlllo,apóllI1lüiçlo em 1liiio p(.tlIIca,a 8ICOIlI dos
1JlulIns do cago da c:onseI1eIrodo TrIlunel de ConIII do DIstrIo Federal, indi:adoI pelo
Governador;

XIX - swpender, no todo ou em páI, a execuçIo da 111ou .., lIOITIllIIIvodedndo IIP ou
lnconiIlIII:Ion lII1lo pelo Supwno TrbNI FednI quál pelo TrbNI de JuIIIç8 do
DIstrIo Federei "" IUII ~ *- de QlI11lIlIndI. em lII1lIlnç8I tnnbdII em
jWgIdo;

XX - apnlV&'prwvternriII a indlcaçlo ou deIlIulçIo do Proandor-Geral do DIslrIDFederal;
XXI • convoca0 o Proandor-GR do DiIIrIo FednI I pr8IlW lnbn1IçlIIe Illln lIIUIIlOI

pravlanenle deillmi1adoI, no prazo de triD diII, ~ •• li pIf1II da 111por
8UIIllncIIi;lIlfi:ada;

XXII • decIInr a perda do mnlatI do GovImador I do Vice-GcMn8Ior,
XXIII - auDU, pOl'.doiIlarçOIdos I8UIIl1llI1ixuI, alnsllllnçio de pIOOIIIOconlnI o GovImador,

o VJoe.GovImadore OI Secret*tos de GcMmo;
'1XN • ~ • ~ o Governador IlOl em. de 1IIPOl'IIIbIded, bem como ldoIIr ••

pnMdIncIee partiIeIàs, IlOl lIIrmOIdi legiIIIçIo f8derII, ~ 10 VJr:&.GoI.wnedoI
SeaaI*tos da Governo, IlOlem. da _1lIilInzI ou ~ com aqueIII;

'X)N • ~ 1...- o Proandor-GllllIlOl em. de 1IIpOIIIIIIIdad;
XXVI"••••• ou apnlV&'00I1\Itnl0I,acordos ou 00I1hiI0I de que ~ pn o DIstrIo Federal,

lnCIIgOI nIo pr8'ItIlDIne 1110I'ÇInWlI*te;
XXVII• apnlV&'previIlTI8nII,por "* 18CI'IlO,apóI argillçIo ~ a lICOIlI dos membros do

ConseIlOde GcMmo indicados pelo Governador;
XXVIII• apnlV&'pmtalwiIa a aIenaçIo de tIlTaI pidcas com •••• 1IUI*lora WlII e cinco hedIras

e, 110CIIOdi! COflilIIIIode 1*1, com •••• 1IUI*lora cilqüenta hecIInI;
XXIX - ••• 1...-, an•••••• , •• oonlaI do TrbNI de ConIII do DiIIrIo FederIt
XXX ••••• ren6ncls da Deputado DiIIIIIIII decfIwIwa VICêncIldo cago;
XXXI • decfIwIwa perda da l!lIIldatI de DepuIado DiIlrtlIl,como previ o ai. 83,12";
XXXII. soIcilar 10 GovImador iIforrneçIo Illln •• de IUI 00lI1JIlInCII;
XXXIII• llIlC:lIl1i'M,por inlllrmédlodi Mesa DIralDra,~ de lnbmaçIo llllI SecraI*tos de

Governo,in'4lIca1doatme de responseIlIdade, IIOII11rm01da lIglIIiIçIo ~, I _
ou o nIo lilIIndmenlD110prazo de tmtadlel, bem como o tltnec:Inw*l de iIforrneçIo laIII;

XXXIV• llPf'CIa' VliIOI,oII&etvando,110que oouber, o dSposlo IlOl n. 66 I 87 da ConsllluIçIo
FederII;

XX'1N• epruva- previaITI8ntea indlcaçlo de pr8IIdenIe de lnslIuIçiles financeiras oftciIII do DIstrIo
FederII;

XXXVI- cor--.. Icençs pn prceesaa- DepuIado lliItJtlaI;
XXXVII• emendar a lei 0rgInIca. plllIlUga- 1iIIs,nos CIIOI da sMncio do Governador, expedI'

decrIlos Ieglslallvos111ISOlJçOeI;
XXXVlII.l1lllulem8nla"" bmaI de palicipeçIo PlJlldar praviItIs _lei QrPlIca;
XXXIX.indica' lIlIlII1IIroIdo Conselho de Governo, rios lBrmOIIdo ai. tll8, V;
XL • REVOGADO;
XLI • cor--.. tltI*l de c1dedlo benemllrIo ou honoráio, IIOII11rm01do I1lllI'nen1DInfamo;
XLII - autlrizao raIerando e 00l1Y0CII'plebIscIo.

S l' Em sua funçlo fiscalizadora,e CêmIn LegislellvaobseMri, no que couber o d••••••••••nosn
70 a 75 da ConslIuiçIo Federei. '.....- .

. S l' No ~ do l'x:Iso Xl,e Mesa 0inIIllnIdi CêmIn LagisIaIIvaenvlri denin:ie, em clnco dlll, i
Com.issIo Especial COIl1lOIIBem oonfomidade com o lWI.66, gaanlIda a propon:ionaIdad ~ e qual
enilInI pnc:er, 110prazo de qui1za dias, lUbrnefllndo..oinedlalamenta ao Plenirio.

S 3" A IWIXJnaaçIo dos Deputados DisIrIaIs obedeceri ao imlIB estabelecido pele ConstiIulçto
Federei.

SeçJoII
DoI o.putacIos lllItrbIe

AIl. ". Os !leIUalos DIslrtais sIo lnvloIMis por BUlI opIni/les,peIavr8SI vobos.
S 1. lleede e expediçlo do diploma,0I1Tl1ll1Dosda CAnIn LegislellvanIo poderio ll8I'pI8SOI salvo

em flagrantede c:rimeinafiançável,nem pnx:eaados crirnmenle 18m prévia lIcançada Casa. '
S 2' O indeI8rinento do pedido de lIcallça ou I •••••• de deIIleraçIo lIJIPIlIde a praecri;Io

enqU&1lod...- o mandaID.
S 3" No C8IlOde fIagranle de atme lnatIançMI. OI lUlos serao rwnetIdoe,derao de W1tee quaIro

horas, • cnn LegisIaIlve,pn que, por "* lICIlllo de maioriaabiIolJIa, l8IOIvasoIxa a prIsIo e ÚlriZ8
ou nIo I fOlrnaçIoda cu--.

14' Os DIputados lliIlrtlIIiIserao úmeCIdoe a juIga-m pIIIIIle o TrbNI de JualIça do DIslrID
FedereI.

S 5' Os Oeputados DIslrflaiInIo serao oIxÇedos a !lJÁIfIU1fW soIxa Í1bn'I8ÇCeI recabidas ou
preslalas em razIo do IIlIIlI'Clciodo mandaID,nem sobnt pessoes que ••• oonfinm ou deles reoebInlm
Informaçllel.

1 8' A lncorporaçIo de 0epuIaI0s DIslrflaiIli Forças Annedas. embora rriItnI a eInde que em
Iempo de guena. depenler6 de prévia lIcallçada CAnIn Legislllllva.

S .,. A$ irTlmIdadeedos Oepulados llIstrIeIe UeieIi'Io dInnlil o estalo de sitio, s6 podendo _
SUIpnII medianlll \à) de doiIlBrços dos lI18lI1blllllda CAnIn Legillallvl, IlOlcasos de 8lDI praticados
fora do recinlDda Cesa, que sejIm /neanpeIlveIs com a uecuçIo da medlda.

1 8' Poderi o 0aplUd0 OII1rIeI,IIIId*IlIlIIcança da CAnIn LeglIIlilva, ~ha' misslleI de
cariIIr dlplom6llcoe cuIlnI.

AIl. 12. OI 0epIUd0e Disb1aII nIo poderio:
/ • desde a expedÇIo do d/pklml:

a) ""'- ou rnanlilr contratl com pessoe jl.rtdlca de dInIib p6bIco, aularqule, ll!1"II
púIlIce, sociedade de eoonomiII lIiIta ou ernpr.- 00lI0IIISi0nlrt de sarvlço P*Ico,
salvo quaxlo o contnill obedecer I cI6usuleI UI1fllrmeI;

b) lIOilIIa"ou _ cago, MçIo ou ••.•••• 18lIUI8fIIdo,incUlve OI de que llIjlIm
derriaIveis ad lNium nas anlifedes COI1IlaItIIda aII_ anIIlrlor;

• desde a posee:
a) ser proprietlVtos,controladores ou diralDnlsde 8mpI1ISIque goze de favor dealrTenl8 de

contnill com peaoa jurfdlcade dlr8llDp6b1co,ou nela _ funçlo ramunerada;
b) ocupar cago ou funçIo de que sajem demlssfvels ad mAm, nes entidades '*Idas no

lnclIo I, a;
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J 1° se, /li ~ pmfIá 110C8fIIJ, a CMIn legi&llllvanIo 18 lI1lIlIfIsla"lIOIn a proposIçIo em
aIIl ql8lllla a CÍ1CO_ 8Ila dMr6 ••. ÍICllIdI/ll Ordem do DIa, 8ClInIlandc»a a deIbenIçIo qU8'ilD
aos demais lIllSUI'IIaI,para qua 18 uIina a volBçIo.

S 2" 011pIlIZllI de qua lrlIIa o par1IgraIo.arior nIo conwn IlOl partodos de _ da CM1n
leglslallva, nem 18 apIcem a projIIlDsde c6d1goe de emendai a ••• LeiOrgtni:a

Arl 74. Apovado o prIljalo de lei, na forma 1IlginenlaI, •• ela envIIIdo 80 GcMlr-'or qUI,
aquiescendo, o SlWICIoNnlepIllllUgá.

S 1° se o Governador do llislrtIIl FedInI ClllIIIdenr o pnljalD de lei, 110lodo ou em pftl,
ilconslIIlI:Ion ou COIIlnYIo80 ~ público, lIIIlá-lH mtaI ou ~, no prazo de qulnzll dila
iílIII, oormlolI da dela do 18CllIbinenID,e COIIU1fclri,denlnl de qll8l8llllle ollDhcraB,0I1I1llIMlIdo velD80
Preaidenle da cnn legl*lva.

S 2" O '* r-Iei llOI11lII1laabrBngeli l8llIol'1lIgraIde sUgo, pngrdl,lnciIo ou 8llnea.
S '!' Dec:crrIdoo prazo de qulnzll dllll, o sIIncIo do Governador'" SlnÇIo.
S .••se o velo nIo for 1I81IIdo,•• o prlljatDerwfIIlo80 Governador para prtlIlIJlgaçIo.
S 5" Esgolado, sem deIbenIçIo, o prazo 8ItabelecIdo no Irt 66, S 4° da CclI1ItIlIiçIoFederal, o veID

Slri coIocIdo na ardem do dia da sessIo imediata, 1Cbnlsl8daI18 damaIs 1IfIlPClIIçlleI.1UII volBçIo tInà
S 6" se a lei nIo for prllIlIllgada em qU8IIlI'IlIeoIDhcns pelo Governador IlOlC8IOIdOISI 3" e •••,

o Pr8sldentB da CêmlIlI LeglIlalIve a pronUgari a, 18 ••• nIo o lIzar em Igual prazo, cabri 80 VIce-
Pr8sldenlIl fazt.Io.

S .,. AmalértIIconslanII de prlljatDde lei r1jeIado somanlII podert 0IlI1lIlIIWobjelo de novo pnljalD,
na mesma saesIo leglsIallva,medianllt proposla da rnaIorta8bscüI dOI rnemIlroada CêmlIlII.egislIIlva.
I ao C8ao o pnljalD de lei ieja velado durante o 1I0IIIO da CêmlIlI leglsllllva, o Governador

COlOOnlclrio veID11oomIssIo a que li •• o Irt 66, S 5" e, dependendo da lJV/lflcIae da r8IevIncIa da
malá1lI, podenI COIMlCara ctmn legislativa pala lIOIn ela 18 manll8sllr, nos ~ do Irt ~, IV.

Arl 75. As leis ~ serlIo &pIlVlII8I por rnaIorta absolutlI doa Ceplàdos da CMIn
legislativa alllC8berllo numtllIÇlIodlstil d. leis 0Id•••••.

P8tfItpIo 1MlIco.Pn OIlIns desta sUgo, conatIuIrIo leis ~, enlJ8 ouInB:
I • a lei de organlzaçlo do Tribunalde CoràI do DIstrIllFec!araI;
11 • o llSI8IutIdoa sarvIdor8s p(ilIcOI cMI;
111 • a leide organIzaçIo da ProcI.ndorilHle do lllslrIo Federal;
IV • a leido sIstIm8 lIIbutIwIodo DIslrIloFederal;
V • a lei qua dlsplle lIOIn ae aIrIluiçlles do VIce-Govemadordo llislrtIIlFederal;

. VI • a leiqua dlspOelIOIn a organizaçlo do sIslema de educaçIo do DislrtlDFederal;
VII • a lei de organizaçIo da prevIdencladOI.wkns plbloos do DIstrIllFederal;
VIII • a leiqua dlsplle soIn o pIlm dRlllr de onlerIarrlem:ltarrtlortaIdo DislrtIDFedent

SubMçIoUI
Da Inlcllllvl Popular

Arl 71. A ilicl8liv8 popul8: pode ser axarcida pela ~ 11CAmlIlIl.agSlli/Y8 de emenda 11
Lei 0lgAnIca. na lorm8 do Irt 70, 111,ou de pnljalDde lei cIevidanerD articulado, jusllfiI;adoe subscrID por,
no mlnilIo, um por e:t* do eI8IlIlnIdodo DIslrtIoFedenII, dislJIJuldopor tr6s ZIIII8SeI8IblraIs,asaeglIlIda a
d8fIlsa do projelDpor ~ dos lllSpectlYosautorIls peranle • comisslles nI5 quais lramIlr.

S8çIoVl
Da Flscaflzaçio Contibl1a F1nanCllII

Arl n.AliscaIIzaçIo conljbI, tilanc8Ira, orçamenlirta, operacional a paImlonJaIdo DIstrIllFederal e
dae llI1IIdlIlesda admilislr8çlo dlr8ta, ildlnlta e d8511mdaçllesinsIIuldal ou manlilas pelo Poder PúbIco,
quarto 11lIlgaldade, 1Ilg1liridade,ec:onomIcldade,apIIcar;IOde SlDvençiles e ram:n:ta de rllC8IlI8,••
exIIl:ida pela CAmlIlI leglsl8llva, mediarllll oonlrllle exlImo, a pelo slslIlma de oonlrllle inl8rno de cada
Poder.

P8tfItpIo 1Í//CIl.Pr8slanl contas qllllquer pesaoe ftslca ou enlIdade plblca qua uIiza, 1IIIllClIde,
guarde, gerencie ou admlnlslle dlnhaios, bens e v8IoIas plbIoos ou pelos quais o DislrIIDFaderaI responda,
ou quem, em nome desta, lSSImI ~ de nabftzlI pecunIIltIa.

Arl 71. O oonlroIe8llIemO,a ClIgOda CImara Leglslallva,Slri exan:Ido com IallIIo do Tribunalde
Contas do DislrtIDFedenlI,lIOqual alI'Ilp8Ie:

I • aprecilr • contas anuais do GcMlmador,faZllI'lIOIn elas reIalOrlolIIIIfItIcoe emIlr ~
prjvlo no prazo de sessenta dlae, contadall do seu racebimen1Dda CêmlIlIleglslallva.

- juIg••• contas:
a) dOI admlnillradonlS e dernl* responsáveis por dinheiros, bens e YlIIoIas da

admlnislr8çlo dlrala e ildlr8ta ou qua ~ sob SUl responsabidade, InckJIdosOId.
fundaçlles e aociedades 1nstIIu1d85ou rnanlIdas pelo Poder PIlbllcodo 0IslI1IDFederIII,
bem 00lI1Odaquales qua dentm causa a perda, exlnIVIoou ouInt Irragularldadede qua
raeuIlBpraJu1zo110er*to;

b) dos dirlgenlBSou Iquldanlls de empasas Incorporadae, axllntae, lIquld8d. ou sob
inIarvençIo ou qua, de qllllquer modo,venham alntBglll", provlsórtaou detInItlvlInenl, o
paIrinOnIodo 0isb1l0Federal ou de oulnI enlldade da admInislr8çlo ildlr8la;

c) daquales que lISSlJIl1IIllIobrtgaçOesde nllllnza P8CW111lriaem nome do 0isb1l0Federal
ou de llItIdade da adrniIialraçllo ildlr8la;

d) dos d~ de entidades dotadas de peIIOI18Iidadejurldi:a de dinlIo privado qua
1llC8blm~, sulMlnç(les, aUldiOlem, lIIIlo lIrri1edo plIlrIrn6nIotransfaItdo;

111 • aprecilr, para fins de registro, a lIlgaIdade doe 8IDI de admisslo de pessoeI, a qllllquer
Iftulo, na adrrinlstraçlo dlrala e ildlrala, IncIuIdal • fundaçlles InsUtIJIdaIe mantidas pelo
Poder PúbIco, 8llllIIIuadas18 norneaç/leI para ClIgOde provInwdo em comIsaIo, bem 00lI1O
a dae concaestles de apoaen1IldoriIa, l8formae a penslles. lIlllS8Ivadae • meI10rtaI
poslIlrionls que nIo aI8rlIm o fundarT8nIDlegal do llIDeoncaesório;

IV • avaliar a exacuçIo das melIIBpnwlstas no plano pIurIar1I8,nae dlnllrtzas 0IÇlITI8I1l*l8sI no
0IÇ8Il1lllIlDanual;

V • 1lIlIIzlr, por iIIciaIlvlI prtJprIa, da CêmlIlI leglsll&! ou de lÇn1a de •• comisslles
técnIcae ou de ilqu*lo, Inspeçlles ellldftJrills de nalInZa COfIblbI,lNnc8irI, ClIÇ8fIWIl*18,
operacional e paIrinonIaI, nae unilades administnIIl'Ia doi PodereI Ell8cuIlvoe l.eg5laIIvD
do lllslrIo FedInI:

e) da ealinaIIva, ~, 8II8CIdaçIo. ~, pwceIanlenlD e lllIIID:Ia de
raceB;

b) dOI i1c:rivOI, tnnaçCeI, lIII1IalleIa anIIlI8I ftIceIs, isençlleI, llDIdloI, benefIcIoee
."., de nEnzII tlnln:en, lrIluttn, cradllda • 0lAr8I concedldae pelo lllslrtD
FedenII;

c) daa deIpes8I de lnveIllnw*le CUàIIIo,lnc:Ulve 11conl8 de fundo especIei, de nEnzII
COfIblbIoullrwan;

d) daa ooncealleI, ClII8lleI,doIçOeI, pemiIIDeIe COI1lIlDde Ql8Iuar nEnza, a tltuIo
0I18lllI0ouPIlo, e daa lUbvençliIa eocIaiI ou 8COI1llrril8,doa IallIIoI, 0CIlIlJ1buIçGee
e do8çCeI;

e) de 0Ib0I8lDle procadlrnenlDede qua ~Iem vftIçlleI pelrinon.
VI • ftsc:aIzao18 apIcaçlleI do Porl:lr flUI*lo em llIIlIND de cujo capIIalsocial o DIIIlrtloFedenI/

pd:Ipe de bma dnla ou ilolrala, noe lInnoI do lIIllICIMJ alo COI1IlIIêo;
VII • tIacaIla- a llJbçIo de ~ llICInOI rwpaaadoa 80 lllslrtD FedenII ou pelo 1MIIIlO,

mediania c:onvenm,acordo, •••••• ou 0Ib0I1nItMlenlD8 ~
. VIII • presllr • itfarmeçileI aoIIcI18d8Ipela CM1n LagiIIaIJva ou por qI8quar de lIU8I

oonisa<'leI l6cnIcaI ou de irlq'*ID lIOIn a tIIceIlaçIo COfIblbI,tlnln:en, 0IÇII1**te,
operacional e pelrinonlelellOln raeuIladOIde audllrlttaaelnspeçlles l8IIIIz8dae;

IX • epIIca-808 raepolIÚ'I8iI, em cao de lIIlgaIIdadede deepeea ou Irragullrtdade de conta, •
sançileI pr8VIIlI;aem lei, a qua/8IlaIleI8cer6, enlJ8 ouInB CIlIlDIçGee,mula proporcionai80
dano CIIJllIdo110tr*iD;

X • alllnalar prazo para que o órglo ou entidade Idote ai provldlncial
neclssllrlll lO 8Iato cumprimento da lei, verificada a ilegalidade;

XI . suslB', 58 nIo 1IIIlnd1do,a exacuçIo do 810 iI1Jugllldo, 0llIIIJI1icand0a decIs60 11CM1n
leglsllllva;

XII • ~ 110Poder ~ lIOIn Irragullnladee ou abu8OI8pWlIIos;
XIII • COIIImIca-11CMIn Laglslallva qU8lquarIrragutlrtdade verIftcada na gestIo ou nae contas

púbicae, envtando-Ile cópIIs dOIlIIIl'ClNOI documelIIlls;
XIV • aprecilr e 8pUIlI"denúncl8I soIn irraguIlrtdades e llegaldades doe 8101 sujeltDs a seu

oonlrllle.
S 1° No caso de conlJlIlD,o llIDde lUIl8ÇIo •• adolBdo ~ pela CêmlIlI LegislatIva,que

soIcIIari, de imediato,110f'OdetEll8cuIlvo• medldae CIIbI•••.
S 2" se a CêmlIlIleglslallva ou o Poder Ell8cuIlvo,no pram de noventa dias, nIo eIetivII'. medld8I

JllavtsIasno priglllfo antartor,o Tribunaldecldrll da quaellIo.
S 3°O TribunalenarilhadIlI CMIn legislativa. lr1meslrale an'*'-rllt, raIaIório~ a

dernonslreIlvodas alMdades i1lBmase de oonlIllle exlemo f88IIzadae.

I4' Nos casos de lrragul8rifade ou legaldade ccnstaIlrloI, sem /nllUl8ÇAode dIlbIlD,em que o
TrIlunaI de Contas do lllslrIo FedenlI decidr nIo epIIca- o diIposlo no ilciIo IXdellle sUgo, dMrIo OI
raepeclNos voilI ser publcados juntlmenI8 com a ala da saesIo em qua se • o julgwnenID.

S 5" As deciIIlles do TrIlunal de Contas do DislrIo Federal de qua redem ~ de débID&ou
rIIlfta lerIo ellcIlciade Iftulo1Ill8CUlMl.

Arl 71. A cnn leglslallva ou a oonisaIo COft1)aIlInIe,dIanl8 de indlcIos de despeaas nIo
lIJIorizadas, lIilda qua sob lorm8 de lnvesliIlenos nIo prognmados ou de i1c:erIIMl6,isençiles, aniIIlas,
rwniIIslleI, subsldiOl ou beneIIcios de nalInZa filanc:eIra. Irtlut*ie ou cradlllcil nIo aprovadoI. podri
soIclllI' 118IJtDridadego'IlIIl1SI18I1l8!lp011S/lve1qua, no prazo de CÍ1COdlae, pr8IlI OI -=IanIdmenloI
.-sIlrIos.

S 1°NIo prIIIados OI escIlIecim••• ou conalderadoI ••• 1nsutIcienIIls,a CMIn LeglsIaIlvaou a
oomIssIo ~ soIlcIIri 110TrIlunaI de Contas prtlIUlcian'IIn conclusivo soIn a rnsII6f1I:.noprazo
detrilladl8l.

S 'Z' Entendendo o TrIlunal de Contas lrT8guIlra despesa, a canillsIo ~, 58 )Agw qua o
gaslo possa C8USlrdano ln8perMI ou gllMlleslo 11economI8 púbica, propcri • CM1n l.egisIaIIvaSUl
susllIçIo, 18 8ilda nIo 1lNIIIzado,ou seu reemIloIIlodevidamenle eluaIzado lIlOOllllal&i61te,cor-mt
regra •••••• 11)6 er..tuado.

S 3" O TrIlunaI de ConIas do 0ts1rID FedenII agrll de oIIcio ou rnadlan1ll i1IciaIlvada cnn
Laglslatlva,do MInIsI*IoPIlblco ou d85 autorldades lNnceireI e CllÇlI"IlIrrt*1 do lllslrIo FedInI ou doi
demaiI ágios 8UllIlnI, ••••• qua houver indicio de Irragulwidade em qllllquer despesa, lncUslve
naquela decomlnte de contr8IO.

ArlIO. Os Poderae l.egl&lallvoe ExacaAMlmanlIlrIo, de bma i11Bg18da,slstama de conlrole infIlmo
com a tinaldade de:

I • avaIw o cu"1l'inenlD d85 melas pt8VIs1asno plano pUlanuai, a 8JlICUÇIodoe prIlgIlI"III8de
governo e dOI0IÇlIl18l1\0Ido CIsIrIDFederal;
• c:ornprovwa lIlgaIdade e avaIw OI I8SUIadoa qullio • ellcIlcia e e!ici6nc1ada gestIo
OfÇII1lllI1lMI,tilanc8Ira, contiIbI e pa1rinonlaIl1OlIágios e entidades da edmInIslraçIo do
DIstrIllFedenII,e quanlllll da apIIcaçIo de lllCU'SOIlplbllcos por 1lIIId8delde dialo privado;

111 • _ o oonlroIe sobre o deIIlrinenlo de vantagens e a forma de calcul8: qllllquer pen:eIa
IntBgranleda IWIIJneraçIo, ~ ou ~ de seus mernbrlIeou servidcnI;

IV • _ o conlrole d85 operaç6es de cr6dIlo, lMIIs e gnnlial, bem 00lI1Oo dos dlreb e
haveres do 0isb1l0FedenII;

V - avaIw a raI8çIo de cusIDe beneflcio d. rllnÚl1cilIllde raceIIllse dos 1ncenIIvos,remisslles,
pau:eilIlllnlllll de dividas, anilIIae, laençCes. 1lDId1os, benetIcIos e aIils de nabnz8
flnanceIra,trIIut*ia, cradIlIclae 0Ib0I.

VI - epoilwo oonlroIeaxtamo, no axarcIcIode sua missIo 1nsllucionaI.
lI'Os raeponsIlveiI pelo oonlIllle inlemo, 80 _ oonhecimenlDde qualquer Irragularidade,

legaidade ou oIllnsa 80S prlnclplos do In 37 da CclI1ItIlIiçIoFederal, dela daria ci6ncIa 80 Trf\uIaI de
Contas do 0isb1l0FedenII, sob pena de IllSpOIlSIbIldadesoId*ia.

S 2" N. contas plblcas do DIslrtto FedenII lIcarto. dul81le sessenta dlae, anuaImentII. em local
p!Óprioda cnn Legislllllva11dlsposiçao de qualquer conIIIluInIepara exame e aprecIaçIo.

S 3°QJalquer cidadlo, pwtido poIi11co,assocIaçAoou enlldade aildlcall pw1lIlIlglllmapara. na bma
da lei,dentmcIar Irragularidades80 TrfbuneIde Contas ou 11CMIn leglslellva.

S 4° A prIS\açIo de conl8s anual do Governador e • lllm8das ou pr8SIaçlIes de conta anuais dOI
admlnlslradores dos ágios e entidades do lllslrIo FedenII dMrIo ser lI:Oft1IlII1/I8 de raIaIório
ei'cunslln:I8do do 6lgIo de conlnlIe inlemo sobre o resuIlado d. allvIdades ildlcadas IlIISlIlll1lgo.

Arl 81. O TrIulaI de CoràI do 0IslriIDFedenII pr8SlIri contas anl81lanla de sua exacuçIo
CllÇlIIIl8llt*t flnanceIra. pabinonIaIlI Cêmara l.aglslalIvaaIíl dills da daIa da abef1In da -ao
do ano segut1lB1lque18a qua 18 raIertro axarcIcIoftnanceIroquantD80S aspectls de 1egaIdade, 1egDn1dad8
e llCOlIOIIicIdad,obseMIdos OI demais pr8C8IIDslegais.
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liullHçIoI
Do TrlbunII di ContaI

CAPlTuLom
DO PODER EXECUl1YO

8açIo1
Do 00vtmId0r a VIca-GcMmIdor

AIt. •• S8nI 00I1IIdllIlId0 eIaIlo Governador do DIslrIo FedenII o CIIldIdaID que. reglstrado par plItido
polIllco, olilMlr a lIIlIIarlIIDoUa de volDI, nIo 0llll1IUllId0I OI em bnn:o e OI m*Ia.

51. se nenl1IIII CII1dIlIl*l ~ lIIlIIarlIIabsoUa f'I8p'men volIçIo. lar"" ncMl elliiçIo em aI6
mt8 dias •• e pruc:IemlIçIIo do resuIIIdo. na queI conc:ornlIIo OI dois anIId8IIl8 _ WlI8doI e ••
oansIdanIdo eleIoo que olilMlr e rnaIorII dali volDI vMdoI.

Alt.l00. Con1J* prtvallvlllllllde ao Govemadordo lllstrID Fedent
I • ~ o 0IIlrtIl FedenII •••• o Governo di UnIIo e daa Ur*Iades da f'edençIo,

bem 0IlIll0 em _ relaçOeI ~ polIlli8, lOcIiIIs e acIn'l!sllllllraa;
• _, obtervado o dispolIlD 11)csp1 do &1. 244 e em IIU ,...., Crilo, OI nsDoa do
ConseI1O de EducaçIo do DIIl* Fedenil;

111 • _ e8llOlllll&' S8cnIlirloI de GcMmo;
IV • _. cam auxIIo doe S8cnilIlrIoa de Governo. a dnçIIo supertor da ~ do

DiBlJto FedenIt
V • _ o cornnIo superlor da PollcII "... e do Capo de lIornIll*oe MIIIr do 0IIlrt0

FedlnI, e promIl'I&' lI8UI oftd8s;
VI • HciIr o procesIO 1agIslelMl••• fonnIa f'IOIClIllOIpmIstlIlI8ItI Lel ~
VII • Sln:llN'. ~ e fIIZ8rPIdca".18II, bem CIllIlOup&Ii' d&nloe 1 nlgUIlrnanlIlI pn

11U11Ial1llllCUÇlo;
VIII • _. f'I8fonnI dllaI, OI ~ da PIlIlcIa ••••. e do Capo de Ilombatoa

Mb. bem 0IlIll0 o Dnllor da FoIda CIwI;
IX • wlIr p'OjaloIde laI, lolaI ou ~
X • cBlpor 1IlIn. up1IzlIçIo e o fIniJnemlII*I da adli'iIslJeçIIl do DIIl* FadInI, •• bmlI

deslII LaI 0rgArica;
XI • remeter mensegam e pleno de governo 6 elmera Leglsl.tlve por ocasllo d.

eberturl d. lelllo 1lllllletlve. expondo a altuaçlo do Distrito Feder.1 e
Indicando as providencias qua julgar neceaaArlel;

XII • __ OI Cor1ileIIMos do TItIunlIl de ContaI do DialrIIl FederIl. ep/lI a apovaçlIo p*
CImln LegIIsIelIve,oIlIaMldo o dIirpoIlo no &1. 82, 55 1. e 'Z' e l8UI hcIaoa;

XIII • __ e deslIl1k o PrllcImlllr-Ganil do DIIIrtIo FedInII, na forma da Ial;
XIV • __ 0I1TlWIDoI do ConseI1O de GcMrno. a que 1111IIant o &1. 108;
'XY • __ e deItlll* presIdenIB de hIlIIuIçllae ,.,.,..... oonIJolIdaI pelo DII1rID FedlnI,

ep6I e apovaçlIo pele Qmn LegIsIalIv8, •• fonnI do &1. 60. XXXV;
XVI • __ o • CImln tepIIIIvI p'OjaloI de laI l'llIIiIIvo8 • pIIIIIO pUIenuliI, dhilJlzeI

CiÇliI.dilai, ClIÇIf'I1&1mlIf'IIIlIl,divida púbIclI e operaçCleI de a6ftl;
XVII • prestlr lf'IIllIIrnIlri • cnn LegIiIlaltte. 11) prem de -a dIlII ep/lI e lIb&tIn da

88SSIIOlagIslaIIvI. • oonl8I relarlInl&s 10 axen:tcIo lI1llIrIIlr;
XVIII • ~ e 8llIIr9* OI cagDI p(mIcoa do DIIIrtIo FedlnI, na forma da laI;
XIX • __ e deslIl1k dhlIoreI de lIOCiadalIIlI de lllllIllmI mata, .,.... púlIIclIa e

fInlJiÇlleI mII1lIdII pelo Fllder PíM:o;
XX - ~ ou 8dlI'*" eçllII, ,... ou lIlIlIIlftlIr ~ deIda que r,. _

dBponlvlil, de,'GCladade de llOllf'IOll'lamlIlIi ou de ~ p(McI. bem CIllIlOdiIpor. a
qIlllIquer lflI*l. 11) lOdo ou em pIIlI. de açllII ou cepIlIl que lIinhIm su!lacIID. 1dQl*tdo.
reaIIzedo ou unsndo. rnedIImiI 8lmrtzeçIo da CMIn lJlgiIIIIIvI;

XXI • delliga'. par decrelo, • qualquer amtdada do ~ lIIriluIçGea edii'lIIli" que filo
lllIjIrn de ilU88llI:UIvII ~

5 'Z' se, enIils de l8lIIzado o lllIgIIldo lUnlO. _ morta. deIlsttndlI ou ~ lagIil de
ClIId'Ia. _ .••• erilI1lOI ISI o de m.nolaçlo.

5 3" se. na ~ doe psíigrBbs àIlIoÍes. _. em llIgIIldo '-O lIlIIB de lIlI ClIldIdaIo
cam alll8Sllll volIçIo, queIlil:lw.-6 o _ Idoeo.

AIt. 81. O Govemador e o VIl&Govemador do 0IIlrID Feder8l blII1Ido poae em 8IISIIo da Qmn
IJlgIilllllvl, qUlIlllo pra&ldo o 0llf'I'Cll0II*I de __ o d*'dar e CIII'CIft"I ConstIuIçIo Fedenil e a lei
0rp.tcI, ••••• 1iIIse prorlllMl' o bem g8III do pcMl do llIIIrtl FedlnI.

PrritfTrIo WIbl. se, decontdoI dez dIaI da dIII fbrada •••• poaa, o Governador ou o VIc&-
GlMmIdor do llIIIrtl FadInI, lIIiMl rnalMl de bÇI melar. nIo 1Mr -mdo o ClIIJO,.aR declII&Io
VIllO.

AIt. lll. C8Ile 10 VioI-GcMImedor iUIIIIb* o Govemador em 1118 lUI8nda ou ~ e
SlICllCIIr•••• no C8I de VIllI-

Prri{pIo WIbl. O VioI-GcMImedor do llIIIrtl FederIl. aI6m de ••••• llJtU;IlaI que lIe Iorem
0IlII!erIdII par lIJi ClllI,,*,,_dli. lUdIri o GcMmIdor. ~ qui par • COIMlClIdopn mIa6aa
espedIII.

AIt. tl Em C8I de ~ do Govemador a do VioI-GcMImedor. ou de VICftII doe
respeclIvoI ClIgOI. lI8IIo IUOIIIIIvSI.de dwnIdoe ao .-:ldD da cheIIlI do Fllder ElIIilCUlMlo Pr8sI:Ienla
da Qmn LegIIIIlIvIa o l8U UlalIbm l8gIL

AIt. kn VlIglIIdo OI cqDI de GcMm&Ior e ~ do lllItItD Fedenl, lar .•.•• elilIçIo
lllMII'à dIII dapola de abIrlIi a laIl8 wga. de'o'endo OI eMIOI ~ o pertodo de 88US S'ilIloesIoI8I,
f'I8fonnI do li!. 81 da ConIlIIIjçIO FedlnI.

P8ftI!7Iio WIbl. Em C8I de ~ do Governador e do 'Jlc&.GcMmador do DIiIlrIloFedlnI,
ou vâlCII doe rIIpICllvoI ClIgOI. 11) CiImo lIIIO do per1odo gcMIITllIIW'ilI lIIlIIo tlUClI6&lVllrn&
chlmIdoa pn o IIU -ac:to. em CIriIIr del'lIMl no C8I de "**'dI. o Pr8IIdenIB da Qmn
legIsfalIva, o VIoe-I'lesld8nl da Qmn l.eglIIIIMI e o PreIldantIl do TrbNl de JulItIça

AIt. ll5. O GcMImlIIar e o VIl&Govemador dMrIo l8SldI' 11)DIiIlrIloFedenil.
AIt. 111.. O GcMImlIIar e o VIc&-GcMmador nIo poderio. 1&11 loançlI da CM1lIli LegIsIaIIvI,~* do DIIl* Fed&al par pertodo supertor 1 quInm -. aoll pena de penSa do ClIVO.
S 1° A lIoença e que •• reIarlI o csp1 daBtB lll9l dlMIrli.,)lItIlIcaIie.
S 'Z' O GlMmador e o \Ilce-Govemlldo do DIslrIo Fedenil poderio slas1lIr-se dInál tmla dias, a

tllllIo de l6rtIa, em ceda lIIIOde 88U 1lllnI8lD.
AIt. fT. O GlMmador e o VIl&Govemador dlMIrlIo, 11) • da poae e 1I)16nnIno do 1llIlIllIl*l. lllzIiIr

dec:l8lllçIIo p:mIIca de b8llI.
AIt. 111. ApIIcIrrHe ao Governador e 10 VIc&<lcNemador. no que oouber. 88 proIbIçIIleI •

fn1I8dIm8n1IlIlEl8belecldos pn os DeIIIIIadoa DiItrbla. lIxadoe 11)&1. 82.
AIt. li. Perderil o llllnI8lD o Govemador que 8llSlIIIW0ItrÓ ClIVOou lunçIo f'I8&ln*iIslJaçIo púlIIclI

dinlla ou ndnta, fedenII, ~ ~ ou do lllstrID FedenII, lllSIIIvIda e plI88 em ntude de
0Ilf'ICUIll0p(JIlIco e cárnIdo o d8poslD no &1. 38. I, IV e V da ConIlIliçIo FedllnII.

AIt. 17. O PIllIIr e.e.6o 6 .-Ido pelo GlMmIdor do 0IIlrID FadInI, lUllIado paiol Slll:rI*Ioa
de~

AIt. •.•• A elilIçIo do GlMimIdor e do va.GcMmIdor do Di*Io •••• reeIIza"-IH novenlII d1Ia
anlils do l6m*lo do rnend* de IIUS ~ e • pc-. QOllf'IlIt no dia l' de jIIlMo do lIIIO
SIbseqllanI8.

S 1. A •• do GcMmador do Di*Io •••• .,..... a do VIc&GcMmador cam ela regillnllo.
S 'Z' A eIiIIIIO do GlMmIdor do DII1rID FedaniI • *par suHgto lIMnIII a par volD dl'lllD e

ll8ClIllo.
S 3" O mendalo do GcMm&Ior do 0IIlrID Fedanilari de"- •••• I*"IIIdIIIllllWçIo parlllIII

(IlIco per1odo ~
AIt." SIoc:ondl;llas de eegllldade para GlMmIdore ~ do DIIlrIIo Fedent
I • nacIonIIdada lreIIlIR; .
11 • pleno.-:ldD doe dnb poI1IooI;
IJI • don*:lIo eIIIIInI •• clIl:lIlSalçIO do 0IIlrt0 FedeniI pelo pIIIZllftllIdo em laI;
IV • ftIIçto lBllII*tI;
V • Idade rnm. de trt1IIlIIlOI;
VI • lIislIIllenlD eIilIorIL

AIt. ll2." o TItIunlIl de COnl8I do DIslrID FedlnI, iIlIIl1ado par _ ConI8IleIrtlI. 11m aede 111

=:::~~~r.o.::~do~~.-.Io.

5 1. OI ConIllIll*uI do TrbNI lIIlIIo nomeadas em brIIIeia8 que salláçIrn OI segW1lllI
requisIlIlI:

I
11
UI

• nIIII de trt1II e clnco e menos de ••.• a clnco ••• de Idede;
• iIIDneilede mcnI e l1lpIDçID Ibade;
•••••• ClllNd" •• jurtdIcae, oanIiIbeII, lICIII10ntXle e ~ ou de ednW1llllraçlo
~

IV - lIlIIiI de dez ••• de .-:ldD de MÇIo ou de eIIlIvIlIlMdede pnllIaIonaI que •• OI
Clll.'leClI"enllllllBlCionadolll)lem 81lIIlar.

t 'Z' OI ConIeIleIralS do TrbNI de Conta do DII1rIDFeder8llllllo eecoIlldae:
I - lI1e pilo GcMmedot do 0IIlrID Fedenl, cam a eptMIÇIID da CImn LegblIIlva, llllf'Idol1li

de lvIe eaIle, e dois aIlIlrnadar'nll denlr8 llUIIID'eI e lTlWIDoI do ~ PíM:o
)I'IlD 10 TrbnI, lndlclIdo& em I&llltrlpIce pilo TrIlINI, lllIgIIldo OI c:rIéllDe de ri;OIdede
ernncn.rm;

11 • qUllboP*.cnn IJlgIsllllve.
53" REVOGADO.
5 •• Os ConIetIehle do TrbNl de Conta tIlIID • rneems glIlWlIIaI, premlgIlIIv8s. ~

venclmenlIlI e 'IIII1lIIgIInIdoe lleieilOigadol. do TrIlInl de JuslIç8 do DIItID Feder8l e TenIilrIDI, ••
fonnI da ConIlIluIçlIDFedlnI, e llOl'IlllI'Ilepoderio epoeenllr-se cam. V8llIIgeIlI do ClIVOCJIlRl o lMlI8m
exen:ldo. eIelMrnenla. par ll1lIIBde clnco •••.

5 SOOs Cor1seIleRe. nas SUIIl flilIIII e ~Jmerb, llIlIo suIl6lIIddoI par AudIores. f'I8forma da

t 6" O AudIor. qUlIlllo em ~ a ConsaIleIro. lIlnl • ".,.. gIIlI'IlIas, prenogalIvs a
ft4iedIi ii81ilDSdo lIbMr •• 11)-.:lclo da demlis lIlrtbuIçlIes da judlcalln. • de Juiz de DnIo da Jusllça
do DiIlrtIo Fedenil a TentílrtoI.

5 .,. Os ConIIafletoa do TrIulII de ContaI do DIItID Fedenil filio dec:ilraçIo púlIIclI de bens, 11)
lIlDda posse e II)lIIm*lo do .-:ldD do ClIVO.

S 8" Os ConsabIroa do TrIlunaI de eam. do DIItID FedlnI, llOI C8llOSde atnIl COIIMlle nos de
1lIS/lOf'IS8bII, lIIlIIo prooessadoI e julgadoI. 0I1ghI1a i••••• pelo SupIrtor TrbNI de JusllçI.

AIt. a.OI CClnIII*la do TrbNI de eam. do DII1rID FedlnI, lIhla que em dIsportiIdade. nIo
poderio _ Ma MçIo p(dce, nem qIlllIquer proftssIo lIlIIIIMI8lla. SlIIvo lIlII de ~ nem

recebet', a qualquer 1ltulo ou premio, patlcIpaçID nos plIlOIlS8OI.bem CIllIlOcledIca-se 6 alMdade polItIco-
pattidâta. sob pena de perda do ClIVO.

Alt.1l ~ da ~ lllâIalYa do TrbNl de CorIaI do 0IIlrtIl Fedent
I • elaborw. aplIMI' e •••• _ lllgÍIBIIIl Hamo;
11 • 0IglIlIZlr lillUI saMçaI adlns e ~ 08 fllIIIIIClla csrgos. ClCllIllIdoeequeIas em

oomIIlsIo p.sldl*11ll111a par lllNIlIanIs de ClIIlIilI do pr6pto \rIlunlII, llOI _ e
~ que dlMIrIo li&' prevtsb em ilU811Jide 0lglIllzIçI0;

111 • COIIl&lar Icença. MrtII e 0I.Cr08RilIrn&úlI e COnseI1eftla e AudIoreI;
IV • pIllpar 6 CImn IJlgIslallv8 • crtIçIo. bsilfol". ti 8lllInçIo de C8gDlI e a ftxIÇIo dos

respedMlI 'IIIICIrnlInlII
V • eIilborW IIUI p1lpOIla ClI'ÇlIlIlf'IlS olllIervadoI OI prt1clpiol 88lIIIl*:IdoI •• lei de

dtelrtz8ICiÇliI.'"
AIt. 85. Ftn:klnlri junIo 10 TrbNl de Con!Ia o ~ PIlIIIoo. regido peIoa prt1clpiol

hstItucklnaII delrilade, indNlIIIIIdade e 'idep&idIIlCIa 1In:ionIil. cam • lIIIbuIç6eI de ~ da lIJie
ftIclIl de ilU8execuçIo.

AIt. •• lei ClllI"'I.dIi do DII1rID Fedenil d!Ipln soln e CIIgRzaçIo a fIniJnemlII*I do
TrbNl de ConIIII, podendo clMdI-lo em cMInI e c:rW deIegIÇlles ou erga daIlNdoe a lUldIt-lo 11)
axen:tcIo de •• !IrlçlleI e •• deicaillllz8çlo doe 8M tnbIIloL
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S I' ••o _ ,. ClIIllRs doe 6IVIDIde quelrlbl _ litigo dlr-&e-6por COIlCIIIOpúbico de
PllJVISou de PllJVISI libJIaI, PllJVISpsicológicas I ano de formaçIo proftsslonIIespecItIco pn cada
arreIra.

S 'r''' Dunn8 o cusOdI!amIIçlID proIIs&lonalde que lrIbI o pngrIIID lI1IBrior,o pnIl8ndenlII•
ClIIeiIIlIlnl aconlpllillel,-m psicoIógi:o, o qulllse eslenderi pelo perIodode IIIllgIo prollalórIo.

S 3''' o ellIldcIo de fg1ÇIo de poIciII cIvI, de policiei••• I de Ilornbl*o ,..... • considerado
pe.-» I pertgoso pn lDdoIos ereIIlIlegeiL

S •••• OI dRaW, cheIIs II:llIIWldlrIlII de unidades di PolIcie taar I do Corpo de llonQlIroI
lt1lIiWserIo nomelIioI pelo Conw1dIll1lll-Glllll di respec:tivIIcorporeçIo, em oficllIIs do quadro
conllSpolldenll.

S 5" •• l.lIIpr6prle dIIpcri soIn a ~ I lIn:Ionamenlo de PolIcIa MIIIara do Corpo de
llonQlIroI MIIar, bem como soIn os dnIDI, dMrllS. vanIagens I regime de trabaIIo de _ inIIlgrarlIII,
respeIados os preceb conslllucIDnIisI aleglslaç60 feder8IpertilelU.

AIt. 111. ••OI 6IVIDI i1lIIgnrItllSda Slgannça PílbIca tlcam auDtz8dos a l8Cllberdoaçlles em
espicIe I em benI m6velIl mIMlII, ~ a ~ de prest.coràI.

S I' AI doaçlles em esp6cle ccnstIui'Io lmdo pn allllulllçlo de equlpemenloe.
S 'r'Asdoaçlles em benI mIMIIsIImOveIs In1Igndo o palJ'menIodo 6rgIo.

SIçIoI
Da Pallcla ClvI

AIt. 111. •• A PolIcIaCIvI, 6rgIo f*IMlII1lII dtlgldo por deIlIgadode polida de ClII'Iie, Incwnbe.
ress8Vade a ~ de Untlo, .1unçlleI de polIcIa)IdIcMIl alpllllÇlo de ilfrllÇileSpenaIs,lJlCIID
.rnIIara

S l' ao SIo pmefploe lnslIlucIonaIsdi PolIcIaCIvIla unIdede, Indlvlsltlilldede,autDnomIafuncionai,
1Igalidade, 1IIllIlIIdlIdI, ~, htlnrqule funcionai, ~ 1I1ldade de dou1rIna I de
pnx:ed1merálL

S 'Z' li O Iliet:lr-Glllll da PolIcie CIvIl,inlIglll'llll di carreIrlIde policlatcivil do DtstrIo Flldenij,
plll1II-*' • caIIgoIte de deIlIgadode polida, lIII6 norneedo pelo GcMImad« do DiIlrIDFederal I dlMri
apIllSriIr decIlnçIo pidca de benI no alDde poae I de -.çIo.

S 3' »01 vencIrnentaI dos deIlIgedos de polida civil nIo serIo ntBrionls aos percebidos pelas
caneia a que se •• o lIt 135 di ConslIIuiçIo Federal, obIIrvada, pn _ eIeIID,a coneIeçIo entre
• respectivas dai-. • ent*ICIas I asseglAda a nMIIo de 1M1UIlllI8ÇIo,em Igual pen:enluaI, sempnl
quelonrn revistos lIllueles,gImlIIda a lIIuaIpropordonaIIdad de vencImenils devida ils demais C8IllgOriaB
da ClIIeiII de poIIclaIcivildo llIslrtmFederal, nos tInnos da Ieglslaçlo!llderal.

S 4' N1s lr1IIlgranIlIsdi C8IBgOIIIlde deIlIgado de polida • gnnlIda lndepend6ncIa luncIonaI no
exen:IcIodas lIIrIbUçlleede PI:lIIdaJudIc*la.

S 5" Os InsIIulos de CrimlIIl" de Medicila LeglIII de IdenIlllc8çIo CXJlIllIlem8 esInJIIft
admi1is1rBllY8da PolIcia CIvI, deYendo lllUI drlgenlls _ escoIlldos entre os In1IgnNll do qUllio
funcIon8Ido l8SIl8ClNOilslIIulD.

S 6' AfUnçIode policiaicivil. considerada de lIlIlInZ8ticnlca.

S 7" ••O ilgl'8SlOna ClIIeiII de poIciII civildo DIslrimFederlII••.• obs8rWdo o dIsposlDno lIt
117,SI', numa das C8lIlgOItlISde nNel médio ou superior. ~15lI malllde das vagas dos l3go& de
nNel 6lIperiorpn pruvilldl por prograsaIo funcionaidas clIlIgortas de nlVIlmédio, na bma da lIlI.

S 6' As lIIMdadesdIlSIlMllvtdasnos InsIIulos de ~sb. de MedicinaLBgaIede lder1tItIc8çlIo
sIo CIlIISlderad8Sde nallnZlIl6cni:o-cienIlt

S 9' Aos iIl8grIIIlI8Sdae calBgorias de perfil c:rtmnI. mIldi:o llIgIsla I pariIDpapIoscopIsIII é
glllllllllda8 r,dep8l1dlllcia funcionaina 8llIbor8çIo de l8udosperIdaIt.

StçIon
, Da Palie" Militar

AIt. 120. •• A PoIcIa Milar, 6rgIo regu. 8 1JIlIIl**lIe. 0lglIIIlzad0I nat1ldo pela Unlllo,cujos
prtncIpIoefundlrnertail estAo ernb8S8dos na hlerwqull I disqlh, -.-' aI6m de outnI8 ~
daflnidasem IaiI rassaIvad•• ll1lssllll8pecularllS •• ForçaI Armadas:

I _ a polida ostBnsIvade pmençIo c:rtrnInlIi.de rtdlo-pEuli1a •••• lIlmlslr8, lllcuslnII tkNIaI,
de lrAnsItDlIbano I roclcMãrIo8 de prol8çAo80 melo 1I1ÜlII18,bem como as lIIIvIdadelI
reI8cIonadascom 8 pnIS8IYIlÇlIoe reslIIlnçIo di anlem pidca I prol8çAoa fauna 8 tlorI;

_ a gnnlIa do exen:lclo do poder de polida dos ilrgIos I 8ll1IcIIldespúblicas, especlllllllln18
das !nas laz8ndIrtI. •••••• de prol8ÇIo ambIenlaI, de U80I 0CI.p;I0 do solo e do
palrknllnIohiIlllrtcoe cuIbnI do llIelrtDFederal;

111 •• gUlldae 8llIIm8I da aade do GcMlmOdo llIslrttoFlllIent prtdIos e lnatIIIaçllespúblIcaS,
residInclae olIcIlIIe.llllt1IIlelaCin de 8I1IIno púbico, prlsIonaill e de cusliIdla, dae
lllpI88IIlllIÇl dlplom6llcalllCllldll8dasjunto80 GcMlmObrasIHa, lIll&imcomo organSnos
lntemaCIonaIssediados no llIelrIDFederal;

.. ----..... IV - 8 fg1ÇIode poIcIa;dJcllrle mllII, nos IInnosda Iaifeder8I.
.~ &iIico.O ComInl8nlB-GenI da PolIcieMIbr seré nomeadO pelo Go'IIInlldor do DisIrtlD

Federal, entnl olicIaIIlda lIIIvaocupll1l8S do lWrno poslDdo quadro de ollcilIIspolIcIaIernIIiIInll,conIonne
d~ alai. e preslan\ d8cIlInIçlIopúbIce de seus bens no Im de posse e de 8lIllIl8I1IÇlIO.

8eçIo1ft
Do COrpo de Bombtl_ Militar

/

AIt. 121." AoCorpode.Bombelros MiI8r, InslIuIçlo reguW e permlIlIIIIe. 0f98I11lad88111111lidapela
Unlllo,cujos pmefploe lundlInenIBis estAo llIdlaS8dos na hIenrquIa e dlsclph, compel8, aIêm de outnI8
ll1rIlulç6esdeIInlda8em lei:

I - execullWaIIvldadeede deIesa cMI;
11 - pmenr e cornbIter Incolndloe;
111 - reaIIm' per1cIasem locaisde idndIos I Ullelr08;
IV • __ llÇlleSde bu8ce e SlIIvtImllI*lde peeaose e_ bane;
V _ llllludlr, lIl8Isar, pllr1ejar,fisc8IIZ8r.AIlIIIzarviItIlriaI, entIr nonnae I pnc8I8S lécnICoeI

lazer ClIl1I'i • lIIIvIdadelIreIalIvII • l5lIgInrIÇlIconIra ilcIndIos I pIni:o. bem como Impor
panalIdadeI de noIWIcaçIo,In1llrdIçloI muIa8. com*- 8 prol8ÇIode peseo8I I de benI
púbicos I privados, na bma da Ieglslaçlo especltIc8;

VI __ e fg1ÇIode policiaJ~ ••• nos l8nno8 c181aifedeIII.

Ptri{pIo &iIico.O ~ do Corpo de llonàInl& Mira' •• nomeado pelo Governador
do llistrIDFederal, entre oIIcIaIsda lIIIvaOCUIJll1l88do úIino posto do quadro de ofIdaIs Ilornbl*ot niIII8nIe,
conIonne d~ a Iai,8.-mn decIInçIc púbica de benI no ato de poae I de-.çlo.

AIt. 122.A legIIIaçIo penlIencIiIta do llIelrIDFederallISllgIIIIé o respellD•• ~ da 0lpiz8çI0
d. NllÇlleSUnidas pn o lrànInil de 18CUOS,a defeea l!laIIca ". lnfraçCtI d~ I detInii •
~ e ~ do ConseIlOde PoI1lcaPInIInc:I*la do 0ilIlIIDFederal.

AIt. 123. O ~Ilo prtsIonaIdestinado a rruII.- •••• em loclII anuo I lndependenl8,
aIlChe em ~ ln1IgrlII,IJIR seus 1IIlos de zero a _ anos. al8ndIdos por pessoae especlal!zadaI,
lISSIglIlIdoils IJI8SIdIlrtalo diellD. 1I,.,I8I1laçIo.

Prig'eIo .mico. A muIler presldJIIrIalIII6 garII1lIda lIII8lItInclII prHaIIIl jAblll"',"i18 • a
obrtgatorledadede assIlIlIncIalnl8gnIlalUl saúde.

AIt. 124." OI eslIIb8IecinenI prlsIonaille COIIICIonaIeproporcIoI.1o aos lntImOS0IIIlllÇllesde
_1IIIvIdadee pradullvallllll'lll&lldae. que" gnriI8m o lUSlIlnlOe de SUE flInIla .1III8lItInclII•
saúde. de catIIr p-.lIvo I anIMl, em ..w;o prIlpriodo eslllbeleclhilhlo I com passoII16cnIco neII
Ioladoem crilIr pelIIWIIIItII.

PetIg:IIo Yica. A l.lIIdeIInIrfI. cncllIrlllllcel do ..w;o I • modaIIdadeiIde lUIinlIlgraçlo com.
lide púbica de SlIlldedo 0IslrtI0Federal.

SeçIoV
Do Departlmento de TrAnalta

AIt. 12M.. Ao Depnmen10 de TrInsIIo, 6rgIo 1IÜIqIJICO,com personalidade jurfdIcapr6prle I
au1llnomIaadmillslrllllYaI tInanceIr8,vlncuIado• SecnlarIe de Slgannça p(JIlIcaI ln1BgrIIIl8do SIIIlIime
NacIonalde TrInsIIo,CCJn1)8lem• lunçOes de ClIl1I'i 8 lazer ClIl1I'i a llIgIsIaçIoperti1enl8 • apIcar •
penalidades prevIsllIsno CódigoNacionalde Tr6naIo, ress8Vade a compeIiIncIada UnIIlo.

S I' Con1Jel8,linda. 80 DETRANIDFo exen:IcIodo poder de policie llIln*1l111rl111vade trhIID. bem
como 811xaç1odos preços p(N:os a serem cobrados pelos s.vIços adn*1lstnillvospreslados aos uea*los
na formada Iai.

S 'Z' O 8lI8IClcIoda funçllo de Inspelor e agenl8 de 1rhIID é consld8rIldope.-» 8 perigoso pn
todos os efeIos legais.

TITuLO"
DA TRIBUTAÇAo E DO ORÇAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL

CAPITuLO I
DO SISTEMA TRlBUTARlO DO DISTRITO FEDERAL

SeçIoI
DoI Prlnclplot Gania

AIt. 125.Con1Jel880 0IslrtI0FederallnlllIIl* os seguill8S trbios:
I • ~ de &UIcompeIiIncIapnwiÂl8 na ConsllluIçIo Federal;
11 - 1IIll8sem rlIZIo do ellllll:lcIodo poder de polida ou pela utlIzaçllo, afalIva ou poIIncIlII.de

seNlços pülIicos de sua 8lrIIuIçIo. eepecltIcoe 8 dlvlslVlle, presI8dos 80 c:onIrtxm1eou
poslDs8 &UIdlsposlçlo;

111 • contrIIulçlo de rneI1orIe,decomlnlll de obrae p(lblcae.
S l' A funçIIoeocI8Idos ln.,oslOS~ o prilclplo de ~ flscaI10 crIérIo de IJIllllIllSSlvldade

8 _ ob&trvadosna 1lIgIsiaçIo.
S 'Z' S8n1n que poeeMl. os lr\1lOSlOIlBrIo ariIar peaoaI I S8IIO graduados segtnlo a

capacidade econOmlca do COIlb'IIIml8.fllcuIado • admillBtr8çllo lrIlul*Ia. eepecIaImenl8 pn conIlrt
efetividade8 esses objaIMle, ldenlIlIclI'o palrinOrio. rendi'nlInlIl8I 8IlvIdadalI~ do CllIlIrftluInI8,
respellados os dlrelloeindividuaisI nos lInnos da lei.

S 3' Al1IIll8snIo poddo lIIrbase de c6Iculoprópriade 1rrPos.
S 4' Nenhuma taxa, • excaçlIo das deconenlII8 do exen:IcIodo poder de policia,poderi ser apIcada

em dellpesas eslI8nhae aos serviços pn os quo foicriada.
S 5' O 0IslrtI0 Federal poderio medlei1l8convInto com a UnIIlo,Estados e !ollnIclploe,del8glI' ou

deI8SlllCIliIrBnI3go&de lIIlrnrlIslraçI trIbutiIIta.
S 6' O DIs1rIllFederal poderi mtIII* COldrIluIçIocobnIda de seus lI8IVIdor8spn cueleIo, em

beneIIcIodeslIs, de slslama de previdênCIaI assisljncia eocllII.
AIt. 121. O sIst8ma lrIbulIrIodo DiIlrIDFederal olledeclri 80 disposto no li!. 148 da ConsllIuIçIo

Feder8/,em resoIuçIo do Senedo Federal, nasllIl.lIIOrgAnlcaI em IaieordlNrlas, no lDcanIea:
I • conlIlos de compettncIa em maIílrIIItrIbutiIItaentnl pe$llOllSde dntlD p(lblico;
11 - lImIl8çllesconslIucIonaIe80 poder de tribIDr;
'111 - da1'n1çlode lrIIJulos8 de suas asp6cIes, bem como em r8Iaçlloaos lrrPos COI1lilIIucblaI

dlscrimilados, dos f8SlllIdNoslatos geradores, b8IIesde cillculoI conlrIIui1l8e;
IV - obrlgaçlo, lançamento, cr6dlto, prescrlçlo I d.cadlncl. lribul.rlos;
V - adequado traIlmIntIllrlbullrlo 80 ato COCIplIllIIIvopraIicadopeIae socllldadeeCllOp8IIIIVaI.
AIt. 127. Ao 0IslrtI0 Federal ~ cullll1allverTWll, os ln1lOIlOS~ aos Estados e

Municlplosnos termos dos n. 155 e 156 da ConslIuIçAoFederal.

StçIon
DIa Umlaç6aa da Poder da Trlbutar

AIt. 121. Sem ~1Zll de outras gnntIas assegll18dae 80 contrblln18,. vededo 80 lliIlrtmFederal:
I • exQlrou lILIll8I1III'trIlUlDsem 181que o l8l8tl8Ieça;
11 - mtIII* traIIIImrIlodesigual an1r8 contrtbulnlee que se lII1CClIlr8mem sIuaçIo equlv8lllnl8,

proibidaquaIq\" dlstr1ÇIoem razIo de 0CI.p;I0 prolIssb1liI ou funçIIopor eIee .-cIda.
iidepelideli8m8ràl da d8nornilaçIo jlI1dIcados l8Ildirenlos. tItIllosou dilIllDe;

111 - cobrlI' trIluIoa:
a) em rIl8çIo 8 f8trlI gerlIdor8s ocorridos lII'Il8Ildo inicioda ~ de 181que os holMIr

InstIluIdoou aumantado;.
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b) 110,..., -ac:Ia ftrwlcMo l1li que IlIIjIIido pc.CIbda I /ai que aa ncIIiu ou-- .IV - ulIrar'" com"'" di canftIco;

V ••••••• ~ ao ~ di •••• OUdi bInI por lIIIio di trIMDI, ,...... I
Clllnnça di pdglo •••• 1dzaçIo dI pelo 0IIlIID FednI;

VI • NIü n...-.1IlIn:

I) ~ lWllIaou •• da ~. EIladoII t.b1Iclploa;
b)",-dl"'dl;
c) pattm&IIo. lW1dlI ou •• doa PI'lIdaI 1lOIIIcoI. inclIIMI _ lnIaçOeI. dai

IIIIdIIdIIIIrIlIcaII doa lI'aIlaIIadorw, dai inIlIuiçllea dllducaçIo • -.aIncIt aocIaI
- b b:raIIvat, lIIIddaI 0I11C11Mat dI/aI;

cI) tmII. jomtII, pricIcaa. o _ dIIhdo ••• irr¥naIo;
VII ••••••• dfnnçt lrIluI*It enh bInI ••• de queIquer nalInza, IlllI1do di ••

flIIlCIlI*1cIt ou dItIlno.

11. A lIIdIÇIo do lncIIo VI••• 61Xl1n11v11 ••••• f\nIaçOII inIlIuIdaI. mnldIII pelo PodIr
PIlbIco. 110que • ,.. I pattm&IIo. lW1dlI••• vIncuiIdoI • -1InaIdIIdtI •••• ou delII
dIcolr8IIIII.

12" AI ~ do lncIIo VI••••• do ~ lIlIIlrtor nIo M IIPIcIIIII pIIrWnOnIo.lWllIa •
•• lIIIcIllr**lI com I lllpIcnçIo di tllvtdIIdta lCOlIOmcat NgidII •••• _ lIl*MiI •
""'.di.iWIlDI prMdaa. ou l1li que llIIjI CDhb.~ ou ~ dll"ÇOI ou tarbI peIo~.
I11III- o pIlIIIibnIa COII1l'*dI ~ di PIllW ~ l'IIIIlvIrrwilt ao_1rniMl

5 3" AI ~ do lncIIo VI.11_ b • c. COiI••• 1dIm __ PI*ImGnIo. lWllIa •••
lIItclonIdoI com .1ntIdIdeI-.:lalldallI1lfdIdtI •••• "*lClonada

54. "-tMIdot 01_ pr8VtIIoI/II/aI de dirIlIIzII OIçe •••• OI projIlot dllti que inIlIuIIII
ou ~ 1rIlIJlI» 16 .ao lpIIClIdClI •••• CMin l..tgiI/lIIIVI,110_ lJlIldcIo 1Nnctiro. M ••••
-1CII1'.1IdClI1II6 -a diII de NU _ICII,.,.IID.

5 s.ACOiiIrIlulçIode que 1l1li o wt 125.1 f1' 16 podtnI •••• lllfgldll •• dIcOIItdClIllCMII'IlIdiII da
~ dllti que. hotI* inIIIIJldo ou 1IllldfIlc8do.nIo M •• apIcando o diIpclIlD110lncIIo 111,b.
. M. la A /ai podtri ••.•••.• l'Iduzr ou ~ lrbIIDt, pn fMr-. tllvtdIIdta di """-
pübIco ou pn cxn.r tllvtdIIdta ~ com •••• oIltcItddoI 0I11rn181de JlrIiID• vaIDr.

Prignic ÚItlD. Pn tIIlb de lIIduçIo ou ltInçIo da CIlgt lrIU*tI, • Iti dtftnilI OI flIIldI*lI que
i1!egrIrIo • C8IIa *i:t, ••• ....., da popuItçIo di lilIIllI rwidII, cIlItrvtdIII • __ da
ltgiIItçIo ftdtrà

M. 130. SIo ••••• dllr\1lDIlDI di ~ do DiI* FednI • ClpIrIiÇllIIde lrnftrtncIt
di móYIII det+oPrItdoI pn 1InIdll1ibmt 19*IL

AIt. 131•• AI iIInçlltI. ••••• rwriallII, bnlIcIot • ~ ,.. quellMllvlm mIII6rIt
trIluln I ~ inclIIMI • que lIjIm olijlIlodi comtnIDI ceIIIndoI enlnI o llIItID FedIrIl. I
UnIIo. EIlIdClI • t.UlIclploI. ~ c 1Ig'*-

I • 16 poderio •••• COIlCIdidClIou llMlgIdClI por lIIIio dllti lIpIClftca. +ll\IIdI por_1iIIÇOI
doa lMIIIIlnlI da CMin l..tgiI/lIIIVI,obtdtc:idDI 0I1mil11 di JlrIiID' VIIDr;

- nIo Ido COIlCIdidClI110 úIImo lJlIldcIo di CIdI lIgiIIaIIn. lIMl aa btntlIc:IoI ,..
rtIa/MlI ao ~ lIlIn ClpIrIiÇllII lIlIlIvtI • cilUIçIo di ~ • lIlIn
~ di WJiçClI de trnpoI1I ntwwladuII • i1IImu1lcIptI • di CllIIUlicIçID.
dIlIllndClI/II bmI do lncIIo VII do 15" do wt 135•• no c.l de CIItrridIIdI púbb, i1DI
lIIrrnDIdllllI;

III - nIo Ido concwIIdClI •••••••• que ldam l1li IIIU prlIOIIIIOprodult;o "*"*cIlIIi
'-'dI no nbIIio de criançII. de ~ l1li dIuccrdo aim o diIpcIto no wt 7".
XXXIII.da CcnIIIulçio FedIrIl.

Pri{pIIo lWco. OI comtnIDI ceIIIndoI pelo DiIlIID FedIrIl/ll bmI plIICIb no li!. 155.12". XII.
g, da ConslIluIçIo FedIrIl. dlMrIo ••• o que dIIpllt o lIldo COIlIlIIucIDnII• lIgilllçlo COfI'IIIItmtnl-
ptItlntnlt.

AIt. 132. eon.- ao 0IIlrID FedIrIlIrilllur.
I - n...-.1Dln:

.) lrW1IIriaID CIUSII/IOIIJ!e dcIçIo de qUliIIquw bInI ou dinlllDl;
b)" operIÇIlleIl1IlalIvaI • cilUIçIo di ~ • lOln ~ de ~ di

lrInIpOIle lnIInltladual I inIImulIcIplIIe de CllIIUlicIçID. de que lnIa o li!. 21. XI. da
ConIlIluIçIc FedIrIl. ••• que • cpnçlltI •• ~ MInIcIIlm no ulIrtor;

c) propriIdade de welCUCl1úllI1OmI;
d) propriIdade pr.cIIII • ....., ~
I) lrW1IIriaID Inter ~ •• qualquer 1ftIIID.por 110__ o de bens in6velI. por nIIInzI

ou ICIIIID ftllca, • de dIreb rlIIiIlOln in6velI. eJlCIIDOI de gnnIlt, _ COiIIO
.-lo de dIr8lIDI.1UI equlllçlo;

~ vendIIl vnjo de combuIlIvIlIllquldClle geIClIClI,__ ólIc dIeItI;
D) MMçClI de qualquer nIIInzI. nIo COfI1lIIIIididCll 111 111_ b. deIInidDI l1li Iti

~1iIdenII;
- lIdi:lonlf de 1116cIncc por centl do que for /lIllO • UnIIo por petICII ftlicll ou jJrIdlca
dOITicIIadII no DiIlrtlDFedIrIl, • lftIIIDdo ~ prWIIlD no li!. 153. 111da ConIlIulçIo
FedIrIl. ilcidenlt soIn kIcrcI. ganhoIelllldinenllll de capbI.

AIt. 133. O ~ lOln.lrWWnIaIo _ matIr e dcIçIo de qlllllqle- bens ou dlreb:
I - IncIdIri 1Oln:

I) bInI móYllllIIulIdClI no DiI* FedIrIl. /'IIPIClIVClIdlreb;
b) bInI rn6vIII. lltuIoI • cridb qUlllldo o lnvInl*to ou nJIIIIIInil M pIllOIIIIII' no

0IIlIID FedIlII ou o dolIdor llIIIa.cIcln*:llo;
• Iri. ~ pn ••• ntIuIçIo reguIlIdI por Iti ~1lIdnl:
• ) li o dolIdora.domIcllo ou lIIid6ncIa no ulIrtor;
b) •• o de afuI poaul' bens ••• llIIidInlI ou donicIIIdo. ou IM o IIIU lIMnl6rÍo

pIlll»IIlIdc no extIrIor;
111 - oIIelftcn llIIqUlllll m6xir8 tIxlIdII por lIdJÇIo do StnlIdo FedIrIl.
M. 134. O ~ lOln ClpIrIiÇllIII1IIIIIva • cin:uIIçID de lIIRlIdcriII • lOln ~ de

WJiçClI de trw1IportIlriIInIllIduIiIe Í1IIIlIIlIlICIp e di CllIIUlicIçID *"dIIi ao lIguiJII:
I -..... '*>amiIIIWl. ~ o que for devido l1li CIdI operliÇID I'IIIIMI •

cilUIçIo de lIIRlIdcriII ou pr8IllIçIIo de l8VIÇClIcom o rnonlanlI colndo ••• lIilIrinI
lIIio lliIbtD FedIrIl ou cxn Eàdo;

- .1tInçIo ou '*Hriddlt •••• lliMl dIlIrn*iaçIo l1li ~ di iegIIIeçIo:
.) '* ~ atlIIo ••• ~....., com o rnonlanlI divido l1li ClpIrIiÇllII ou

~ lIgUillII;
b) ••••••• 1IillIIçIo do lridIo" cpnçlltIlIlIIlrtorII;

111 - pocIá •••• 1IIIlMJ.1III funçIo dI_idIIdIdt dai ~. doa MMçClI;
IV - Iri. IIIquolaIIIl*MiI • ClpIrIiÇllIIe ~ i'JlnIllIduIII. de llqlCltIçID ••••

por -*'çID do SInlIdo Fednl.
M. 135. O DIdo FedIrIl nxn • lIqucIlII do ~ de que lnIa o lItfgo tnIIrIDr pn •

ClpIrIiÇllII~ olltlnD o lIll'*-
I - lmIt mlriIIo nIo inferior ao eetIbIItcIdo pelo SenlIdo FedIrIl pn • ClpIrIiÇllII

lnlnIIwbiI, 1liMl:
.) deIiRçIo l1li conlr*Io. 1IIIbI*IdII/II bmI da /ai COIJllIti,." lIdeniI, conIormt
. prtWlD no wt 155.12". VIdi CcllIIlIIuIçIoFednI;

b) -*'çID do SenlIdo FedIrIl, /li bmI do li!. 155. 12". V. I di ConIIIuIçIo FedIrIl;
- lmIt mlDdrno. /li hlpóllee di -*'çID do StnlIdo FedIrIl. ••• lOkIçao di CDrJla)
lIpICllIco que lIMlIvlI iJlIl.- do DiI* Fednle doa EIlIdClI;

111 - l1li ~ • opn;llet e ~ que deIlilIIII bInI •••• COIIIlIlliIor ftIIII
locIiIIzadol1li M'D EIIlIdo•••• -..:
I) '1lIqullII-..adual, quno o deItinII*Io for conIrIiuInlit do~;
b) '1lIqullII i1IImI, quno o deItinII*Io nIo for condU'ilI do~.

I 1. CIbtnI ao DiIIrtD FedIrIl o ~ COIIIIpOIIdInle • dIInnçt Illh • IIIqUlá i1lImt ••
lnlnellIdual, /111ClpIrIiÇllII. ~ lnlnItadutII que •• deIlilIIII ~. MMçClI. quendo o
deItinII*Io. lIluIdo no IIIU1Ilrt/irIo. for conIrIiuInlit do inpoIlD.

12" O ~ IncIdIrt tImbtm:
.) lOln enIrlIdI de ll18CIdortII inpor1adII do 1ldiIrIor. ••• quno • trila- de _

dIIhdo • COiiIUlIIOou lIho lixo do ......,.'.010. aIirJ COiIIOlOln .-wÇo
pr8IllIdo no 1ldiIrIor.MIIlNtr lIulIdo no DiI* FedIlII o lI!IbIIIcln.ilD deItinII*Io
da ll18CIdortIIou do 1IrVlço;

b) lOln o VIIDrda cpençIo. qL*ido ~ ferem bnec:idIIt com MMçClI ~
lUjeb 10 ~ lIlIn MMçClI de qUlllq_ nIIInzI.

f3"O~nIolncidIri:
I - lOln opnçlleI que deIlilIIII ao exIIlrIor prodIIIDI inlUlriIIzIdClI. 8iâJIdaa OI ..,.

eIIIIlcndDt dIlInidClIlllllei ~ flIdtrW;
- lOln cpnçlltI que deIlilIIII I M'D EIIlIdo peIróIIo, ~. CllIIlIulI¥IIiIIquidClI.
gaClIClId* derlvlIdoIe "*lliI1MIrtca;

111 • lObnI o 0Ull, quendo deIInIdo l1li Iti lIdeniI, /111 ~ pmiItII no li!. 153. I5" da
CcnIIIulçio FedIrIl.

14. O ~ nIo CIOI1lJi•••.•• l1li ••••• de c6IcuIo. o rnonlanlI do ~ lObnI pIOÜlI
industrillzadcl, qL*ido • operliÇID. reIIradII lIilII COI'IlIIluIr*I e reItlMi I prodlIID dIstinlIdo I
induIlriIiIzaçI ou • ~. con1IgIn '*geradcr doa dolI n...-..

ISO Obtwvw' ••.• IIti ~1lIi 1IderIl pn:
I -det'ri-_~ .
II • dIIpor lOln lIDlIuIçIo t1U*It;
111 • dilclplnn l8gIme de ~....., do 1rrflOIlD;
IV •D. pn eItIo de •• Clllnnça e deII'1içIo do IIlIIbeiIclmIIIID reepcnúveI:o.o local dai

cpnçlltIl1IIIIIva.cilUIçIo de ~ e dai ~ de MMçClI;
V • lXlÜ dllncId6nciI do ~, ••• expor1IçlleI pn o aIIrIor. MMçClI' oWIlI prcclJlClI

116mdaa lI8ICIonIdClI no 5 3". I;
VI • ..- _ de lIi8lIBnçID de cridID, l8lIIlvIIIIw1II I _ pn M'D EIIlIdo •

llqlCltIçID pn o.-torde ~.de~;
VII • ~ I Iormt COiIlll.lIlIlIrilt deIiRçIo doa EIlIdClI • do lliIbtD FedIrIl, iIInçlltI.

~. btntlIc:IoI ,.. .ao conc:edldoI I revcgedoI.
IfIO AI deIbnçlleI iomlIdII i1DIlIrrnoI do 15", VII.no 1DcInII. CCll'Ntnklede nIIInzIllIIDrtz6I,

leito IIlIIleiIcIdaIIOb CDIIIIçOtIdIlwTniwIII dllmilII de 1l'RIl' VIIDr. __ produzdo ertIo no
lliIbtD FedIlII •• "'1iomoIDgaçIo pele CMin l..tgiIlIlIva

f 7" A llaÇIo do lrrflOIlDlOln cRuIIçIo de ~ • ~ de MMçClI de nrwpor1I
1ntnItlIdual .1rilIIrnulIcIpe e de CllIIUlicIçID • do lrrflOIlDlOln vendIII • vnjo de comIluIIMJIIllquidClI
I gtIClIClI, nwhlm M'D lrIllIID di ~ do DiIIrtD FednI lncIdilI lObnI ClpIrIiÇllII l8IlItIvII I
-.gIe ll6lrIca, CllIIlIluIlMIIiIquldCll. gtIClIClI, ~."*'-- do ~

M. 131. O ~ lObnI propriedlIde prdII • ....., .".,. ••••• ~. i1DIlImiDI de lei
lIpIClftca. de fotme I aIIgII'a" o ~ dllunçIo lDciII da propriIdade. ccnIdellIdClI. Illh ouIroI
lIpICtlI:

I - VIIDrI'I1IIdo 1mlMI. ~. C1d18lDlItcaI;
11 - eldItInciI 011'*de •• COI1IlnJIdI;
111 - ldzaçIo próprtI ou lDcIIlcIL
AIt. 137. O ln1JClIlDlOln ~ Inter ~ de bens lrniMlI I de di1Ib •••• reIIilIvcI nIo

incide lObnI.lrWWnIaIo de bens 011dnIIDIlricorpcndol ao pabfrn6nIo de peI80IjulldIclI em l'IIIIllaçIo
de ClIpbI, nem lObnI .lrWWnIaIo de benI ou di1Ib dtcorrwIlt di fuIIo. 1riccIpcr8çIo. cIIIo ou llllinçIo
de •••• jurldIca, lliMl •• _ CIIClI, • llMdlIde 111" •• " do •••• b I ccrr.- e vendII
deaeI bens ou dnlCll. locliÇIDde bens móYIII ou •••• 1dImw1lD1Ii8I:IIllI.

AIt. 131. O ~ lOln VIlidII • vnjo de combuIlIvIlIlIquidClIe gaClIClI nIo eidi • lncId6nciI
do ~ lObnI cpnçlltI l1IlalIvaI • cil:uIIçIo de ~ I lOln ~ de l8VIÇClIde
hrWporlt irlllnIIBdu8Ie ~ • de CllIIUlicIçID lOln I .- operliÇID.

AIt. 131. AI IIqucIlIIIll6xne do ~ lOln __ • vnjo de comIluIIMJIIllquldClle gaClIClI
• lObnI ~ de q•••• nlllnzllIrIo equeIII tIxlIdII l1li lei, que tImbtm dlllnlrt • uilIID da
lncId6nciI do ~ IObnIIIrVlço de quaIquw nIIInzI em expor1IçlleI de MMçClI pn c 1JIlIRlr .

M. 140. O DiI* FednI dIvuIgn, IM o ilIIIrnodIt do mIIlllbIIqüwilit ao dalll8Cldliçlo. aa
• morànlII de clIdIlIIl doa lrtlUlClI~ • doa dIIIIIII -.- rwceI*IClI.lncIuIIw aa lIInIIIridoI
pele UniID.

AIt. 141. O DiI* FednlllI1tr1ln OI CllI'IlrtbI*ili com vIIIII ao ~ da lIgIIIIçIo
lrIlutiIia, que llllI1lri, Illh ÚllI princlpIoe, o da)lllÇe lIaI. _ COiIIOdtliIrrr*-i med"'lIlllillldll
pn lIIClIr.- OI ClIflIlmdcnI _ de n...-. que lncIdwn lOln lIIRlIdcriII • ~ fiando
linda publicar lIIUII/nMe .1eg8lIçIo btMIl*Ie ClllIIllIdIIdI.
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" ....•.............................................................
PritT* liial. OI CIllIIVtna ClIlllIIrIdaI pelo DIIlrID FIdInIIlIIarmI prBlb no Ill. 155.12', 1O1,

8, da Const!IlIIçIo FedenII, dlMdD ClllIIMr o qui dIIpClI o lIllIo cxnlIucIDnIlelllgllllçlo oompIIl •••
perlInenle •.

AIt. "l' Eá EmendI' lei ~ 11ft em vVor 111dIII clIIu puIlIIcIçIo.
AIt. ,. ~. dIIpoIIçaee em cnwto.

EMENDA A LEI ORGANICA NO 2, DE 1815. lO

AIBnI 8 /8d8I;Io do j 3" do M. 206 da Lei ()g*iC8 do DIst1fo
Ft1dfnt

Feço saber que a Cknn LegIslBllw do llIIIll10 FadanIl &plMlU 8 lIIl prIlIIIIIgo 8 Sll8uHI Emenda •
lei ~ do DIIlrID Fedlnl:

AIt. I' O 13" do Ill. 2116da lei 0lgAnIca do lllslrllD FadanIl paae 8 vVorer com 8 __ 1ltdaçIo:
.AII. 2ll6 .•.....•......................................•..............................................•.
S 3" ~ 'IIIdada 8 daIlNçIo clII rlIClIIOI p(M:oI do lliIlrIll FedllnII PIIlIlIIldIo, su!MlnçCles.;uos 8

lJIltIDS prtvIIglldoll nthiçaes pr1vId. com'" umIvoL.
AIt. "l' Eá Emenda' lei arpdcI •••• em vVor 111dIII clIIlUI pubIica;Io.

Chn LegIIIIIIva do DIIlrID FednI, 18 clIInWo delllll5.

Gndo MIgIlI, PNIIIl8I* -.-. Ednw, ~ ••• III-
MenoII de AnIhclII, I' 5ecn*Io - ~ I'hr*a. 2' 5ecn*Io - •••• 1'IlMlo, 3" SClll*to.

AlI. 2ll6:
.13" l: VIldIdII clIIIIInIçIo de rlIClIIOI p(M:oI do DIIlrID FadanIl PIIlI uIIo, ~ )JrIlI1

pnIZOll prtvIIgIadoe • nthiçaes pr1vIdIe com 1'IlI b:rIlIvoe. bem como PIIlI .-vÇoe de aeúda pr!vlIllVOI
de seMIIorw..

EMENDA A LEI ORGlNICA NO S. DE 1l115. •

AalISC8 S6çIo 80 e.tlb V do ~ 111 da LeI ()g*iC8 do
DIst1fo FedfnI.

A Mese DinItllnI di c-.ra LeglslaIlve do lliIlrID FedenII, nos tIrmoa do lIIt 70, I 2', da lei
0lgAn1cl, prorrUga I aeguHa 8IIlilIIda 80 lIllIo da reIertda III!:

AIt. I' Fi:a lD8Icldo 10 TllI*l 111do capuo V da lei 0rgAnce do Dislrto FadanIl 8 5eçIo V.
CllIJ1lClIlIdo lIIt 12M, com 8 seguiIlD 1'IldIçIo:

"5eçIoV
00 DejlartlmlnlD de T••••
AlI. 12M. Ao DeplrlImanlo de Trtndo, 6IgIo ~, com parsonaIdlIde )lrfda própta e

auilnomIa adrmlslnlllva e ••••••• vh:ulado • 5ecnllIrII de SegInnça P(lbIIc8 e ~ do SIslemlI
Naclonal de TransllD, oorr.-n • furçlleI delUf4lllr e fIZlIr lUf4lIIr lliIgIsI8çIo perlNnlIelPllaW as
penaIdades prevIsls no CódVO NIcIonIf de Trtndo, lllIIlMda e ~ di UriIo.

lI'~ .••.10 IlETRANIllF o .-:Ido do podIt de poIlc:Iaedrri1lillnillvl de 1rInIIlo, bem
como 8 ftxaçIo doi plI(/OI p(M:oIe _ oolndoIl •••• 1IMçoI ~ prllSI8doI_ UIIáloI
naformldallll.

I2' O .-:Ido da ~ de npelor e ••• clIIlrtnIIo • COllIlderIdo ...- e perIpo PIIlI
todos 06 efub 1egIIs".

AlI. 2' Esla Emenda' lei ~ •••• em vVor 111dlà deu puIlbç8o.
1lnIIIlII, 22 de dmmIlro de 1995.

GerlIIdo MIlgIM. l'teIi:lenIIl ~ .-. Ednw, 1Ib-Pl •••••• - MnleI clII AnIiIdI, I' llecre*lo -
EdImar Pnneus, 2' SecnlMl- flrilll'llMlo," 5ecn*Io

EMENDA ALEI ORGANICA NO 4, DE 1_ •

AdlHe 80 M. 19 da LeI QPic8 do DIstJfo FedtlnlI o segulIt8 j
~

A MeIlI DhilIn da l*nn LegIslIIIvI do 0lIllrID FedlnI, llOI lIlrrIlOI do Ill. 70, I 2', da lei
~prllIIIllg8aIlll8l*llBEmenda'leI~

AIt. l' Aa1lsc:eriIHlt 10 lIIt 19 o 13" com 8 aegunllt 1'IldIçIo:
.13" SIo obrigadoI8 f8zllr d8daraçIo púbica 8IlU8I da S8US bens, sem Jll$1zo do ~ no lIIt

97, OI aeglIi1lBs aganIIls pieIcoe:
I • Gov8mlldor;
" • Vll:e-GcMrnedar
111 • 8ecnIdrtoI de GcMImo;
IV • Di8lIlr de EIIlpIM8 PílbIce, Soc:iIIdIdes de EcononU MiIlIe FlIldaçGeI;
V • Ad"**tradrne Rllglonlil;

VI • Pnx:lncb--GerIl do DIIlrID FednI;
VII • ConeeIletoe do TlIulII de ConlIe do DIIdo FednI;
VII • 0Ipuled0e ••••.•

J
EMENDA A LEI ORGANICA NO 5, DE 1••• .,

./» -. ~ 10 lIf. 33e, f 2', da LeI OIP*» do DIstJfo
Ft1dfnt

A MllII Di8lin di eM-. l..egIsIIIMi do DiIlrID FedenII, llOI lilrrIlOI do Ill. 70, f 2'. da lei
~ prllIIIllg8 a eeguhlll EmendI'lei ~

AIt. I' O f 2' do lIf. 338 di lei OIP*» do DiIlriIo FadanIl paae I •• com a •••••• 18daçIo:
.Arl 33e .
f 2' A lei dIspcri IOIIlllIlençlo ou r8duçIo clIIlJIIlIInril de tIrIII do •• clII~ p(M:oI

c:oIIltMlI PIIlI eIludlI'IlilI do nino superlor, m6dIo e AnlImenlII da ••• nnle w-. do 0illrI0 FedenII,
inclIshe 8 ••••• de _ l6cr*xlI e proIIaioneIzenl com CII8lI hor*tI flILIIIou superlor a dUZlllllal
holas-U8. ~ pele FIIldIçIo EdUCIálnIl do DIIlrID FadanIl ou pelo t.InIiIl6rb da Educ:I;Io e
CuIin, e 8 8MlOI de f8cl.ldedee lIlolIlgIcaI ou klIlIJ4lleI ~.

AIt. "l' Esla EmendI' LeI 0rgIniclI •••• em vVor 111dlà clII_ puIlIcIçIo.
8nIIIlIe, 31 de llllIio de 1995.
GerlIIdo MIgeIe, PnlIIdenIil - .-. Ed,*, VlcH'relld8iIll - MnIII de AndrIde, I' SlIc:rel*Io -

EdImar PhneuI. 2' SecnlMl - PlInIelI'lcllaJ. 3" 5ecn*Io

AlI. 338:
.12' A lei dIIpcri lOIIlll iIençIo ou AIlNçIo dellllll"-*' de tIrIII do -.vI;o de hnIporlIe p(.CIIcoI

colillMle PIIlI eIludlI'IlilIlID nino auparlar, "*lo e fInIemnIf da ••••••• e nnl do DII* FedIl'II.'

EMENDA A LEI ORGANICA NO I, DE 19111.•

"
Aa8st:ettB o iJdso X 80 M. 3" t*LODF.

A MeIlI DinllllllI da l*nn Laglslallvl do DiIlrIo Fedlnf, llOI lilrmoI do lIIt 70, I 2", da LaI
~ prcmdgI8 saguiD EmendlIO lIlXlDda reIllrlda LaI:

AIt. I' O lIIt 3" di lei Olgance do DiIlrID FedllnIIIlca acrs:ldo do aegUÍ1l8 ilclIo X:
•AlI. 3" SIo oIIjeIIvoI prtoItirtos do Olslrtm FadanIl:

x . ~, por pale do poder p(M:o, 8 pnIIIçIio nlMdUlllzedll • Wla e • Integridade ftslce
e pâ:ol6gIcI da 'IftIrNs e das lIIáiII'mriIaI de WrIçlleI perlIII e de lllIUI respedt;oe
1lrnIilnL.

AIt. "l' EsllI Emellda • LaI Olgance enIr8 em vVor 111dlà clIIlU8 pubIIcaçIo.

llnIIIlII, 14 clIIoullDIl de 1998.

GerIIdo Magele. PreIIdenIe - JoI6 ~, VIl:e-PrMIIlenl - MnleI de AndI'lld8, I' SecnlMl -
Edklw PnnauI, 2' SllcnIl*Io - PlInIel P8::IIeco, 3" 8el:r*b

EMENDA À LEI ORGlNICA NO 7, DE 1191••

AhnJoj l'doM. 233daLelQPic8doDisl1foF9dBnIL /

A Mesa DnlDnI da Chn LagIslMlva do llislrto I'ecln. llOI tIrmoa do lIIt 70, I 2'. da lei
~ pIOlIUgIe S8lJI*1la EmendlIoo lellIo da raferidllIl:

AIt. l' O l" do lIIt 233 da lei Clrpltca do DlslrtIzl Federal pas&lI8 vVorer com 8 sagui'IlB 1lldaçIo:
.All.233 .
'lI' A edul:8ç6o ftsIcIe 8 educaçlIo lIl!slIcI do dildphs am:lAns ~ rmlslradas de

1oml8 taórlca elrillce em lodoI OI nMIls de ensino da Illde 8SCllllI'.. .
AIt. "l' Esla Emenda' LaI 0rgIniclI enlrII em vVor na d8la clIIsua puIlllceçIo.
1lnIIIlIa,14deoullDocllll998. '"
GenIldo MagaIa. Presldenla - JolI6 Edlllll', Vice-PnlsldlJnt - Mlnl8I de Andrade, I' SecnlMl -

Edinar Pí'tlneuI, 2' SecnlMl - PllnIeI Pacheco, 3" SecnlMl

RedllÇlo Originai

AlI. 233:
.S I' A educaçlIo ftslcI6 ~ anlcI*r ~ nillItIIda clIIlorma taórlca 8 priIIIca. em

todos OI"nlvels de nino da Illde llICOIIr, IlOIlilrmoI da 1eI1llderá.
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R.-.o OrIginai
Ml9:
"V - OI CIIllllI lIll cxrnaID I • b1gllII di ~ -.lo .-ddllI •••• idIII' •• por .

lIMIlnI 0lqlIlIlII de cqo dlemIh lkr*:I ou praIIIIIanII, 1IllI_ I CllIldI;IIII prwvIIlllIemlll;'

EMENDA A LEI ORoANlCA NO 'l7, DE te. ••

l» -1lIdaI* 10'" leo.(IIdfpIo lWco, 'da LBl0rgtD de
DIItrIo F«Jn.

A Meu Dnlln da ctmn lIglsIiIIIvI de 0lItrtD FIdIrIl, lIllI llIn'IIllI do ert. lO, I7', da LII
0rgb:I, prurrdglllllgUFilB EnWlda 10 bDdDda l'lIfIlrIdILII:

M. to o ert. 160. ~ CI*:o, da LII ()gIna de 0iIlrtI0 FIdnl •••• a •• can llIgUiD
r8daçIa:

'M 180•.................................................................................................................
~ lÍIbl. ExzáI8IHe de pwt8tuIIIlnIbdo no hcIIo I • hItIuIçllII ••••••• CllI'IlIllIIdaI

pelo GcMmo do DiIlItIDFIdIrIl, 1acuIada I ~ dllIIIlW'Ildar no CcnaIIO de M1•• açID.'
M. P &li Etnanda * LlII0rP*a enlr8l1llyVlr na dali dilUI puItcaçIo.
lInIIlla, de flNwWo de 19118.
Edm. ~ PrIIIdenla - GIm ArgIIo, VIcI-A8IIdIrIlI- Warryde RDln, l' SecnUrlD - DriII

Mwq-. '2'5ec:nliIrlo - 8InIcIo T--. 3" SIc:nII6rlD.

Arl.160:
'PripIo lÍIbl. EJaluanHI do pwt8tuIII hIcIdo no hcIIo I • nllbll9llII tNIllIirII

lXlI1lrIlIadII peb GcNemo do 0lIlIID. FIdIrIl, a4I dIraçID .-.va ••• ~ di paio dolI
seMdcnI, llICOIIidoI na farma jA\I'IIIIIemlalllllll*l.'

EMENDA A LEI ORoANICA NO 21, DE te.. •
l» -1lIdaI* 10 ert. 244 1 ~ o b:IlIo XL de ert. 60, da

. LBl~ de D/$IJfll FedfJfIJI.
A Meu Oh*n da.c.nn LegiIIItIvI do 0lIlrID FIdIrIl, lIllI lInIIllI do •. lO, I '2'. da LlII

0rgb:I, jAlIIIIJVIllegt*1lB EllWlda 10 bDdDda '*Ida LlII:
M. toO•. 244 da LII 0rP*a do DIIlrtD Fedri •••• I vIgDrw can a IIOI*D l'lldaçIo:
'M 244. O CcnaIIO de EGDIÇIo de DIIlrtD FIdnl, «gID ~ de cIIIIberaçIo

colIIlIvIl de _a,.1ID ...,a * S8cnIlIrIa di EducIçIo, huTtldo de lIlIIIIeIBC* - I
dnlrizII pn o SlIlIma de EIIÃlO do DíIlJID FIdIrIl, can • lilIIluÇllIIl CIlf11lOIlçIo dehlaI em llII,
•• ll8UI lI*IllIrllI nomeadoI pelo GcMmador do 0lItrtD FIdIrIl, llICOIIidoI anlnl •••• de noWrlD
111.-1 exprinclllIll ed1Il:IçIIo, que rapewIIiIm OI dIYIr1llI nlvlliiI de 1IIÃlO, o ftllIGls*lo p(lbIIco 1 o
paI1bÂ" no DIIlrtD Fednl'

M. P Fta lUP'ft*Io o hcIIo XI. do •. 80. da LII ~ de 0lIlrtD FedinlIIIUlllII'8IldI o
h;iIo lIgUttlI.

AIt. r &li EnWlda' LII 0rP*a enlrIlIllyVlrna daIa de IUI~.
8rIIlIa, de lMrWo di 19118.
Ednw PhneuI, Pl8IldenII- GIm AIgeIo, Vlc&-PIa!IdenI! - Warry de RDln, l' SecnUrlD-1lrill

Maq-. '2'SIcndrIo - Benlclo T--. 3" SIc:nII6rlD.

R.s.çIo Oltglntl
'Arl. 244. O CcnaIIO de Educaçlo do DIIlrtD FIdIrIl, huTtldo dlllOlIIIIlImr, oriInla', lIIcIIlar 1

. ~ o .-o dia redil jAlIlIcIl prtvD, can ~ I CIlf11lOIlçIo ~ ddlldIIemlll.
••• IIUI memIrllI lndIcIlloI pelo EllINIvo enlrI ~ de nolMl 111.- I •••••lI'ÜIIdII
•••••• dai tnilIIlador8IlIll ecU:açIo, doi ~ I •••• , dia ".ilaIlIdora dllIIÃlO.

EMENDA A LEI ORWICA NO 21, DE te.. "
DfI _ fIId6[;Io 10 ert. 1Q. b:IlIo V. da Lei ()pica do DIsI1to
F«IInt

A Meu Oh*n da CM1n LegiIlilIIvI do DIiItID FIdnl, lIllI lInIIllI do III lO, I7', da LlII
0rPa. prurrdgI a lllgUFilB Etnanda 10 bDdDda '*Ida LlII:

M. to O ai. 19, V, da LlII0rP*a do DiBlrIo FIdnl peaa a •• can a seguhla redaçlJo:
.M19 .
V - OI CIIllllI em comIIlIIo 1 • b1gllII de CllIIlIInça serIo -adllI 111••••• ' •• por

lIIVIdlnI ~ de c.go de __ l6cr*:I ou proftaIclM, lIllI _ 1 CllIllftG&lI
prwvIIlllIemill;'

AIt. P &li Etnanda* LlII~ lI'IlraemyVlr nadaladllUl~.

8rall1a, de lMrWo de 19118.
fdInw PnlBa, PlIIidInII- GIm AIgIIo. ~1lI - Warrydi RDln, l' 5ec:nliIrlo - DanIlIl

MIIq-. '2'SIcndrIo - 8InIcIo T-. 3' SIalll*to.

Arl.19:
"V •. no mlnmo ciIqlIenla por 0Il'Il0 doi CIIllllIIIll comIIlIIo I c:*IqOerM por 0lII1b dai funçlleI de

•.~ IdO lXIlddllI por andlna 0lqlIlIlII di c.go di Clmlft *'*' ou
prolIaIclrwI. •

EMENDA A LEI ORWICA NO 30, DE tll9. •

Ac:r8sl:eItlI o b:IlIo 18 ao ert. 131. CIjAi, da Lei ~ de
D/$IJfll F«IInt

A Meu Dnlln da C*nn l.egIslIIIva do 0lIlrID FIdIrIl, lIllI lInIIllI do III 70. I7'. da LlII
0rgb:I, prorrUga a lllgUFilB EnWlda 10 lIllIo da l'lIfIlrIdI LII:

AIt. l' O lIl131, ~, da LII 0rgM:a do 0lIlIID FIdnl ftca lll:I1ld1o do ilclIo m, can a seg'*D
r8daçIa:

.Arl.131 .•..•.•.....•.•.•..•.•.•.•.•.•.
m •. nIo serIo CIIlllIllIdIdoI•••••••• que ldzIrn em IIIU ..- ~ l'IlIilMI&«lnI

•••• no ~ di CItInçIII dI ••••••• 1Ill ~ can o d!IpllIlo no ai. .,..
XXXIII,da COnIlIblIçIo FIdIrIl,'

M. P &li Etnanda* LlII()gIna enlr8emyVlr na dali de IUI~,

8rall1a, de lMrWo de 19118.
fdiIW PhneuI, Pl8IldenII- GIm ArgIIo, VbrI'IesIdililll - Warryde RDln, l' 5ec:nliIrlo - DriII

MlI1l-. '2'5ec:nliIrlo - BenIclo T-. 3" Sllc:nll*Io.

EMENDA A LEI ORWICA NO 3t, DE tll9l."

~ o f 4"10 ert. 83 de IA/ ()g*Ji:B do DIsI1to FedilnJI.
A Meu DnIIlII di cnn LIlgIsllillvl do 0lIlrID FIdIrIl, lIllI !lImDI do ert. lO, I '2', da LlII

()rgb:a. prorrUga a llIll'**I Emenda 10 lIxID da rllIllItda LlII:
M. l' O lIl83 da LlII0rP*a do DiIIlrfaIlFIdnl ftca 8lnICldo do A 4', can a IllglIÍIIII8daçIo:
.M83 .
f 4' A lWÚldI de Deputado llIIlIblllDnlllldo I ..- que vIIe ou poaa lIMIr 6 perda de

1I8ldaID, lIllI tIrmllI deldilll1lgo, Iiri 8lIUIS••••• lIlIIIPllllD 116 as ~ lInaII de que lrlIIIm os H
7'13".'

AIt. P &li Emenda 6LlII~ enlrIem. na daIa de r;ua pubIcaçIo.

Bra8IIa, de liMrIIro de 19118. ._
£dmIr PlrlInu, Presldilnla - GIriiArgIIo, ~ - Warryde RDln, l' SecnUrlD-llriII

MarqueI, '2'5ec:nliIrlo - BenIclo T-. 3" SlIclIl*Io.

EMENDA A LEI ORoANICA NO 32,DE tll9l." .

l» IIWB lllII8çIo ao ert. 124 da Lei ()plIi:B de DIsI1to Fedstrt
A Mesa Diá:n da CM1n l.IlglIlallva cio llIslrtD FIdIrIl, IlOl lInIIllI do ert. lO, I '2', da LII

0rgIrica. prorrUga a saguHa Emenda 10 bDdDda rllIllItda Let
M. l' OlIl124 da LlII0rgInlca do 0I&lrI0 FIdnl passa a V9JnrCllllla lllllll*á 18daçIo:
'M 124. OIllSl11b111ci1 ••• prisIDnaIIl CllllllClonaIs jAllpOlclDl.1o 8llI ~ ClllldÇ&ls di

- ~ jAlld~ lII1Ullll8das, que llllI ganrilaIn o susIilnIlll de SU8I flI'nIIaIll assiIlIncla *
saúda, de ClriIer pmlIl'IlNo 1 ~. emllMço pr6prto do eslabeIlldIllIi1lD 8 can pessoal Mc:nlco nele
Ialado em ClriIer..,....

PrivrLo f)IIco. A LlIIcleIIMt as C81actaofslk:aa do seMço 1 as lIIIdaIdadils de r;ua lnlBgraçIo can a
Illde púI*I de saúde do 0lIlrtD FllderlIl.'

M. Z' Esla Emenda 6 LlII0!pI1cI enlrIemyVlr na daIa de llI8 jAI!lbçIo.

8raIIIa, 25 de nwço di 19118.
Ednw""" Pl8IldenII- GIm AIgIIo, lIIllI-I'I'eIld - Warry di RDln, l' SecnUrlD - DnlI

MarqueI, '2'5ecrIl*fo -1lIn1clo T-. 3' SecnlI*lo.

'Arl. 124. 0I1Sl11le1ilc1n •• prIiIlanaII • 0llIIllciDl1aII plapolclDlalo _ tàmoI condlpClee di
_Illvldadils pIlll!llu. ~ que llIS o-nem o lUSlanlo I de ••• 1ImIia.'

EMENDA A LEI ORGANICA NO 33, DE 2000 ••

A Mesa DhIlDra da cnn LegIsIeltn do llIslrID Federal, lIllI lllrmoI do ert. 70, I '2', da lIi
0rgtnIca. pr1lITIlIgaa segunIe Emenda ao bDdDda rllIllItda LlII:

AI1Igo único. FIca Incllldo lI1lgo na SeçIIo 111 cio CeplUo 111 do T1tub 111 da LlIIQrPIIcI do llIslrtD
Federal, can I segut1lIl redaçlJo:

'Arl. '01-A. SIo crtnlIs de l8lijAlI1S8bIda 08 _ doi aecniIiirlos de gcMlll1O, doi dt\l8rI8S 1
saMdoras da lIllri1lslraç1o púbica dinlla IIndirlIII, do Pnx:lndor-Gn, doi COIlllIlI1lmls da PollcIa MiIilar
1 de Corpo de lIortalroI MIIlar 1 do DnIor-Glllll da FoIcla CM que lIlllnlInm conIra a Cons1IIiçIo
FIdnl. 8SllIlIi 0rgArD 1,ISllICl*IIl1l1, Clll1ll'I:

I - a lIdslIncIa da UriIo 1 do llIslrtD Fedlnt.
11 - o IIV!8l1X11'Clc:1odoIl'I:lderM Ellllc:ulMllleglslalNo 1 das ou1Iaa lll1llf1dadils CllI1lIlluIdaI;
111 - o lIXII'Clc:Iodai dl-ellll poI1IcoI, IndIvIduaIII soclaII;
IV • 118g1.III1ÇlI1nlema do PIla 1 do lllIlrIo FedIIIl;
V - I praIJldade na adll •••••••• ;
VI •. I 111 0IÇ8IIlIIdrtI;
VII •.o~dlalllllld8clllllljldlclllll.
I" A __ em llIIlnder a convucaçlIo da ctmn l.IlgIsIIIlYI ou de quaIquw dai suas ComIsIlleI

oonslIuI ru-...em.de~
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Diário d~ Câmara Legislativa

, 41 a LeiCompleDJeDW DO13, de 1996, medida necesúria sobretudo agora que se ultimam u-
provid&cias para a reaIizaçio de COIICIInOpúblico destiDado ao provimeato de ClIIJ08deste
Poder Legislativo.

Aaim, ropmos ao ilua1reI Pares a apnrvaçio da matmia.

ANEXO ÚNICO
/

-'
LEI COMPLEMENTAR N" 13, DE 3-DE SETEMBRO DE 1996

(Autor do Projeto: Deputado DlatrftallleDlelo Tavarea)

DepllladO IO$É EDMAR

Sepad~retúlo

DePlltlldo~' O,,!" A '
eute,

(Da Mesa DIretora)
PII 1iI1'~

•• ~noDCDFdll'dllIIIiodll"
11 NlbcIIno DCDFdi 14di JIIlllo dll"
•• NlbcIIno DCDFdi 22di CllÜIOdll"
llll NlbcIIno DCDFdi 22di CllÜIOdll.
70 NlbcIIno DCDF. 5•••••••••• I.
71 NlbcIInoDCDF.l.dI ••••••• l ••
72 NlbcIIno DCDFdi 1•• clIIMIIa di 1••n NlbcIIno DCDF• 1••••••••••• 1••
74 NlbcIInoDCDFdll.dI •••••• dll.
75 NlbcIIno DCDFdi 1. dI •••• dll •.
75 NlbcIIno DCDFdi la di •••• di 1•.
77 NlbcIIno DCDFdl5 dllIIIiodll •.
71 NlbcIIno DCDF. 1. di JIIlllo di 1•.
71 NlbcIIno DCDFdi 1. di JIIlllo dll •.
ao NlbcIIno DCDFdi 24dllIIImIInldi 1•.
11 _no DCDFdi 24• lIIImIInldi 1•.
12 NlbcIIno DCDFdi 21dI.-nIro dll •.
83 NlbcIIno DCDFdi 21di •••••• dll •.
li NlbcIIno DCDFdi 21. -*o di 1•.
111 NlbcIIno DCDFdi 21••••••• dlltt7.
•• NlbcIIno DCDFdi' dI)ftIo di 1•.
11 NlbcIIno DCDFdi 21••••••• dll"
•• NlbcIIno DODFdi 21di ca.NlIo di 1., AIllN,•• 1-3••••••• ~ 1....-"c:hlIlar*

perc:ril dai'" di......... '
li NlbcIIno DCDFdi 11•••••••• dll •.
tO NlbcIIno DCDF. 11••••••••• I•.
ti NlbcIIno DODFdi 11di ••••••• di 1., ADIN1•• 1-3••••••• rrniwmnI I JIIbçID di ELOn-

2IlIW.
t2 NlbcIIno DCDF. 2Sdi ••••••• di 1•••.
t3 NlbcIIno DCDFdl2S di ••••••• di 1•••.
t4 NlbcIIno DCDFdi 27di •••• dll •••.
•• _noDCDFdl24d1)ft1odl2Oll3.
•• NlbcIIno DCDFdi 14di •••••••• dl2lJ01.
tT _no DCDF.4 di CllÜIOdl2lJ01.

'.. _no DCDFdi 21di ••••••• di 2002.
ti NlbcIIno DODI=di 21di ••••••• di 2002.

100 NIIicadanoDOOF. 17di ••••• 2002.
101 NIIicadanoDCDF. 10di m.ço di 2003.
102 NIIicadanoDODF. 10di m.çodl2Q03.
103 _no DOllF. la. lIIImIInldi 2004.
104 _noDOllFdI 11dljIlodl2005.
105 EJabcnçIo:ComIaaIlldi SIIlImalIzaçIo.lOOF.

CODlODeIao testo ela Lei ComplemeDtar UO13,

de 1996, que np/IuIImIlI o tut. 69 diI Ui

0rfI1tJu, dúpolUilJ sobrt' •• e14lbortlÇIiI.

rdiIçIII, lIItBaç4D e colUD1idlrçlo tIID Im tIIJ

DIstrito F.mIl.

RepI __ uta o art. 69 ela LeI 0rahJca,
dfIpondo IObre a eIaboraçlo, redaçlo,
alteraçlo e eODlOlldaçlo das leia do DIItrIto
Federal

O GOVERNADOR DO DlSTRlTO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂMARA
LEGISLATIVA DO DlSTRlTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FED~ decreta:
CAPiTuLo 1

DAS DISPOSIÇÕES PULlMlNARES

JUSTIFICAÇÃO

Art. 1° Fica consolidado, na forma do llIIeXOdcs1e Decreto Legislativo, o texto da Lei
Complemcnlllr DO13, de 1996, que regu/omDItIJ o tut. 69 dtI LeI 0rg4mca. d/sporIdo aobn
Q elaboraçiJo. rt!dDçilo.alteraçlJo eCQftlIolidDçíIDdtIs kIs dtI DlstritIJ FedD'G1.

Parágrafo único. O texto búico adolIIdo pua esta consolidaçlo 41 O que COIlS1ada
ediçlo doDlárlo Oficial do DIstrito Fednrd-DODFde 4 de lIeleIIIbrode 1996.

Art. r Ficam suprimidos do texto da Lei Complemadlu' DO13, de 1996, consolidado
na forma deste Decreto Legislativo, 08 erros evideDleI e as impropriedadea de liDguaaem.

Art. 3" Este Decreto Legislativo en1nIem vigor DI data de sua publicaçlo.

~'

i O projeto que ora apresentamos objetiva a consolidar a Lei Complementar nO 13, de
i996, que dlscipllnll Q elaboraçiJo. redação. alteração e CQftlIoIidaçãodtIs leis do DIstrito
Federal, diploma orillJldo de projeto de autoria do ilustn: Deputado Beofcio Tavares.

Para efetuar a coosolidaçio, partimos do texto origiDal do diploma, publicado DI
ediçlo do Diário Ofklai do DIstrito Fduai- DODF de 4 de setaIlbro de 1996, ao qual
acrescentamos o texto do lIrt. 81, promuls,ado por esta Cua após rejeiçlo do veto respectivo
e publicado na ediçio do DODF de 22 de outubro de 1996.

Al6m disao, sem alterar o m6rito da norma, como 41 imperativo em mat6ria ~
consolidaçio, efetuamos as seguintes alterlçlles 110texto: A

1) a1ú. 2"; 22, O 2"; 118, Ct1pUl e iDcisos; e 122, caput e incisos, para adequaçio de
linguagem, conforme autorizado pelo lIrt. 121, f 2", da lei complementar em causa;

2) Capitulo li, para corrigir erro evidente na DumeraçIo das seções de VI a IX;
3) lIrt. 124, padpafo ÚDico, para corrigir a mnissio em Yirtude de ter sido

reaumerada a Seçio vn do CapItulo n,conforme item anterior.

Uma vez aprovado, este projeto permitir6 • Cua disponibilizar, para os seus
servidores e para o póblico em gera1, o texto ~ desae importao1e diploma legal que

Art. 1° A elaboraçlo, redaçio, alteraçio e COII8OIidaçIodu leis do Distrito Federal,
sujeitu ao proce88Olegislativo, resem-se por _ Lei Complementar, JIllI terID08do que
dispõe o lIrt. 69, parigrafo ÚDico,da Lei 0QltDica.

Art. 2" O proc:esso legislativo 41 o ecJIljunlDde atol preordenados viUDdo à fOlDlllÇlo
das leis pela c:olaboraçlo entre os Poderea do Distrito Federal,l '

Art. 3" Recebe a cIeoominaçIo de proeedimeuto legislativo o modo de realizar 011 atos
do proc:esso legislativo.

Parágrqfo único. O proc:edimento legislativo, que pode ser orcIiDúio, lIIIIIlÚioou
especial, seri disciplioado pelo Regimento Intemo da CImara Legialativa.

Art. 4- Para efeitos desta Lei Complementar. leis 6 o genero de que sio eap6cies:
I - •.emeada à Lei 0QltDica;
11- alei c:omplementar;
m - a lei ordiDúia;
IV - o decreto legislativo;
V - a resoluçio.
f I° No Ambitolegislativo do Distrito Federal, eonsidera-se:
I - emenda à Lei OQltDica a lei que determiDe a1teraçio em dispositivo da Lei

Orginica;
11• lei c:omplementar a lei que discipline matéria que a Lei OQltDica determiDe

como seu objeto; :
m . lei ordinária I lei que discipline as malá'ias legislativas da compet!Dcia do

Distrito Federal que Dio estejam previstas JIllI incisos lIIlteriora;
IV • decJeto legislativo a lei que, com case JIllme, discipliDe, com efeito extemo,

mat6ria da compet!ocia privativa da CImara Legislativa;
V • resoIuçio a lei que, com eue JIllme, discipline, com efeitIJ inlaDo, matéria da ,

c:ompet!Dciaprivativa da CImara Legislativa.
f 2" Na gnldaçio da ordem jurldiea, a lei complementar se situa entre a Lei Orsiuiea e

as leis ordin6rias.
f 3°A lei orcIiDúia leri sal ~ abreviado para lei.
Art. 5". lVZTADO)

1 AnfIo _ pon odeqaoçIo dI""",-,
T_ ortatut "Art, 200 _1<PJodw 6o •••••••• cIo i £onooçIo c1u'"

-.. dacolabclnllo ••••• _do DioIriIoF_". - /
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¥L '" A eIaboraçIo dII leiI obecIeced 10 processo legiaIalivo JRYÍ8fODa Lei
0rgAnica, nesta Lei Compl_ e lIlIRegimeIIIDlJdaDo da CAmaraLePJativa, JevuMb.
seemconta:

I • a uecesaidade social e o iddrio de justiça;
n. 08princfpioa jurIdicoa CClDBBpdoIpelos diveQoa l8ID08do DiJeito;
m - a legislaçio exiBteDte,obedeceodo-ae, conforme a esp6cie de lei:
a) à ConsIituiçio Federal e à Lei 0rgAnica e suas emeDdaa;

. b) às leia comp1ellll:lllareae ordiIl6riu da Uniio que diaponbam sobIe lIOI1D8S
gerais para serem obedecidas pel08 Estadoa, Diatrilo Federal e Municlpioa;

c) às leia compleDICIIIareBdo Diatrilo Federal; .
d) às leia ordinárias do Diatrilo Federal que CODteIlhamnormas geraia;
IV - o lüatórico das leia ou de seus diapositivos que versem sobre o aaaunto

abordado DalIlIV8lei;
V - a tnIIIsiçio do regime jurídico da lei velha para o da lei nova.
Art. .,. O processo de elabmaçio das leia compreende 88etapaa seguintes:
I - iniciativa;
11- emendas;
m - cIiacussio;
IV - dehõeraçlo;
V - SBDÇioou veto;
VI - promulgaçlo;
vn - publicação.

SeçIoD
DaInkladva

Art. •• A iniciativa é a proposta de criaçio de direito novo. e com ela se inicia o
processo legislalivo.

Parágrafa ÍUlIca. A emenda à Lei Orginica será iniciada na forma de proposta, e as
demais leia de que traia o BIt. 40 desta Lei Complementar seria iniciadas na forma de
projeto.

Art. 9" A iniciativa pode ser comum ou privativa
~ 10A iniciativa comum é a que pode ser exercida:
I - pelo Govemaclor;

.•• 11- por qualquer membro ou órgIo da CAmaraLegislativa; .
m - peloa cidadioa, na forma prevista na Lei OrginiCL
f r A iÍJiciativa privativa é a que se reserva a um Poder ou a órgIo dos Poderes

Públicoa o direito exclusivo de iniciar o processo legislalivo.
f 30 A CAmara Legislativa podcri ser provocada a lII8IlÍÍeS18r-sesobre matéria de sua

compelfIlcia privativa, medianIe solici1Bçlo:
I - do Governador;
n- do Tribunal. de Contaa do Diatrilo Federal;
m - do Supremo TnbuDal Federal, do Superior Tn1luna1de Juatiça ou do Tn1luna1

de Justiça do Diatrito Federal e Tenitórioa.
Art. 10. Observado o dispoatD lIlI BIt. 72 da Lei 0rgAnica, os projetos de iniciativa

privativa podem ser emendados pela CAmaraLegislaliva .
Art. 11. É vedado o uso de projeto autorizativo para suprir a iniciativa privativa de .

outro Poder ou de órgIo dos Poderes Públicoa do Diatrito Federal.
~ 10 É ainda vedado o uso de projeto autorizativo para matérias que dependam de

decisio das autori~ ~V88 do Diatrito Federal ou de suas empreaaa públicas e
SOCiedadesde econolD181I11S1lI. .

f 2" Nio seDcIoa iniciativa privativa exercida lIlI prazo fixado em lei, a CAmara
Legislaliva solicitarA infol1ll8ÇÕCSà autoridade competente. inclusive 10 Governador. nos
termos do que dispõe o BIt.60, xxxn, da Lei OrgAniCL

Art. 12. Além dos casoa previstos na Lei 0rgAnica, o Regimento Interno da CAmara
~lativa poderá ~~ dos Deputados Diatritaia número mínimo de subscritores para
III1CUlfo processo legISlativo de determinadaa matéri88.

Parágrafo único. Recebe a deIIlIminaçio de iniciativa qualificada a que exige número
mínimo de subscritores para iniciar o processo legislalivo.

Art. 13. Salvo no caso pteVisto DOBIt. 74. ~ 7". da Lei 0rgAnica, as propoataa de
emenda à Lei OrgAnica.ou os projetos nio seria reapresentados na mesma sessio legislativa
em que hajam sido rejeitados ou tidos por prejudicados.

SeçIoID
Da Emendu

Art. 14. Emenda é a proposiçio que tem por finalidade alterar proposta de emenda à
Lei OrgAnicaou projeto.

Parágrafo único. A emenda pode ser:
I - supressiva;
11- aglutinstiva;
lU - substitutiva;
IV - modificativa;
V - aditiva;
VI - de redaçio.
. AJ:t- 15. A iniciativa de propor emenda compete 808 membros ou órgIos da CAmara

Legislativa, na forma que dispuser seu Regimento Interno.

Art. 16. A emenda será vinculada l proposiçio principaJ e obecIeced às lIOI1D8S
coatidaa DelIlaLei Complementar, bem como 10 que diapua« o RegimeIIID lJdaDo da
CAmaraLePJativa.

Parágrrfa 1Ílt1co.Sert rqJnJc1uzicIointegraImenIe dispositivo objeto de emeDda:
1- modificativa;
n- substitutiva;
lU - asJutinativa;
IV - de redaçio.

SeçIoIV
DaDlle.alo

Art. 17. DiscuasIo é a etapa do processo legis1ativo deatinada 10 debate das mat6riaa
objeto de elaboraçlo de lei. .

Art. 18. O inlcio da cIiacussio depende de quorum estabelecido no o •••••-to Interno .
da CAmaraLegislaliva .- ••••••••••

Parágrrfa ÍUlico.Recebe a denominaçio de quorum a exigencia de número lIÚJlÍIIIOde
Deputados Diatritaia pnsentea à sessio da CAmaraLegislativa para diacussIo ou deh"'- •••••
das matérias objeto de lei. .- ••••••

Art. 19. A forma de discuasio SIri disciplinada no O•••••__ .A Interno da Câmara
Legislaliva ._-

SeçIoV
Da Dellbençtel

. Art..m •.Deliberaçio é a etapa do processo legis1ativo pela qual a CAmaraLegislativa
decide pnvatívamente sobre a conveniencia, oportunidade e conteúdo das propostas de
emenda à Lei OrgAnicaou projetos levados à sua consideraçlo.

Parágrafo ÍUlico.As deliberaç(les obedecerio l Lei OrgAnicae 10 O•••••--+A Interno
da CAmaraLegialaliva ._-

Art. 21. Para efeitos de deIiberaçio, considera-se:
1- maioria qualificada a manifestaçio de dois terços dos membros que cOmpõem

a CAmaraLegislaliva;
11- maioria absoluta a manifeslaçio ou pn:sença de, DOmlnimo. metade mais um

dos membros que compõem a CAmaraLegislativa;
lU - maioria simples a manifestaçio por maioria de votos, presente a maioria

absoluta dos membros que compõem a CAmaraLegislaliva
f 10Para ser aprovado, depende da manifestaçlo favorável:
1- da maioria qualificada:
a) proposllI de emenda à Lei OrgAnica;
b) projeto de lei que envolva matáia tribudria ou previdenciária do Diatrilo

Federal sobre:
I) iaençio;
2) aniatia;
3) remiasIo;
4) beneflcioa e incentiv08 fiscaia;
c) projeto de decreto legislativo que autorize o Poder JudiciMio a procesaar e

juIpr 1108crimes comuna:
I) o Governador e o Vico-Govemador;
2) na Secndri08 de Governo;
d) projeto de decreto legislativo que coadene o Govemador ou o Procurador-

GenII do Diatrito Federal por crime de responaabilidacle;
e) projeto de decreto legislativo que suapenda 88 imuni~ •••••••----- dos

Depu1acIoaDistritaia; , .----
n- da maioria absoluta:
a) projeto de lei complemenlllr;
b) projeto de lei que crie ou extinga Regiio Adminiatrativa;

. .c) projeto de decreto legislalivo que autorize a instauraçio de -~
crimina1contra Deputado Diatrital; r'-

d) projeto de decreto legislativo que determine a perda do mandato de
Deputado Distrital, nos casos previstos no BIt.63, I, n e VI, da Lei 0rgAnica;

e) projeto de reaoluçio que autorize à C4mara Legislativa reunir-se fora de
sua sede. nos termos do BIt.SS, parágrafo único. da Lei 0rgAnica;

f) rejeiçAodo veto; .
. m - da maioria simples a matéria nio compreendida noa inciaos anteriores que seja

objeto de:
a) lei ordin4ria;
b) decreto legislativo;
c) reaoluçio.
~ 20 O Regimento Interno da CAmara Legialaliva poderé prever outros casos de

pro~e!?" de decreto legislativo ou de reaoluçio que dependam da maioria qualificada ou da
lnBlona absoluta para serem aprovados.

. Art. 22. N~ projeto será aprovado se o número de abstenções ou volos em branco
for Igual ou supenor 10número de votos favoráveis.

~ lO? projeto que se encontrar na situaçio descrita neste artigo será reinchúdo na
ordem do dia para nova deliberaçio.

~ 20 P~istindo a situaçio descrita neste artigo, o projeto será tido por prej~cado
para efeitos do art. 13 desta Lei Complementar.2

SeçIo VI3

Da Suçlo e do VelII

S~IDtI8~C __

Art. 23. Sançio e veto sio atos privativoa do Governador •
i Iõ Apenas os projetos de lei complementar e de lei ordinúia estio sujeitos a veto ou

sançio.
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preferlr-se-i:
a fonna do singular à do plural;
a afirmaçio à negaçIo;
a determinaçIo do sujeito à sua indetenninaçlo;
a ordem diJeta doa termos da oraçio à ordem inversa;

buacar-se-i, tanto 110 texto da mesma lei quanto de uma lei para outra:
CI<PICSSC a mesma 1d6iasempre com o mesmo vocibulo ou expressão;

fi 2" A sançIo e o veto, uma vez çnseaIlIdos, do iIreIrat6veia.
f 3° O disposto aesta e D88subIeçlles seaWntes 1jl1ica-se, iDclusive, a projetos de lei de

iniciativa privativa do Tn1luDal de eo- do Dislrito Fedenl e do Procurador-<Jeral do
Ministáio P6blico junto ao Tn1luDalde C_ do Dialrito Fedenl.

Art. Z4. É de quinze diaa 6teia, COIlIIdoedo recebimeatD, o prazo para que o projeto
seja 88Dclcmadoou vetado. .

Art. 25. Veto 41o ato pelo qual o <Jovemador oep amçIo, 110 todo ou em pam:, a
projeto aprovado pela C4mara LegiaIativa. ,

., 1°O veto &cri sempre expresso e motivado.
, 2" O Governador explicltari as razlles ~ ordem jurídica ou contrúias ao in1eresse

público que motivaram o veto.
Art. Z6. O veto parclal abraDser6 llOIIIeIItetexto integnII de artigo, pIrignúo, inciso,

aUnea ou número. I

Art. 1.7. É de quareD1lI e oito boraa o prazo para que o veto e suas razlles sejam
encaminhados à CImara LegislatiVL

Art. ]8. O p.nIZOdo artigo anterior começa a fluir da data e da hora da asaiDatura do
-veto e suas razlles.

, 1°Na fa1tade iDdicaçio da hora, pteSIIIIIe-seque o veto foi oposto às dezoito hOlll8.
fi 2" Na fa1tade indicaçlo de da1a, presume-se que o veto foi oposto no último dia útil

do p.nIZOprevisto no art. 24 desta Lei Complemen1llr, ou 110 último dia útil do mes se faltar
~odia. '

21'1rqrafo _ panldoquoçlo do •••••••••••

:a~~;!.:ZO- •aiIuaçIo -- •••••• alia0. lá tido porpojlldicodo poro -.. do •••. 13_

3
_ •• SeçIoV. __ COIriair•••• evidealodalllllllOnÇlo. ~

Art. 19. O veto oposto fora do prazo ou DIo comunicado dentro do p.nIZOdesta Lei
CoaqA«IIIl!IIIar41 tido por iDexiltente.

Art. 31. A CImara leIiJIadva ~ ••• i sobre o veto 1108 pnIZOSe fonoa
pMVÍIlD8na Lei 0rJInica e 110 seu ltegimeDto ~.

Art. lI. A CImara LegIa1aIivapoderi rejeilar, total ou ~ o veto total.
Art. n. A mam••••• do veto pila eam-1.eIIaIatift, •• qIIe o _ seja puclal,

equivÜI à rejeiçIo de JIIIli* ~ efeiIllI do aIt. 13 daIIa Lei Complementar.
Art. n. O texto WIlIIdolá llIprimictt ela !li, fic:.do a unidade de articuIaçio

COilClJI1 rIe• .., com sua __ misfMI, SCFida ela apressio "vetado" entre
~

P~ ÚIIÚ». ÉwdacIa a reutili2açIo da -.çIo de .upa.mvo vetado, salvo no
caso do ar!. 11.7,padsrafb único, dcala Lei Ca'" nla'.

.Art. 34. SaDçIo 41 o ato pelo qual o 00venwI0r exu.ioriD, expressa ou tacitamente,
sua aquicac&Icia ao p-ojeto de lei compIemcIár ou de lei cmIiDiria aprovado pela CImara
LqiBIaIiva.
f 1° SlIIIÇII?cçraa 41a que 0CClII'll qaaado o GovenlllC1orlII81Iifcala,por escrito, sua

aquieacfDcia. ,
f 2" SaDçIo deita 41 a que ocorre por decutso de prazo, em virtude de silencio do

Govemador no pruo do art. 24 desta Lei Complemen1llr.
Art. J5. A sançIo do supre vfcioa de iniciativa nem de outras etapaa a que os projetos

de lei complementar ou de lei onIiniria estio S1lÍeitoa.
Art. J6. A sançIo &cri aposta, inclusive, aos projetos de lei complemen1llr ou de lei

cmIiDiria que receberem veto percial.

Art. 37. Promulgaçlo 41 a etapa do procesao legislativo que a_ a existencia da lei,
reconhece oa fatoa e atos que a geraram, indica sua validade e a toma apta a ser executada.

Art. 31. As leis complementares e ordinárias saio promulgadas em quarenta e oito
horas, contadaa:

1- da data da saoçlo expressa;
11- do último dia útil, no caso de sanção tácita;
li - da data do recebimento do projeto que conteoha veto rejeitado pela CImara

LqiBlativa;
IV - da última bora do prazo para promulgaçlo, qusndo houver silencio do

Governador ou, sucessivamente, do Presideote e do Vice-Presideote da CImara Legislativa,
nos casos previstos no art. 74, I6°, da Lei OrginiCL

Art. 39. A emenda à Lei Orginica sem promulgada em a16quinze diaa 6teia, contados
da publicaçlo da redação final 110 DIárifl da Cdmam Legislativa.

. Art. 40. O prazo para promulgaçlo de decreto legislativo e de mIOluçlo &cri fixado no
R~ Interno da Cimara LqiBlativa e nio poderi 5a' superior ao prazo do artigo
antenor.

Art. 41. A promuIpçIo das leis 41 atribuiçlo:
1- da Mesa DiJetDra da CImara LqiBlativa, para as emendas à Lei Orginica;
fi - do Govemador, para as leis complementares e ordin4riaa;

m - do Presideote da C4mara Í.egislativa, para os decretos legislativos e mIOluçaes
e, se o Governador DIo o fizer, para as leis complementares e ordinárias;

IV - do VIce-Presidente da CAmara LqiBlativa, se olIo o fizer o seu Presidente nos
casos indicados no inciso anterior. '

Parágrrifo 'Ú11lco. Depois de o projeto de lei complemen1llr ou de lei ordlnúia ter sido
~vado ~ Cimara LqiBIativa, a ementa nio se sujeita a veto parclal e, qualquer que
SCJ&a autoridade promulpdora, do se altera com a promulgaçlo, sendo vedado utilizar a
expaaio "promulpçIo negada". .

ScçIo~
Da Pabllnçlo

. ~ 42. A publicaçlo: ~çIo de vigencIa e efic:kia da lei, 41 a etapa do processo
ICJlISIatIvopela qual se di Cll:ncia da promu1gaçIo das leis 808 seus destinalmos, tomando
obrigat6ria sua execuçIo.

11° Toda publicaçlo ser'escrita.
, 2° As leis saio publicadas irnedIatarnente após sua promulgaçlo.

de vi:~ lei IÓ produz efeito depois de publicada e a partir da data indicada na cláusuIs

Art. a. DilpIIldem de publicaçlo no DúírlD 0j/cIQ/ do Distrito FetlenzJ:
1-,88 emendaa à Lei QrsAnica;
fi - • leis complementares;
li - 88 leis ordinirias;
IV - oa cIec:reta!legislativos.
Art. "- As RlI01uções dependem de publicaçlo no Diário da Cdmam Legislativa.
AJ:L 45. Se a lei for republicada por ter saído com incorTeçio, ~dera-se como data

de publicaçlo a que ocorrer por último, respeitando-se o disposto 110 art. 91 desta Lei
Complementar.

5
Anloriormemo SeçIo VII. _ poro c:orriIir ••••••••••• do 1IllIIIlnÇio.

ScçlOJX6

Dal AnlDr\zaç6cI

Art. 46. As autorizações legislativas constituéÍn-se em licenças do Poder Legislativo
decorrentes de casos previstos em lei.

Art. 47. A sutorizaçio legislativa será dada por lei ou por decreto legislativo e
depende de pedido ou proposta do órgão ou autoridade interess8da.

Art. 48. Na autorização legislativa, será especificada sua abrangencis e fixadas as
condições em que deva ser cUmprida.

CAPÍTULOm
DAREDAÇAo

Scçlol
Dal DIapooIçlIes PnUmlnUCI

Art. 49. A rcdaçio das leis obedece à nonoa culta da Ifngua portugUeSa adotada 110

Brasil, especialmente: .
1- aos acordos ortográficos em vigor;
11- ao Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa, da Academia Brasileira de

Letras;
m - à terminologis da Nomenclatura Grarnatical Bnsileira;
IV - (VETADO)

V - à denominaçlo oficial de órgão, endereço ou logradouro público.
fi 1° Havendo divergencla entre as nonnas ou entre as grafias dos vocibulos, &cri

adotada a nonna ou grafia msis popular.
fi 2" É facultado equiparar, no texto das leis, a denominaçlo oficial de que tndII o

inciso V deste utigo à denominaçio popular, qusndo esta for msis conhecida do que aqueIL

ScçIoD
Dal Normas E.pcellkaa dc RedaçIo

Art. 50. As leis serão redigidas com preclsio, claJeza, coesão e concisão, levando-se
em conta os princlpios seguintes:

1- o vocabulário jurldico consagrado pelo Direito deve prevalecer sobre o
vocabulário comum;

fi - é vedado o uso de expressões das Unguas estrangeiras, inclusive do latim,
saívo as consagradas pela doutrina jurldica que nio puderem ser traduzidas sem prejuízo de
sentido; .

.6
~SeçIovm, _poro c:orriIir •••••••••••• do--*, __

li - 41 vedado o uso de vocábulos, expzessiles ou frases' "exemplificativas
esclarecedoras, justificativas ou explicativas; •

IV - os números que indiquem quantidade, fraçIo, percentagem, medida ou valor,
qusndo emprepdos nas frases, serão redigidos por extenso;

V - saívo se a lei for de natureza eminentemente t6cnica, dar-se-á preferencia aos
vocábulos comuns, qusndo estes puderem expressar com precisão os vocábulos de natureza
t6ctúca;

VI-
a)
li)
c)
d)
VIl-
a)
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,,

b) :lJ

c)
sociIiI;

ti) pIIdnIaia'. ~
vm - tIril8r.-lo: .
'lJ oa ••••••• -;
b) • -.a- mdIicaa qIe ~.-...,JiIidade de SCIIIido;
c) o •••• ele voa6baIo 011~ qui COIlfia- 4lIp1o.-tido 110teldD;
..I' • t-1OJIIaa;
;; o ••••.••••••••.•• iIIlna ••••• ..;e Il1o lejIa )Rprioa das repu..~ ....•

., IX - ••••.••• dI6IiçIo de ••••• 011••••• c1i_ da quej' coaallIr de.all"" .
•. I10~0"~ vm, -. dele"'" só ~~oUlO de siB!'.•••••••••ii'6ai ••••• "o ., o ••• 1IIIP1IIlbçIo. 118primeira refdIcia,
dIlII!Io •••.•••••.. ; •

,I2" Jl cIlAIlID ~ ••• ftZlIflIClCCl&IIriaaotlllo"lei lá redisiela de modo:
'/. 1- ••••••• coaa' ••••••••• j'~

, ri-" ~~ ~ CIIlIeo CODIII6doo. farma;
m- •...- •..- ~daa ideiaa,

~D
Da ••••

Art. 51. RemiaaIo ~ • ~ ClllpIe.a • lei 011• dispositivo de lei.
PIII'6tINIo lÍlIkD. Recebe • deaomiDaçIo ele raniasio iD1aDa • que ~ fo a dispositivo

ela meama lei em que a l'IIIIIiuIo ~ fei1a; o ftIIIiaIIo ClX1emaa que ~ foila • outra lei 011•
diIpoIitivo de outra lei.

Art. 52. A remiIaIo a cIiapoaitivo de lei iDlcla-ae pelo artigo, que, quaudo 9Cl8\Údodo
n:specUvo lIIÍIIIlInI,~ iJIdicado pela abnYiaIura "Irt. " 011"arta. ". ccaforme ao uae a remiIaIo
para um 011maia artigoa. /1

O 1° Ao mlmero do artiSO o iaoladu por vúguJa, ao foi' o caso, lIClllUl'ID-aou UDidadea
de articuJaçIo comp1emClDlarea do artigo, deveDdo • maia abraDgClOlepreceder a lDClIIOS
abrqeaIe. .

O 2" Na remiIaIo a maia de um )IlIdsnfo, sa6 UIado o sImbolo "fi", par6grafo
dobrado.

Art. 53. Cada lei compl_, em sua ClIDClIIIa,far6 remiIaIo ao dispoaitivo da Lei
<>rstaica que eativer lClIIdodiacipliDado.

~m
Dal~JNIf'~

Art. 54. lJIcorponçIo JIOI'rcmiaio ~ o lIlCUIIIOpelo qual ao JIWIda aplicar a II1II8lei o
cP eaI6 cIiIcipIiDado em 0II1rL

Art. 55. Buacar-'" rafiIir • iDcoIpcnçIo JIOI'remiIaIo de modo que aeja poaalveJ
~. pela aimp1e11ei1ma, o lClIdidodo tato iDcorporado.

Art. •• t vedada • iDcoIporaçIo JIOI'remiIaIo:
I - ao a lei ou diIpoIltivo de lei iDcorporado Il1o 10 adaptar ~ ao Que

diacipJiDa a lei iDcorpOJ-.ba;
D - 10 a Icli ou diIpoaitivo de lei iDcorporado foi' de hienrquia iDferior ao da lei

iDcorpondon;
m - de lei 011 cIiapoaitivo de lei que Il1o depeDda de saDÇio em lei que dela

depmda;
IV - de __ ou cIispoaitivo de DOI1II8que.DIo ClIleja sqjeito ao )InlCCllI8O

IClIlalativoda CoIIIti1lliçlo Federal 011da Lei 0rJbica.
PIII'tftyqfo lÍIriCtJ.As vCldaç6eadeste artiSO Il1o ao ap1jcam ia remiII&a fei1JIade modo

pu6rico.
Art. 57. Na iDl:orponçIo JIOI'remiIaIo, decJarar-ae-6 expreuaDIClIIIe 10 também fica

iDcorponda a1leraçIo poIterior.
Panígrajó ÚltÚ:O. SaJvo em caso de IIOva redaçio do diIpoIitivo iDcorpondo JIOI'

1'IIIIIiuIo, ~ vedado iDcorponr aJteraçIo posterior 1 da1a de publicaçlo ela lei iDcorpondora.

Seçlem
Da Eatratara dai ~

S~1
DaDbpM;Ia~

Art. 51. A ClaIrUlUrada leia c:omplIe-ae de:
r - prdmbuIo;
U - ato;
m- fecho.
Parágrqfo ÚltÚ:O. O ato CODtému cIiapoaiç/les DOnDativaIdas leia.

s••••• n
Do "...,.,.

Art. 59. PrdmbuJo ~ a putc inicial ela lei que permi1e sua ideDtificaçlo.
Art. Ao O prdmbuJo c:ouláD:
I - o 1flIIJo,que COJDIlI'ClClIIda epIpafe o • ClIIlClIlla;
D - a f6rmuJã de prolDll1pçlo, que COIIIpIeClIIde:
'lJaauliDria;
b) o ~ Jepl da autoridade;
c) a ordem de CllUlCUÇIo.'
Art. fi. A epIanfe, pafacIa em c:anIClena mai1lacuJoa, , • putc do titulo:.
r - que quaJifiea a lei, denominando-a pela sua eI)Ikie;
D - que ~ • lei de oulrU ela_1Ip6cie, peIa-.çlo:

m - que situa • lei 110tempo, pela daIa.
Art. f2. Cada uma das eap6ciee de lei tralIIdu 110art. 4° delta Lei Comp1CllDCllllarhri

ÍIumeraçIo pIÓJlriL
I 1° Aa leia Il1o lIIIIIIClIlIduCOIIIaJam- mbicoa Da ordem cnllICCIIIede sua

publicaçlo • em aeqObIa iDlDlmupla.
O 2" A lIIIIDenÇIo da leia tai como iDlcio a dala:
r - elapIllIIIII1pçIo elaLei Qrsbica. para __ ClIIIClIIdu;
D - da pnlJIIlI1pçIo elaLei <>rstaica de 1993, para as leia complCllllClDlarCll;
m - elapnlJIIlI1pçIo elaCoIllIti1aiçIo de 1988, para as leia orcIiDúiu;
IV - da iDsIaJaçIo da primeira 1ClgisIalurada ctmaa LegiaJativa, para OI decreIDI

IqpaJalIvoa o reaoluçlles •
13°SaloIDllllel'lldoll:
r - pela ctmaa Lqislativa: .
a) u ClIIIClIIdu1 Lei Orgbica;
b) oa decreIDIlqisIativoa;
c) u ftII01uçllea;
D - peJo Poder Executivo:
a) u leia complCllllllll1anll;
b) u leia onIiD6rias.
I 4° O cIiapoato DO inciao D do par6arafo auIaior aplica-ao ainda quaDdo a

pnlJIIlI1pçIo tcDba sido fei1a peJo PresideDte da ctmaa Legislativa 011por SClIlVice-
Presidente.

Art. 63. Logo após o mhDero da lei, sert colocada • dala, que tai dia, me. o 8110.
Art. ••• EmenIa ~ a parte do tItuJo que permite identificar a lei pela SÚIleSClde SClIl

COIIleúdoou fiDaJjdade.
O 1°A _ sa6 iniciada JIOI'um verbo Da lercClirapessoa do siDguJar do prelIClDledo

iDcIicativoo siDletizar6 o CODleúdo011a fiDaJjdade da lei.
O 2" A - sa6 srafada em oesrito ou, Da falta deste, JIOI'meio de _ que •

Jea1cem, o seu tato situar_, ClIIIrClo CClIIlroo a lIIlIQleIIIdireila do papel
O 3° Na redaçIo da ClIIIClIIla,sa6 observado o dispoIto DOSn. S3 o 109 delta Lei

Complemeolar. /
Art. 65. A f6nnula de promuJgaçIo sa6 colocada 1080 após a ClIDClIIIao aJiDbada com

o tato da lei.
Parágrafo Ú1tú:o. A fórmula de promulgaçlo ser6 inserida Da lei por quem a

promuJpr.
Art. 66. A fórmula de JlrOIIIIIIpçIo contém:
r - a denomin.çIo do órgio 011do cargo da autoridade que promulgar a lei;
D - a desipaçio de que a lei foi aprovada pela ctmaa Legislativa;
m - • iDcIicaçIo, quaudo for o caso, de que a autoridade que deveria promulpr a

lei Il1o o fez 110prazo lepJ;
IV - o fimdImeDto lepJ para o 6rgio 011autoridade promulpr • lei;
V - • ordem de oxecuçlo.
O 1° O fimdImeDto lepJ para o 6rgio ou autoridade promulgar a I~ dec:one da Lei

<>rstaica.
O 2". A ordem de CllUlCUÇIosa6 CllqlI-a pela forma 0CIIII8llI1Idapelo uao para cada

esp6cio de lei.
Art. ". t facuI1ado l1l8I', aDIeI da ordem de ClXClClIÇio,a justific:açlo doa alllI que

levaram 1promuJpçIo da lei, sob a forma de CODSideraDdo.

Art. fi. O tato das leia lClI6articulado.
Art. ". A UDidadeb6sica de articulaçlo ~ o artigo; o par6arafo, o iDciao, • a1IJa o o

mhDero Il1oUDidadeacomplCllllllll1anll.
I 1° Cada lIIIidade de articuJaçIo obecIeccri a pn\priu, estatuIda lIClS1a

subIeçIo.
I2" As UDicladescomplCllllllll1anllde articu1açIo DIo suhaistem SClIDu que por das Il1o

complCllllell1lldu.
O 3° Recebe a dmominaçio de dispoBitivo a oorma coatida em cada lIIIidade de

lII1iculaçlo.
Art. '7lI. O artilO COIltai apClIIClIlIIII8JegI'Il o sa6 CllqRII(l JIOI'uma 6Dica ftue, c:qjo

IClIIlidomaciOlla1poderi _ complemm1ado ou IIIIPlicitado JIOI'inciaoa.
I 1°Depois de padpfo, o CtIpIII do artigo DIo podcri _ desmembndo em iDciaoa.
O 2" O artigo lClI6iDdicado atravá elaabreviatma "AJt. ".1Clpida de -.çIo ordiaal

ali! o DllIIOo c:anIiDaJdepoia deste.
I 30 Eotre a lIUIIIeI8ÇIo.; aJpriamo onIiaa1 o o tato, DIo .inaolocado lBIbum

liDaI; depoia da lIUIIIeI8ÇIoem aJpriamo cardiaaI, sa6 colocado um JIOIIID.
O 4° A lIIIIIIClnIÇio• que ao ~ o I 2" desle artigo lCri fei1a em ordem CI'elICClIIleo

iDinterrupla para cada lei.
O S"O - do artigo priDcipia JIOI'letra iDiciaJ mat6IcuJa o tamlaa JIOI'JlOIIID,salvo 10

for descIobnIdo em iDciaoa, quaudo termiDar6 JIOI'csm.)lOIII08.
Art. 71. O )IlIdsnfo ~ a lIIIidade compl_ de lIIticuIaçIo que CllqlI-a oa

pcJI'IDeDOI'ClIlIClCCII6rioa1 .-.o do IClIIlidodo artigo ou u cUcWilllDciaa que ampliem
011ratriqjam sua inleDçIo. ,-

f ro Como UDidade cIepeadente do CtIpIII do aztiso, o par6arafo Il1o subliale SClIDele.
I 2" Cada coqj1IIltD de par6pafoa tem lIlIIIICnÇIo própria denIro do artigo a que

per1eDcCl.

I 3° Haveado apeaa um ~ lCri ele deIipado pela ClllpnlIIIo "Padjpafo
6Dico", aeauida de po,do: baveado maiI de lIIII, lClIIo eIeiI iDdicadoa pelo lfmboJo "O",
aeauldo de mhDero onIiDalatl! o DllIIOo cacIiDaJ daf em diaIIIe.

I'" O lClIIlido0IIICÍGIIa1do ~ pode _ CClmplenwntado JIOI'me.a.
IS"Aplica-ICll redaçIo do )MI'6cnftI o cIiIpoato 110f S" do ar1ÍIO8làrior.
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Art. n. Inciso 6 a unidade de artic:ulaçio:
I - que complementa o sentido oracional do copuI de artigOou do parésrafo;
11- que explícita DOlIIIUcontidas em priDcfpio ou termo do Ct1pIIl de artigo ou do

pan\grafo.
I 1° Como unidade complemenlar de artic:ulaçio, o seDlido do iDciso 6 sempre

.depeodente do seDlido do copuI de artilO ou do parésrafo.
t 2° mo baven\ inciso ÚllÍco.
t 3° Na rMaçIo do inciso, saio observadas li DOIDIUseguintes:
1- sen\ lIUIIIeI'lIdoem algarismo romano, seguido de 1nIVe88Io;
11- seu =to priDcipia por letra iDiciallllÍllÓSCUla;
m - um iDciso separa-se do outro por pontD-e-vfrBuIa;
IV - termina por dois-pontos, se for desdobrado em a1fDcas;
V - o ú1timo inciso de cada sáie termina por ponto;
VI- para cada copuI de artigo ou parigrafo, iDicia-se nova D1IIIIeI'IÇiode incisos.
I4° O sentido oracional do iDcisopode ser complementado por alInea.
IS"É vedado usar aIfnea DOlugar de iDciso.
Art. 73. A aIfnea 6 a unidade de articulaçio que complementa o seDlido oracional do

inciso.
I 1° Como unidade eomplemenlar de artic:ulaçio, o sentido da a1lDea 6 sempre

dependenie do inciso.
I2°mo baven\ aIfnea ÚllÍca.
I3° Na redaçio da a1fnea, serio observadas li normaa seguintes:
I - sen\ indicada por letra minúsc:ula, seguida do sinal ")";
11- o texto principia por letra iDiciallllÍllÓSCUla;
m - uma alfnea separa-se da outra por pontD-e-vfrBuIa;
IV - termina por dois-pontos, se for deadobrada em númeroa;
V - a última alíDea de cada sáie termina por pontD-e-vfrgu1a, se depois dela

houver DOVOinciso; e por poDto se DIo houver;
VI- para cada inciso, iDicia-se nova sáie de a1fDcas.
t 4° O sentido oracional da aIfnea pode ser complementado por número.
Art. 74. O número 6 a unidade de articulaçio que complementa o sentido oracional da

alínea. •
A 1° Como unidade complemenlar de articulaçio, o Dúmero 6 sempre depeDdente da

alInea. .
I2° NIo baven\ número ÚllÍco.
fi 3°Na redaçio do número, serIo observadas as normaa seguintes:
I - sen\ indicado por algarismo arábico, seguido do sinal ")";
11- o texto principia por letra iDicialminúscula;
In - um nfunero separa-se do outro por ponto-e-vfrBuIa;
IV - o úlIimo número de cada s6rie termina por pontD-e-vfrgu1a, se depois dele

oouver DOvaalfnea ou inciso; e por ponto se DIo houver;
V - para Cada alInea, iDicia-se nova sáie de númeroa.
Art. 75. Os artigos das disposições transitórias serIo numerados em seqil!Dcia aos

artigos das disposições permanentes.
Parágrqfo Ílnico. O disposto neste artigo nio 6 obrigatório para os códigos.

Art. 76. Os artigos de uma lei podem muUr-se em unidadel de agnJpaDIeIIto.
Parágrqfo Ílnlco. Para ccmsecuçio do disposto neste artigo, sen\ conaiclerada:
I -' a extenaIo da lei e a compartimenlaçio do 8S8UDtonela abordado;
11- a cfavwninaçlo do aasuDto Im cada unidade de agrupamento; .
m - a aftIIi.., entre os assuntos doa artigoa agrupados;
IV - a aistematizaçlo adotada Dalei.
Art. 77. O agrupamento de artigoa 1en\por base o Cllp!tulo.
Art. 78. O Cllp!tulopode dividir-se em seções; e estas, em subseç(les.
Parágrqfo Ílnico. mo haven\ seçIo úDica nem subseçIo ÚllÍca.
Art. 79. PoderiIo ser agrupados:
I - os capltulos em lltulos;
11- os lltulos em livros;
In - os Iivroa em partes.
Parágrqfo único. As unidadea de apupamento conatantea deate artigo só poderio ser

ÚllÍcas quando a lei for dividida em unidades de agrupamentos mais abrangentes do que a
conaiderada. '.

Art. 80. Para denominar as unidadea de agrupamentoa, serIo observadas as DOlIIIU
seguintes:

I - cada unidade de agrupamento de artigo con1en\.a deDOmiDaçIo:
a) do tipo de unidade de agrupamento, seguida de algariamo romano;
b) do 8S8UDtoque nela 6 disciplinado;
11- a deDOmiDaçIo do assunto tratado em cada unidade de apupamento sen\

iDiciada pela preposiçlo "De", combinada com o artigo definido apropriado;
In - sempre que posafvel, as unidadea de agrupamento serIo grafadas em negrito;
IV - o capftulo, o lltulo e o livro serIo grafadoa com caracteres maiúsculos;
V - a seçio e a subseçlo serIo grafadas com caracterea minúsc:uloa, salvo a letra,

iDicial do primeiro vocábulo e a doa que nio ••• mera particulaa de ligaçio, que teria a
1etra iDicialmaiúscula. ;-

Parágrafo Ílnico. Havendo possibilidade, os lltulos e subseçlieI serio grafadoa em
. itélico; e os livros e as partea, com caracteres especíaiI.

Art. gl. Nenhuma lei 1en\ maia do que duas partes. ~ _.,...... _,.a.-,.......,.~.__ .._0J/dII(._F_.Z2._.1JHJ
I 1° As partes saio desiJlllldas exclusivamente de parte gera1 e parte especial, sem

mencionar o aasuDtoDelas ~.
I2"A ~ especial sempre abriJi pégina tIoVL

Art. lIZ. E vedado redigir lei cujos artigoa estejlJl! reunidos em unidadea de
agrupamento sem 1IIIIDalIÇio.

S~J'
Da No"".úSI#_~

Art. 83. A lei sen\ eatruturada de modo que seua diapositivos guardem coeotncia e
harmonia entra si e seja inaerida adequadameme DOsistema jurldico.

Parágrafo ÍlnIctJ. Recebe a deDominaçio de siBtmDalizaçio intema a coerencia e
harmonia que os dispoaitivoa devam ter entre si; e •••••• úizaçio ext6na a adequada
inserçIo da lei DOailtema jurldico. J

Art. •••• Para a siltemalizaçio externa, serio ob8ervadoa os priDcfpioa seguintes:
I - a lei !en\ seu objeto e Imbito de ap1lcaçlo indicadoa em seu artigo primeiro;
11- nenhuma lei con1en\ mat6ria eatraDba a seu objeto ou que a eate Dio esteja

vincu1ada por afinidade, ~ ou cooexIo;
In - o meamo 8SSUDtonio poden\ ser diacipliDado por mais de uma lei, salvo:
a) se lei posterior alterar lei anterior;
b) DOcaso de lei gera1e lei especial;
IV - buscar-se-' disciplinar o mais eapec:ifiClllDl!llte posafvel li diversas

implicações decorrentes da mat6ria diaciplinada pela lei.
I 1° Sempre que duas ou mais leia versarem sobre o mesmo _, deveria ser

observadas as normas do Capitulo V desta Lei Complementar.
f 2" Os aasuDtos de caráter permanente nio podem ser tratadoa nas leia de caráter

leóIpoIÚÍo. '
Art. 85. Para a sistematízaçio intema, serio observadoa os prlncfpios seguintes:
I - devem ser diaciplinados:
a) separadamente Institutos diversos;
b) em dispositivos que estejam próximos II1IIdoa outroa as mat6riaa afins ou

conexas;
c) seguudo ordem cronológica os prcl('«timentos;
u- os prlncfpios devem preceder sua reguIamentaçio;
In - nas unidades de agrupamcntoa de artigo, devem sempre vir antes:
a) das disposições lramitóriaa upermanentea; .
b) das disposições acessórias as principais;
c) das disposições especiais li preJÍJIlÍDIIreS;
d) das disposições particulares U comlllll. /
I 1° InsIitutos diversos e mat6rias afins ou conexas devem ser tratados segundo sua

passlvel ordem de ocorr&ciL
t 2" As disposições comuns de inatitutoa diversos devem ser tratadaa em conjunto.
I3° As disposições que introduzam um 8S8UDtoserIo tratadas preliminarmente.
f 4° Para que a norma eapec:lfica de um Instituto seja aplicada a outro que lhe seja afi{n

ou conexo, 6 necessúio fazer remiaaIo expressa.
Art. lI6. Os artigos que contenham oormaa de caráter gera1 podem ser agrupados em

unidade denominada de "Disposições Gerais".
t 1° vem DOinicio da lei ou antes de outras unidades de agnJp8IIIeIIto as dispoaições

gerais de cujas normas dependam 0_ de diaciplinamentos especlficoa.
I2" vem DOfinal da lei ou depois de outras unidadea de agrupamentos as disposições

gerais cujll oormaa sejam diretamente depeodentea de 0_ de disciplinamentos
especIficoa.

Art. 87. A lei começa a vigorar em todo o território do Dislrito Federal Dadata por ela
indicada e somente perde sua vi~ total ou parc:iaImenle:

I - pela revogaçio;
11- por ter expirado o prazo para o qual foi eIabonIda;
In - pela superveni6Dcia de lei federal sobre DOI1IIIIgerais DOImbito da legislaçlo

concorrente, DOStennos do que dispõe o art. 24, t 4°, da CoasIituiçlo Federal.
Parágrafo ÍlnIctJ.Recebe a denominaçIo de cüusula de vigfacia o dispoaitivo que

disciplina a data de entrada em vigor da lei.
Art. 88. Na estipulaçio da cl6usula de vigeocia, serIo levados em conta:
1- urg&cia;
11- complexidade de llU8Snormas;
In - alterações que provocará DOsiltema jurldico;
IV - prazo necessúio para que OIdestíDalirios se adaptem a suas exigencias.
Parágrafo Ílnico. Somente entra em vigor:
I - noventa dias depois de publicada, a lei que Instituir ou aumentar COIIIribuiçlo

social dos servidorea públicos do Dis1rito Federal;
11- DO exen:fcio financeiro seguinte ao ela publícaçio, a lei ~ instituir ou

aumentar tributos;
In - DOprimeiro dia do exercfcio financeiro para o qual foi elaborada, a lei

orçamentmia;
IV - DOprimeiro dia do ano subseqlIente ao da poaae do Govemador eleito, a lei

que ~ o pIaDOplurianual. .
Art. 89. O prazo dado por lei para inicio de sua vigbia 6 contfnuo e só se interrompe

ou suspende em virtude de lei posterior ou de decisIo judicial. .
I 1°No cXlmputodo prazo, inclui-se o dia da publícaçio.'

I 2" O dia de inicio da vig&cia da lei nio se pronoga, ainda que caia em dia de'
úbado, cIominso ou feriado. .

Art. !lO. Para efeito de vigeDcia, considera-se lei nova a parte vetada cujo veto tenha
sido rejeilado. '. "

Art. 91. Havendo nova publicaçlo com O )lIDpÓ8ÍtDde retificar =to' de lei, seiá
observado Oseguinte:
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I - para efeito de Vig&lcia,considera-se lei nova a retificaçio de texto da lei que
já esteja em vigor;

II - não estando ainda em vigor a lei, o prazo de sua vig&lcia recomeça a fluir da
última publicaçio.

Parágrafo único. Ficam resguardados os direitos adquiridos de boa-fé durante a
vig&1ciados dispositivos que tenham sido retificados.

Ar!. 92. A lei poderá começar a produzir efeitos em data diversa do inicio de sua
vig&lcia.

Parágrafo único. É vedado o efeito rmoativo, saJvo se a lei versar:
1- sobre aumento ou reajuste, a qualquer titulo, da remuneraçio de autoridade ou

servidores públicos do Distrito Federal;
II - sobre 0IÇlUIIeDt0anual.
Ar!. 93. A lei ou parte dela que trouxer a determiDaçio de ser regulamentada fixarâ o

prazo para que se cumpra tal determinaçio.
Parágrafo único. Não sendo feita a regulamentaçio no prazo fixado, a CAmara

Legislativa solicitan\ informação ao Governador, DOS tennos do art. 60 XXXII da Lei
Org8nica. • ,

Ar!. 94. A lei que conceda isenção ou beneficio fiscaI será elaborada com prazo certo
de vig&lcia.

Parágrafo únU:o.Nenhuma isenção ou beneficio fiscaI será concedido com prazo que
u1ttapasse a vig&1ciada lei que aprovar o plano plurianual.

Art. 95. A a1tençio em texto de lei considera-se lei nova.
Ar!. 96. A lei revogada, totaI ou parcialmente, não se restsura por ter perdido a

vig&lcia a lei revogadora.
Parágrafo únU:o.O disposto neste artigo não se aplica à lei que for elaborada com o

propósito de restabelecer a vig&1ciade lei revogada.

Art. 97. Revogação é a determinaçio, expressa ou tácita, contida em lei, que manda
cessar a vigência de lei anterior.

~ I" A revogação, que terá dispositivo próprio, c~ de cláusula revogatória,
constará do último artigo da lei.

.~ 2" É dispensada a cláusula revogatória da lei cuja matéria não tenha sido disciplinada
antenormente.

Ar!. 98. Dá-se a revogação expressa quando a lei nova identifica a lei anterior
atingida, total ou parcialmente, pela revogação.

~ I" A revogação expmlSll obodecenl ao seguinte: /
I - uma lei só pode ser revogada por outra da mesma espécie ou de grau superior;
II - só deve ser revogada a lei ou qualquer de seus dispositivos quando houver

completa incompatibilidade juridica entre a lei nova e a lei anterior;
III - deve ser evitada a revogação entre leis que versem sobre matérias diversas;
IV - lei que estabeleça normas de caráter geral Dio deve revogar lei que estabeleça

normas de caráter especial; nem esta deve revogar aQuela;
V - só se revoga texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alinea ou número.
~ 2° A revogação da unidade de articulação complementada atinge as unidades de

articuJaçio que a complementam.
~ 3" É vedada a revogação de dispositivo de lei se a revogação acarretar prejulzo aos

dispositivos remanescentes.
Ar!. 99. A revogação expressa de dispositivo incorporado por remissão só atinge a lei

a que se referir.
Ar!. 100. A nova redação dada a dispositivo de lei revoga a redação anterior.
Ar!. 101. Dá-se revogação tácita quando a norma de uma lei que não foi

expressamente revogada seja juridicamente incompatlvel com norma de lei nova.
~ 1°A revogação tácita obodecenl às regras de hermeneutica, observado o seguinte:
I - lei posterior revoga a anterior naquilo que lhe for contrário; _'
II - fica revogada a lei cuja matéria seja integralmente disciplinada por lei

posterior.
~ 2" O disposto no inciso 1 do parágrafo anterior aplica-se, inclusive, quando houver

incompatibilidade juridica entre lei que estabeleça normas gerais e lei que estabeleça
normas especiais.

Ar!. 101. É vedada a reutiIizaçio da numeração de dispositivo revogado, salvo DOS
casos previstos nos arts. 96, parágrafo único, e 127, parágrafo único, desta Lei
Complementar.

811bseçlo VlIl
Do Feclto

Ar!. 103. Após o último artigo, serão consignados o local e a data da assinatura da
autoridade que promulgar a lei.

Art. UM. Nas emendas à Lei OrgAnica,nas leis complementares e nas leis ordinárias,
será feita referencia ao ano em que se estiver em reJaçio à Proclamação da República e à
inauguração de Brasllia como Capital do Brasil.

Art. lOS. Logo após a data, a lei deverá ser assinada por quem a promulgar.
Ar!. 106. As leis complementares e ordinárias, quando for o i caso, deverão ser

referendadas pelos Secretários de Governo cuja pasta se ache relacionsda com a matéria
legislada, nos termos do que dispõe o art. 105, parágrafo único, li, da Lei 0rgAnica.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ainda que a lei não tenha sido
promulgada pelo Governador.

CAPtruLOIV
DAS ALTERAÇOES

Seçlo 1
Du DIIposlç6es ComUIIS

Ar!. 107. Alteração é a modificação de dispositivo de lei.
Parágrafo único. A aItençio ocorre por:

1- supreaaio;
II - acréscimo;
In - nova redação.
Ar!. 108. As alterações t!m por finalidade:
I - expurgar do sistema juridico dispositivo que se tornou inconveniente ou

inoportuno;
II - complementar Jacunasdeixadas peJa lei anterior;
111- corrigir distorçlles no sistema juridico;
IV - aprimorar a lei existente e adequá-Ia às novas exig&lcias da socieG.tde.
Parágrafo único. As alterações devem guardar ~ com os dispositivos não

alterados, bem como com a sistematização que a lei alterada adotou.
Ar!. 109. A lei cuja finalidade principal for a de alterar outra incluirá, em sua ementa,

a ementa da lei alterada.
Ar!. 110. A lei a1teradora obodecenl às normas de articulação estatuldas por esta Lei

Complementar e indicará, em seus dispositivos, a aJteraçio ocorrida.
Ar!. 111. Sempre que for considerável a a1teraçio da lei anterior, será elaborada lei

nova disciplinando integralmente a matéria anteriormente tratada.
SeçIoD

Du Sapresl6el

Ar!. 111. A supreaaio de dispositivo de lei ocorre com a revogação.
Parágrafo único. Para suprimir dispositivo de lei, obedecer-se-á ao disposto na

Subseção VII da Seção 111do capitulo anterior. 7

,Seçlom
DoI A.rélclmoo

Art. 113. Só é permitido o acréscimo de texto integral de parágrafo, inciso, alInea ou
número.

Ar!. 114. É vedada a renumeraçiode artigos em virtude de alteração.

7
P"'arafo 11_ ••••• comp1etlr. remiIaIo .

Tnto orfPuI: "PIUÓf7qfIJ 1ÚtI<:O. Para lAIprimirdiapoailivo de lei, ~ ao diopoatl>DOSubaoçIo vn do
capltuJo_."

~ 1°O disposto neste artigo não se aplica à renumeração dos artigos que contenham a
cláusula de vig&lcia e a cláusula revogatória.

~ 2" A matéria a ser disciplinada por artigo a que Dio se aplicar o disposto no
parágrafo anterior será tratada na própria lei a1teradora.

Ar!. 115. A lei indicará o número do artigo que contém dispositivo acrescido e, sendo
o caso, o modo de renumeração dos já existentes.

Ar!. 116. O dispositivo acrescido será destacado, no texto da lei a1teradora, do
dispositivo que determinar o acréscimo e virá entre aspas.

Parágrafo único. Serão abertas novas aspas para cada dispositivo acrescido, e o
fechamento só se dará no último deles.

Ar!. 117. A lei que mandar acrescer dispositivo será sempre da mesma espécie da que
tiver dispositivo acrescido.

SeçIoIV
Da Nova Redaçlo

Ar!. 118. Dá-se nova redação a texto de dispositivo quando houver necessidade deg:
1- suprimir ou acrescer vocábulo ou expressio;
11- ampliar ou restringir a abrangencia da norma;
In - aumentar ou diminuir quantitativos fixados por expressões numéricas;
IV - atender ao disposto no art. 108 desta Lei Complementar.
Ar!. 119. Aplica-se a esta seção o estatuldo DOS arts. 115 a 117 desta Lei

Complementar.

CAPtruLov
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

Seçlo 1
Ou DIIposIç6es PreUmlnarel

Ar!. 110. A consolidação das leis tem por finalidade tornar sua consulta acesslvel aos
cidadios, nos termos do que dispõe o art. 60, X. da Lei Org8nica.

Ar!. 111. A consolidação das leis será feita:
I .,.. pela inserção, no teXtoda lei, das alterações ocorridas;
II - pela compilação, num só texto e de modo sistemático, de todas as leis esparsas

sobre a mesma matéria;
111- pela consagração de significado ou conceito atribuldo a determinado termo.
~ 1"Cada espécie de lei terá coDsolidaçãoprópria.

8 _'
Anigo aItaado ••••• lAIprimirropcdçIo da prqlOIiçIo "do".

Tu •• orl&úW:"Ar!. tIL llHooovarodaçlo •••••• dcdiapoamvo quaodobouver_: t- do lAlprimirou
aetClICa' voe:êWo ou cxprasloj JI- de ampliar ou rcstriDair • abJana:eacia da nonD&; m - de .'lDDClDtu' ou dimiDuir
QUIllIiWivoofixadoa •••. ...,.-oumbicu; IV - do._ ao ~ ••••••. 101_ Lei Comp_."

<'1

~ 2° Quando da consolidação, serão eliminadas as impropriedades evidentes de
Iiguagem, bem como as imprecisões terminológica's, e atualizada a denominação de órgio,
>gradouroou cargo público que sofrer a1tençio.

Art. 111. O disposto neste capitulo não é obrigatório para as leis que9:
1- aprovem ou alterem o orçamento anual;
II - aprovem o plano pluriamtaI ou as diJetrizes orçamentárias;
In - tenham como objeto apenas o reajuste sa1ariaI de autoridades ou servidores

IÚblicosdo Distrito Federal.
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cAPtrvLo VI ,
DAS DISPOSIÇOES 'l'RANSrróIUAS

Art. 134. (VftADO)

Art. 135. Dentro de cento e' vinte dias da publicação desta Lei Complementar, a
CImIra Legislativa consolidam as leia jA existentea.

Parágrafo único: Quando f~ consolidadaa, as leis serio adaptadas àa normas de
articulaçio e de agrupamento de artigos pnMstas nesta Lei Complementar. ,

Art. 136. É de _ e oirmta dias ,o praZó para que a CAmára Legislativa eJabore o
manuaI de redaçIo e o g1ossãrio PreYistoonO art. ,133 desta Lei Complempar.

Art. 137. Esta Lei Complementar entra em vigor na dara de sua PIIilIcaçio.
, Brasflia, 3 de setembro de 1996

108"da República e 37" de BrasUia
CRISTOV AM BUARQUE ,

___D~~(j()FICIAL
C30F do Distrito Fedenil

••••.•..•,.~ •.•_ •••••••.•••••••.•••,w~.:......: -'-~-..-...-~=-:-.', ...'
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Art. 133. A CImIra Leaislativa organizarã:
1- g1ossãrio de express5es e termos jurldicos usados nas leis do Distrito Federal;
11-, manuaI de redaçIo das leia.

Seçlom
Da COIllOUdaçlO por Comp~1o

9Anilo aI_ pua llIprÜDJrJopeüçIo da paUcuIa "que".

Texto orijiDal: "Art. 122, o ~ ._ capf1Uloalo 6 obripo5rio •••• ii leiI: I - que ••••••••••• aI_ o
_1DlIaI; D - que •••••••• o p_ pluriaua1 ••• u __ '*ia; w- que _ como objeto
- o •••juRe uIariaI do _ ••• ......- plblXoo do DiIlrito Federal" I

PtIl'ágrafo único. A publicaÇao das .leis consolidadaa obedecenl. no que couber, àa
nonnu estátuldas no Capitulo n, Seção VIII, desta Lei Complementar e será efetuada até o
último dia úIiI do ano civil. 10

Art. lZ5. pemwíeeem com sua nummçio original os dispositivos suprimidos em
virtude de:

1- veto;
11- revogação.
Paráfrafo único:' Será coosignada ao final de cada dispositivo suprimido a sua

situação, fazendo..se ref~ à lei detenninadora da supressio.
Art. lZ6. Respeitadas as normaa desta seção, a lei a1tenu1orapodenI determinar que se

publique, em anexo, a lei alterada com a inserção das a1teraç(ies.

10
plrianft> - •••• ...,;,ir.~ CID virtude do lI:raido.-. SeçIo VD do CopflllloD.

T•••• ortpW: "1'tWgnifo lÍ>Ii<O,A publiaoçlo da leia ooDlOüdada obodocori, llDqoo _, la _
00 Capitulo U. SeçIo VD, _ Lei eomp_ o __ ••• o último CÜlI6tiJdo ••• cML"

i I" O g1ossãrio a que se refere este aÍtíÍo será atualizado ao menos uma vez .",; cada
legislarura.

f 2" O manual de redaçAo das leis tenI por base os padrões utilizados na Coostituiçio
Federal, na Lei Orgânica e nesta Lei Complementar.

i 3" No ~ua1 de redaçIo das leis, seria incluídos os principais casos de:
I - ortofonia;
n- ortografia;
m - acentuaçio gráfica;
N - flexio vocabular;
V - regencia;
V1- coJÍconI4ncia;
vn - colocaçlo dos termos na oraçio;
vm-~
IX - ClIIiIfI*a •• lia

SeçlolV
Da COJlUll'llçlo de S1plIIad ••••Coneeltoo e Formaa

SeçIoD
Da Couolldaçlo pór l_rçIo

Art. 113. A lei alterada será republicada com as a1teraçlléa iDseridas eii; seu teXio.
f I" A oonSolidaçlo a qúe sé refere ,eSteartigo ocorrat lIIIla do CDCeI1'8DICIItOde cada

leSSIo legislativa e abrangerá as leis, aIteniIas DOperlodo.
12" Àc:OíISolidaÇlo poriílSerÇiO~iiI'CODIpeêIcia privativa da CImIra Legislativa,

IIOStermos do que dispõe o art. 60, X. da Lei 0rgInica.
f 3" Será detenniuada:
I - por decreto legislativo a consolidaçlo:
a) da Lei OrgAnica com suas emeodas;
b) das leis compleDieniarescom suas aI1enIçélea;
c) das leis ordinárias com siJaSalterações;
d) dos decJetos legiãlativos com SII8S alterações;
n- por resóIUçio aconsolidaÇÍo das reSôluçêles que forem alteradas.
Art., lU. Para a publiêaçaô dIiS"leis consolidadaÍ, Sério' observadas as normas

seauin.es: " ,
I - nio bavenl modificaçio na 1IIIDIa8Çio,'cka e Yigerteia;
n- só serIo'iDseridas as aIteniçaes aprovadas até a dala anterior à da cIeterminaçio

de coosolidar as leis;
m~ ao lado do dispositivo a1ten1doou 10go"abaiXodele, será indicado:
a) o tipo de a1tetaçio ocorrida; ,
b) " nlÍDlero e a data da lei a1ten1dora;
c) o dispositivo da lei a1teradora que determinou a a1teracio.

Art. 127. A consolidação por compilaçio ocorrat pela reuniio, em um só texto e de
modo sislemático, de todas as leia espanas sobre a mesma matéria.

Parágrafo único. Os dispositivos vetados, revogadoa ou suspensos serio suprimidos
ou reaproveitacbl. '

Art. 128. A consolidaçãO de que traia esta seção será feita na última sessão legislativa
de cada legisIa1uiá.

Art. 129. A consolidaçãO das leia por compilaçio será feita por lei da mesma espécie
das consolidadaa.

Art. 130. Será mantida, tanto quanto possível, fidelidade ao texto das leia
consolidadaa.

Parágrafo' único., Havendo divergerteia entre as leis no modo de dispor o mesmo
assunto, decidir-se-ã pelo quefor maia adequado à consecução dos objetivos da lei.

Art. 131. A cooSolidaçÍo das leis por compilaçio coosidera-se lei nova para todos os
efeitos legais. '

Art. 132. AoS dispositivos inco!pOJ1ldos por remissio aplica-se, no que couber, o
disposto nesta seção.
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ANEXA(S) FL(S). 262, MENSAGEM N". 35S/96-GP, DE
09/10/96, COMUNICANDO A MANUTENÇÃO DOS

SEGUINTES VETOS PARCIAIS: AO ART. 50 EM

07/10/96, AO INCISO IV 00 ART. 49 E AO ART. 134 EM
08/10/96. ANEXA(S) FL(S). 263 Á 2780, MENSAGEM N"

356/96-OP, DE 09/09/96, COMUNICANDO ÍtEJEIÇÃO

AO VETO PARCIAL SOBRE ART. 81 SOLICITANDO
SANÇÃO.

PlJLN" _
. (Do Dep. Baúdo Ta-.).

Ccacede TItaIo ele CId8dIo B~ de
••• 1IO Prof_r JoM I*ID cio
NlIICImeaID- rGrm eleJuda.

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadlo Honormo 10 Professor 1016 lúcio
do nascimento - go Gmu de 1udô.

Art. 2" Este decreto entta em vigor na data de sua publicaçlo.

o I'teseDte Projeto de Decreto LegislMivo ÚIII por objetivo COIIIl8dlIr 10
professor José Inécio do Nucimento o TItulo de Cidadlo Hononlrio ele BrufliL

Trata-se de IDD cidlldlo de 60 _ de w.de e _ dos piODeilos 110eIIIÍIIOdo
Judô no Distrito Federal. Nuceu em ~ -lergipe _ 15 de jBDeiro de 1945, -
nove lII10Siniciou o Jud6 pela aIOCÍ8fIO ele "'JiIl8 • Jud6 8udobn - SIo P.to -
sr, sendo seus primeiros profesaonl o ~ •• meatn M-..~

Veio para Brasflia e aqui iniciou lia vida pRIoIioual como rror- de hId6.
atleta, destacando em ambas as mas. Como Professor. destacou alauns dGo adelM maia
completos do distrito fedtnI, !lia _: ~ RIbeIro: campelo brIIIiIiClDM,
campelo brasileiro, campelo pau-americano, campelo sut•• _t _3I ••••• .-MIl •••
atleta ollmpico Grécia - 2004; MCII'JIIIlIl'üotll LMnaço: tri-campel brasileira, bi.
campeil sul.americana, vice-campeil pau-americana, atleta olímpica AtlllDla - 1996, 4"
colocada na Copa FUK.UOKA -1ap1o, campa dos 10p Abertos USA; "-I Men-
eie M_ vi~ mlllldil1 das forças muda, 3° lugar mundial das forças
annadas, campelo brasileiro juveIIil, atull tllcDico da seleçlo brasileira feminina,
técnico da seleç10 brasileira das forças armadas e vic.campelo mundial. Sua AtuaçIo
como atleta é reconhecida, &travá de seul dtu1ol, lIIcionalmeote.

Atuou como ProfealOr na cadeira de Lutas (1ud6 e ataque e defesa) do Curso de
cadetes do Corpo de Bombeiros (ABM) desde 1986 a IIOvembro de 2004. Foi 8SS&!lSOI'
do Comandante Otn! do Corpo de Bombeiros, 0Dde foi Coudecorado com a
COMENDA DOM PEDRO. II,íÉ MEMBRO ATUANTE DA liga de Judô do Distrito
Federal e do Entorno. Presideate e Fuadador do Liona Clube de Valparaiao - 00. além
de I« professor lIpOSCIIItIIdocio ODF.

Por iaso. em fico doa n:1ClY1111teSserviços preatados • nosaa COID1IDÍdadee pelo
empreadedorismo e iniciativa DIDD esporte que 1MIIcficia laDtoa brIIIiIienses e lU8I
famf1ias, apenmos v•• presente proposta ..-ov1Jda pelos nobres pores cIesla casa.

Sala doi SOlIIIlIes, em

~..\,~: J--
DEPUI'ADO áENtáoTAV~ I
DI'J'V'I'ADO DIBI'IUI'AL - PM.-

CURRI CULUM
VITAE

PROFESSOR: ,
. .Jost INÁCIO DO NA8CIMd1ro

CURlUCULUM VITAE

I - PAPOS PESSOAIS
NOME: José Inácio do N~

ENDEREÇO: QE 38 Coaj X c.. I' - o-t U
71.070230 ••••• [lf

FONE: (Oxx61) 9104 9384

FaIAçÃO: José Lima do Nascimento
Maria Edprd da Costa

NAnJRAL: ItabaiaIIa - seiJppe
DATAlNASC.: 15 dejaoeiro de 1945
CARTJlDENT. }oi"1.180.617 - SSPIDF
REGIMIlC: 772Ii
.REOJCJU!F7}o1"003352 - GlDF
REG'CONF.ILU. JUDO}oI"329 - .,. DAN
lU!OIIITIlO NA LIGA NACIONAL De JUDO N" 02-8" DAN
CONTA BANCÁalA: BU AO. 20lI C/C 013029-0

D-FORMAÇÃO
ADMISSÃO: Escola Adventista do Nova Aurora Belford-Roxo - RJ
GINASIAL: Colégio Estadual SIo José de IIIIIfonI-Roxo - RJ
. COLEGIAL: Colégio Estadual de Belo Horizcmte- MO
SUPERIOR:

- EDUCAÇÃO FIsICA: Escola de EducaçIo Flsica do Exército Urca - RJ
- FISIOTERAPIA: Universidade Católica de Belo Horizcmte - MG (CifDciBSM6dicu)

P6S-GRADUAÇÃO UTU SENSU:

Espocializaçlo an Educaçio Flsica, Universidade Estadual do Rio de Janeiro -
UERJ;

- METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR: Centro de EDaiDoUnificado de BlUIlia
(CEUB);

• METODOLOGIA E DIDÁTICA DO ENSINO: Faculdade de Filosofia, Ci&lcias e
Lelns, José Olympio de Balatais - SP.

PóS-GRADUAÇÃO STRlCTO SENSU: MESTRADOIEDUCAÇÃO FÍSICA, Universidade
do Estado de SIo Paulo - USP

m - REFERtNCIAS PROFISSIONAIS
Ministério do Exército: 8eguado SIIJIOIlloP6ra-quedisla
Universidade FedenI de MiJwI Gcnis: Docente
Universidade do Estado de Pernambuco: Docente
Govemo do Estado de MiDaaOenia: Aaesaoria
FIIIIdaçIoEducacional do Distrito Federal: Docente '.
Vic:H'IeIidencia da Rep6bIica: Aaaeuoria.1!IpeciaI
Corpo de Bombeiros Militar doDistrito FedenI- ABM: Docente

OBS: AnJEI COMO PROFESSOR NA CADEIRA DE LUTAS (JUDO E ATAQUE E
DEFESA) DO CURSO DE CADETES DO CORPO DE BOMBEIRO (ABM) DESDE 1986
À NOVEMBRO DE 2004..,FUIEXONaADO EM NOVEMBRO DE 2004 o;. FUNÇÃO
DE ACESSOR DO COMÁNDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS eDFI2). -

..
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IV ATUACÃO COMO ATLETA
.3' Colocado DOCampeonato MUIIdia1das Forças Armadas Brasil- 19/AgostolI974;

• Bi-Campeio Brasileiro;

• Campelo Sulamenceno Chile;

• Hepta-Campeio Brasileito das Forças Armadas;

• Tri-Campeio Carioca;

• Tri-Campello Mineiro;

• Campelo Pernambucano;

• Campelo Brasiliense;

• Tetra-CllItlpeio da Budokan - Silo Paulo;

• càmpeio Brasileiro Universitário - BrasUia;

• Campeio do Judokan - Rio de Janeiro;

• Campeio da Copa Gama Filho - Rio de Janeiro;

• Penta-Campeio do Ex6rcito;

• Vice-Campelo Máster - Brasilia;

• Vice-Campeio Brasileiro - Bauru - SP;

• Campeio Mundial Bombeiros - Áftica - 1998;

• Vice-Campeio Bombeiros - França - 2000;

• Vice-Campcio Copa Internacional Brasilia- 2001;

• Campeio da Copa Internacional de Brasilia - 2002;

• Campeio, categoria Méster - Meio MMio - I Torneio Micbio Ninomiya. da Liga de Judô

do Distrito Federal e do Entorno - 25/0912004;

• Campeio, categoria Vetenmo - MMio - I Torneio Gwúi Matsuusbi, da Liga de Judô do

Distrito Federal e do Entorno - 30/1012004;

• Vice-Campeio,categoria Super Méster - I Copa Takesbi Miura, da Liga de Judô do

Distrito Federal e do Entorno - 28/1112004.

Y - ATUACÃO COMO TÉCNICO
• MeIbor Taicode I973n4 - Diretoria de Esportes - MiDas Gerais e Diários Associados;

• Colqpo Militar de Belo Horizonte - Tri-Cmnpelo Mineiro;

• Elefante Branco- Bi-Campelo Mineiro;

• Colégio Militar - Campeio Brasileito Judô Budokan - Silo Paulo;

• Judô Vuje - Campelo Mineiro;

• Cenlro Interescol. de I!ducaçIo FIsica - FEDF - 3' lugar DOCampeonato Brasileiro _

Judô Budokan - Sio B......oo do Campo - SP;

• Campeio M1mdial •••• Dourban - Áftica do Sul- 1998;

• Vice-Campeio Mundial Plris - França - 2000;

• 3' lugar Campeonato M1IIldial das Forças Almada - CISM - 1974;

• Vice-Campeio Brasileiro Jogoa Escolares Santa Catarina;

• Vice-Campelo Brasileiro Méster - Silo Paulo - 2001.

VI SERVICOS RELEVANES AO DESPORTO
NACIONAL, INTERNACIONAL E OUTROS

• Colabnrou no Relatório Técnico do Campeonato Mundial de Judô Júnior - 14 e 15 de

setembro de 1974 - RJ;

• Foi Outorgado a ORDEM DOS INCONFIDENTES - 24 de junho de 1971 - Belo

Horizonte - MG;

• Organizou os Jogos da Primavera - janeiroll969;

• Autor da Colethea de Iniciação ao Judô - Universidade do Estado de Minaa Gerais -

UFMG;

• Criador do Jomalzinho - O JUOOKA - Recife - PE - 1979;

• Condecorado com a Medalha do Pacificador MINISTRO DO EXÉRCITO - por ter salvo

uma vida - 4' Brigada - Belo Horizonte - MG - 1976;

• Recdleu Diploma de Reconhecimento por serviços prestados à infinda e a juventude de

nosso pais - Governo do Estado de Silo Paulo - 1977;

• Orpnizou a I' Olimplada do Colégio Compacto - 1980;

• Diretor Técnico da Federaçilo Mineira de Judô;

• Direeor Técnico da Federaçilo Pernambucana de Judô;

• Diretor Técnico da Federaçilo Melropolitana de Judô - DF;

• Técnico da Equipe Vice-Campeil Brasileira;

• Participou dos Jogos Ollmpicos- Milxico;

• Participou do Campeonato MUIIdia1- França;

• Participou do Campeonato Sulamericano - Argentina;

• CoonIenador dos Jogos Escolares Brasileiro - Brasilia 1990;

• Organizou I' Curso de Tl!cnicas AplicadÚ 80 Combate, n1vel Internacional - Brasflia

1990;

• Condecorado com a COMENDA DOM PEDRO n do CoJpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal- CBMDF;

• Presidente Fundador do Clube Uons, do municlpio de Valparaizo - 00;
• Coordenador do I' Curso de Reciclagem e Aperfeiçoamento an Judô da Uga de Judô do

Distrito Federal e do Entorno;

• Promovido a 8' DAN pelos serviços prestados a Liga de Judô do Distrito Federal e do

Entorno .

vn - DESTACOU OS SEGUINTES ATLETAS NO

ÂMBITO NACIONAL E INTERNACIONAL
• Antonio Carlos da Costa;

• Mauro Silveira de Souza;

• Paulo Romero Ferralra Silva;

• Ronaldo C8mergo;

• Fernando Henrique da Costa;

• João Luis Fllguelras de Azevedo;

• Josué Morisson de Morais;

• Alencastro Filipe de Carvalho Fernando;

• EmUlo Celso Ferrar Femendes;

• José Gilberto de Souza;

• Ivan Cabral Turra;

• AntOnio Aureliano S8nches de Mandonça;

• João luis Mazano de Oliveira;,

• MárIo PIIft de Albuquerque;

• lAonardo PuntII;

• Hilton luiz Mascarenhas;

• Álvaro de Castro Neto;

• José cartas VIeira Garcla;

• Marco AntOnio do Lago Gonçalves;

• Armando Vlgnoll Neto;

• Alessandro Pompeu Coelho;

• Alalrton de Almeida Cellal

• Émerson de Almeida CallaJ

• Luciano Ribeiro: campeiIo braai1iense, campelo braai1eiro, campelo panamericano,

campelo sul.smericano, campelo mundial, atleta ollmpico Grécia - 2004;

• Morgana Peixoto Louranço: tri-campeil brasileira, bi-campeil sul-americana, vico-

campeiI panamericana, atleta ollmpica Atlanta - 1996, 4' colocada na Copa FUKUOKA -

Japio, campeã Jogos abertos USA;

• Sugata Rodrigues do Nascimento: atleta de Silo Paulo treinando na Associação de

Judô Budokan, com o ProC. Hitosbi Ogawa, e com a seleçilo paulista de judô; campeio

brasiliense categorias infantil, juvenil, e junior; campelo goiano junior e sênior; campeio

paujista; vicc-campeio absoluto paulista; viee-c:ampelo brasileiro junior - Londrina - PR _

2003; 3' lugar mundial junior - Paris - França - 2000; campeio braai1eiro zonal juvenil,

junior e sênior; 3' lugar circuito europeu - 2004;

• Josué Morison de Moraes: viee-c:ampeilo mundial das Forças Annadaa; 3' lugar mundial

das Forças AJ1nIIdas; campeio braai1eiro juvenil; atual tl!cnico da seleçilo brasileira feminina;

t6cnico da seleção braai1eira das Forçaa Armadas; e vice-campeio mundial.

vm - HISTÓRICO JUPotSTICO
1954 - Aos 9 anos iniciou o jud6 pela Associaçio de Jiu-Jitsu e Judô Budokan - SIo Paulo _

SP, sendo seus primeiros professGres o mestre Rfazo Opwa e o mestre Mall1lo
Opwa;

1M3 - ~ para o Rio de JIIIeiIo, onde teve como seu protes- TIaeoIIJo Meoqafla, da
AImciaçIo de JIIdlI SuIIurba.- MarlIcb.a1Hermes - RJ;
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rr-,Ie. ,••••..-:
1°DIa pela ~ de1ud6BudobD- sp;
7!' DIa ,. FedInçIo em- ••JudO- RJ;

- 3" DIa ,. PedInçIo PIIIIst8 de JIIA - SP; .
• ~ DIII" FedInçIo~ ••• Jud&. PI;
• se Da ,. FedInçIo MineiIa de JudO. MO;

~derlllu~
". DIII peJo ~ opw. elaComiaIIo de Onu NICianaI. Pro! Mmuo Opwa;

• .,. Da pela PedInçIo 00iaM de Jud6, DllFIlIo do ZedIquiu de Oliveira;
8" DalIpela Ü8l NàJaal de Jud6.

Declaro que tocIu llS iníonnaç&la cil8das 110 prescIIltecurric:ulumáIo vcrdadeiraa.

Aasim, rogamos ao iIuslres Pares a aprovaçio da matáia.

Sala das Scsslles, '"

-~~nte

/

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO
•• 111m.

(Da Mesa DIreton)

CODlOUd. o uno do' C6cIIao de ÉlIca e
Decoro Parlamentar dOi DepDtadOl
DIItrItala , CAman LealJladva do DIItrtto
FedenL

A cÂMARA LEGISLA11V A DO DISTRITO FEDERAL raolve:

Art. 1° Pica consolidado, DafoJma do 8DeXOdesta Resoluçlo, o texto do Código de
Ética e Decoro Parlamentar dos Deputados Distritais l CAmara Legislativa do Distrito
Federal, iDstituldopela Resoluçlo nOIi O,de 17 de maio de 1996-

PlII'6grafo ÍUIíCD. O texto bãsico adotado para esta consolidaçAo é o que consta da
edição do Diário da Câmara LegIslativa de 20 de maio de 1996.

Art. r Ficam suprimidas do texto do Código de Ética e Decoro Parlamentar dos
Deputados Distritais à CAmara Legislativa, consolidado Da forma desta Resoluçlo, as
impropriedades de linguagem.

Art. 3° Esta Resoluçlo entra em vigor Dadala de sua publicação.

TERCEIRA-8ECRET ARIA
ASSESSORIA LEGISLATIVA

UNIDADE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Proposta de consoDdaçio do
CÓDIGO DE ÉTICA

E DECORO PARLAMENTAR

DOSDEPUTADOSD~~AIS

Á cÂMARA LEGISLATIVA
._-~. JUSTmCAÇÃO

O projeto que ora apresentamos objetiva consolidar um dos mais importantes
diplomas do ordenamento juridioo inlemo desta Casa de Leis, qual seja, o Código de Ética e
Decoro Parlamen1ar, COIISUbstaDciadem resoluçlo que veio a lume a partir da iniciativa do
!lusIre Deputado Jorge Cauhy, em 1996.

Para efetuar a consolidaçAo, partimos do texto original da Resoluçlo nO 11O,
publicado Da ediçlo do DIário da Câmara LegIslativa de 20 de maio de 1996, ao qual
acrescentamos as alternções promovidas pela Resolução nO208, de 2004.

A16m disso, sem alterar o mérito da norma, como é imperativo em matéria de
consolidaçlo, efetuamos pequenas altenlç6es para suprimir impropriedades de ~ e
aprimorar a técnica legislativa do texto, conforme autorizado pelo art. 121, t r, da Lei
Complementar nO13, de 1996, que regul_ o art. 69 da úl 0rgríniaJ. dispondo sobre

elaboraçiio. redaçiJo. a1leraçiio e coMolldaçiio das leis da DIstrito Federa/.

Uma vez aprovado, este projeto permitinl à Casa disponibilizar, para os seul
servidores e para o público em genI, o texto atualizado desse importante diploma legal que
~ o Código cse Ética, medida necessária sobretudo agora que te ultimam as providencias
para a realizaçlIo de concuIllO público destinado ao provimento de cargos deste Poder
Legislativo.

AUTOR: ORIV ALDO sIMÃo DI: MELO
CODsaltor Leglsladvo

Agosto de 2005

ANEXOúNIco

C6digo de Ética e Decoro Parlamentar dos
Deputados Distritais à Câmara Legislativa

RESOLUÇÃQ NOno, DE 17 DE MAIO DE 1!196
(Autor cIOProjeto: DepDtado DbtrltaJ lorp C.aIIy)
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butlt1d o C6dJ&o de tdca e Decoro
Pulameatu dOi DePUtadOl DlltrlbII l
Cimara Lejlalatlva do DIItrIto Federal e cria
a C•••••• da itlea • Decero ••••.••••• tu.

Faço ••••• r que a Cimara LeaWatlva do Dlatrito Federal aprovou e ea,
Preoldeate da Cimara Lejlalatlva do DIItrIto Federal, DOItel'lDOl do art. 15, lnello U.
alfnea I, do RealmeDto lDterno, promuJao a oeplate Resoluçlo:

TiTuLo;
DO CÓDIGO E DA COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

CAPíTULO I
DAS D1SPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l' Este Código regula a condula 6tica e o decoro parlamentar elos Deputados
Distritais à Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. r No cxcn:lcio do maodato, o Deputado Distrital deve atender às pleSCrições
constituciouais, legais c regimentais, além das contidas Deste Código, Slijeitando-se aos
procedimentos e medidas disciplitlaml nele previstas.

1 _1IlaDOrOÇIo da llIlidadede _. coaIi>rmo_ poIo •••. 82 da Lei eomp_rf 13. de
1996. quo &pGo: "É -11lCIi&ir lei CI\iOIartiaoo-.illll •••••••••em _ de _ •••••lIllDlaOÇIo.•

CAPiTuLOU
DOS DEVERES E DAS VEDAÇOES

Art. 3° São deveres fundamentais do Deputado:

I - honrar o compromisso firmado quando da investiduJa DOmaodato eletivo;

11- respeitar e defender a Constituiçio da República Fedetativa do Brasil, a Lei
Orgânica do Distrito Federal, as leis e o Estado Democrático de Direito;

m - empenhar-se na defesa elos interesses elos cidadios;

IV - exercer o maodato, com respeito à vootacle popular;

V - abster-se do uso das prerrogativas parlamentares para pleitear vaDiagens em
proveito próprio ou alheio;

VI - denllDCiar e combater o clienteliamo, o empreguiamo e a C011UJlÇioem todas._~;
VII - apresentar-se à Câmara duJaote as sessões legisJativas onIinárias e

extraordinMias, participar das sessões do Plenúio e das reuniões da Mesa Diretora, quando
dela ~ parte ou for convocado, e de comisaIo permanente ou tempcmIria da qual seja
membro;

vm - tratar as autoridades, os servidores da Câmara e demais cidadãos com respeito,
discriçio e urbaoidade compadvel com a digoiclade parlamentar;

IX - observar as regras de boa conduta, OI preceitos deste Código e o Regimento
Jotemo.

Art. 4' É ainda dever do Deputado Distrital apresentar à Comissio de Ética c Decoro
Parlalnentar da Câmara Legislativa do Distrito Federal o seguinte:

I - ao assumir o maodato e, no último ano da legislatura, a noventa dias das
eleições, declaração de bens, fontes de renda e passivos de sua própria MSpODSabilidade,de
seu cônjuge ou companheiro;

11- ao assumir o mandato, dec1araçio de atividades econllmicas ou profissiouais,
atuais ou anteriotes, com a respectiva remunCJllÇio ou rendimento, inclu/dos quaisquer
pagamentos que continuem a ser cfetuados por antigo empregador.

Art. 5" É vedado ao Deputado Distrital:

IV - embriagar-se costumeiramente;5

V - revelar conteúdo de debates ou deliberações que a Câmara Legislativa ou
qualquer de suas comissões hajam resolvido deva ficar secreto;

VI - utilizar-se de meios ou RlCUISOSda Câmara Legislativa em beneficio pesaoaI
ou para atos esttanhos ao mandato;

vn - retardar sem justificativa trimite de processos administrativos ou de
JII'OIIOIiç>õeslegisJativas que estejam sob sua tespolllllbilidade, ou deixar de prati~lo;

VIU - fazer ~ ca1uniOllllSa outro Deputado em debates, prommciamentos ou
pele. meie. de comunicação, ou usar em discuJSos palavras que firam o decoro;
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IX - incitar o público das sessões do Plenério, ele forma a induzi.lo a tomar atitudes
•• c:ompromelaIII a incolumidade de parlamentares, ele servidores ou ele instalações IIsicas
da amara LqJisIativa;

X - f*Iudlar a cmIcm das seas6es do Plenério ou das reuniões da Mesa Diletora e
das comissões ~ ou temporárias;

XI - praticar ofensas lIsicas ou morais a qualquer pessoa no ediflcio da CImara ou
desacatar, por atos ou paIavru, outro parlamentar, a Mesa ou Comissão e tespeetivos
ptesidentes;

xn - permitir, facili1ar ou COIICOIIWpara que terceinlll enriqueçam ilicitamente;

xm - revelar informações e documentoa oficiais de cariUIr reservado, ele que tenha
tido conhecimento na forma regimental;

XIV - interferir ele maneira a impedir o regular funcionamento dos trabalhos da .
Câmara Legislativa ou de órgioa e entidades de outros poderea;

XV - instigar popuIates, coDconendo para atos que desacatem ou agridam outros
parlamentares.

5 _IV _ JlU1I.-...çIodopuoleliIIIlo...,.-L
T••••• ortafuI: "IV - a embrioauoz =1llmaZ;'

- ,"'" CAPíTULO IV

DA COMISSÃO DE inCA E DECORO PARLAMENTAR

Art. .,. (RnopIopeloarr. J~ _I'I. daRaoluçilo.o/67.ü2000,)

Art." (RnopIopeloarr. J~ _I'I. daRaoluçilo.o/67.ü2000,)

Art." (1/Iw>gotlope1t>arr.J~ _l'I.da~.o/67. ü2000.)

Art. 10. (Rnogoda pelo arr.J~ _ I'I. da Raoluçilo.o /67. ü 2000.)

cAPíTULO V

DAS MEDIDAS DISCIPLINARES
Art. 11. O Deputado Distrital que infringir as regras deste Código, assegurado amplo

direito de c1efMa,esti sujeito as seguiida medidas disciplitlaml:

I - advert&cia;
n- censura;
m - perda do mandato.
Art. 11. A advert&cia escrila será apreciada e, se fOr o caso, aplicada pela Comiasio

ele Ética e Decoro Parlamentar, após formulada representação contra Dcpulado Distrital por
quaJquer parlamentar.

Art. 13. A censura escrita será apreciada e, se fOr o caso, aplicada pela Comiasio de
Ética e Decoro Parlamentar, após formulada representação, por qualquer parlamentar, contra
Deputado Distrital que:

I - deixe eleobservar, salvo motivo justificado, os deveres inerentes ao mandato e
os preceitos a eles merielos no Regimento Interno;

11- pertUJbe a ordem das sessões ou das reunilles da CAmara Legislativa.
Art. 14. O Deputado Distrital será punido com a perda do mandato em caso de:

I - infnIçio a quaisquer das proibições constituciouais ~feridas no art. SO deste
Código;

11- ptática de quaisquer atos contnlrios à ética e ao decoro parlamentar
capitulados no art. 63 da Lei OrgAnica do Distrito Federal.

CAPíTULO VI

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 15. A perda do mandato será decidida pelo Plenário, em escrutIDio secreto, após
acatada representação pela Comissão de Ética e Decoro Parlamentar e pela Comiasio ele
Constituiçio e lustiça, na fonna prevista nos arm. 16 e 17, tesguardado, em qualquer caso, o
princfpio da ampla defesa e observado o disposto no I 2° do art. 63 da Lei OrgAnica do

DiImto Federal. 6

i'ftr6tIrafo ÚIIIco. Quando se tratar de infnIçio aos incisos m, IV e V do art. 63 da Lei
0IJInica, a sanção será aplicada de oficio pela Mesa, tesguardado, em qualquer caso, o
principio da ampla defesa.

Art. 16. A JqlIllIClIIaçlI contra o Deputado Distrital, que nio podenI ser an&tima,
••••• l •••• Di-. e eneem;nhada à Corregedoria para parecer pr6vio, e, após,
•••• a CamiIIIode DeIIa dos Din:iIoI Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar,
ollIlnwIo o ~ •• 1ft. 17 ••• Código e nos arm. 18,39,50 e 67 do Regimento
Jotemo. (NtIp. _.~ ••••••••••• rWoç6e_,.,. _ rã -'-"'.0208, •• 21J1UJ
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,.rl_t.r. a •••• ou e<a1••• 0 • r•• pecti~
.naidilllt •• ,

XII.. pe:a1tl&', f.cillt.r ou concorr.&'
pp'. qIIe t.rcairo •• nr1~ l1icit_t.,

XIU - 1'••• 1.1' Ul.fo•.••çoa•• ~nto.
oficiai. da c.rlt.r I'••• r.ado. da que t.1IohatidO
ColloMc~DtolloIIlo•.•• rav~nt.l,

XIV - iDt.rl.r1:l: da __ 11:. • 1aIpa4.iro
r&!9\ll.r tuncl0DalMIlto doa uabalbo. dll C"'r.
La9:Lal.U,•• ou di 61''''0. I .atida •• de OIItI'O.
podan.,

XV- illllti"lr popular... cOllCO&'raDdo
"'1'. .toa que •••• c.t. ou .9rida! outro.
parl_t...... .A

Art. l-. ric. cri.cIa • c:ea1.1IIo de
ttic •• Decoro '.rl_t: ••..

Art. '.. CCIIpetaI Cc.1.do dia ttiea li
Decoro P.rl_atar l.lar pai. oIl•• r?&ftci. do.

! ::~~::o.na-:::.•~J: :.~="t:c I::::~
pari_atar. eMc:a.ar. Lathl.ci ••.

Parágrafo JÍ1IkO. o descumprimento dos pnIZOIcoacedidos à Comissio de Óefesa dos
Dúeiloll HlIIIIIIIOS,CidadaDia, Ética e Decoro PuIamcntIIr CODfiguraa iDfreçIo previala DlI
art. 6°. VU. do Código de Ética e Decoro PuIamcntIIr.

Al1. 17. Recebida a ~ a Comisslo de Ética e Decoro Parlamentar
observart os seguintes procedimentoa:

I - iDdicad, mediante sorteio, o relalllr,

n- oferecenl cópia da represeDlaçio ao Deputado, que terá o prazo de trin1a dias
para apresentaçIo de defesa escrita e de provaa;

fi - esgotado o prazo sem apresentaçIo de defesa, a ComissIo de Etica e Decoro
Parlamentar nomeanl defenaor dativo para oferec6-1a no llIlIZOde ouinze dias:
6
Mia0 - ••••• odocpçIo cio~ poIo"'- da•••••••••••••.••••••••.

IV - apresentada a defesa, a Comissio proceder6 àa diligeuciaa e à inslnIçio
probatória que entender necessériaa. no prazo de trinta di8s. prorrogàveis por igual perlodo.
findo o qual proferir6 parecer, no prazo de cinco sessões ordinúias da CAmata Legislativa,
em que COIlCluirápela procecI&1ciaou pelo arquivameaIo da representaçio, oferecendo, Da
primeira hipótese, o projeÍo de resoluçlo de dec1araçlo de perda do mandato;

V - em caao de pena de perda do mandato, o parecer da Comisslo de Ética e
Decoro Parlamentar será encaminhado à Comisslo de Constituição e Justiça para, no prazo
de cinco sessões onlinúias da CAmata, proceder ao exame dos aspectos constituciOll&is,
legais e jurldicos;

VI - findo o prazo de que lnIla o inciso anterior, será o processo encaminhado à
Mesa Diretora e, lido em PIen4rio, publicado no órgio oficial de diwlgaçio da CImaJa e
dillribufdo em avulsos, será incluldo DaOrdem do Dia da sesslo ordinária ou extraordinéria
do dia subacqlIente.
I Al1. 18. É facultado ao Deputado Distrital, em qualquer fase do processo, constituir

advopdo para sua defesa, sem prejuIzo dos alolI jà pratiClldnl, Dio podeDdo tal direito
constituir motivo para reinfcio ou reabertura doa prazos esgotados.

Al1. 19. (//••••••• pd. <l7t J •• ~ 0.108, do 10IUJ

Al1. zo. Quaado, DOcano de uma discussio, o Deputado Distrital for acusado de ato
que ofenda sua bonorabilidade, podert fonnular à Mesa Diretora pedido de apuraçio de
veracidade das acusaç6es. observado o dispoato DOI arla. 39 e 50 do Regimento
Intemo.(.bfIp •••• MIdpIo dDdiIJM/o <l7t 1 •• lfaobl9lo 0.1111l do1OlUJ

Al1. 11. O processo diacipliDar regu1amen18doneste Código Dio será, em Dellhuma
hipótese, inlerrompido pela renúncia do Deputado Distrital ao mandato oem serio elididas
pela renÚDciaas sanç(les aplicàveis ou seus efeitos.

cAPiTuLo VII

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Al1. 11. Nos caaos em que a: iDfringencia das regru des1e Código for imputada a
Deputado que exerça a presid!ncia da Comissio de Ética e Decoro Parlamentar ou da
Comissio de Constituição e Justiça, os respectivos vice-presidentes assumirIo as funções.

Par6grafo único. Nos casos em que a iDfringencia das regras deste Código for
imputada a membro da Comisslo de Ética e Decoro Parlamentar ou da Comissão de
Constituição e Justiça, será convocado o suplente para deliberar sobre a matéria.

Art. 13. Este Código pode ser modificado por proposta de dois terços dos membros da
CImaJa Legislativa do Distrito Federal.

Par6grafo Ú1Iico. A proposta será discutida e votada em dois turnos, com interstfcio
minimo de dez dias, e considerada aprovada se obtiver em ambos o voto da maioria absoluta
dos membros da Câmars Legislativa.

Al1. 14. Esta Resoluçio entra em vigor Dadata de sua publicaçio.
Al1. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

TiTuLO Ir
DAS DISPOSIÇIJES TR.4NSITÓ1lL4S

ArtIao 6Dlco. A primeira ComissIo de Ética e Decoro Parlamentar será instalada em
20 de maio de 1996. e o primeiro mandato de seus membros se estenderá al6 31 de
dezembro de 1996, observado o disposto no art. 9" desta Resoluçlo. .

BrasOia, 17 de maio de 1996
Deputado GERALDO MAGELA

. ). Presidente

7 _lIUIIlCftÇIodaUDidade de.....,.-. COIIÍOIIIlO_ pelo Irl. 82daLei~ri' 13. cio
1996. quodiop&:"I! _ Jodiair1el ••••• 1rtiaoo0Ilejam_ em__ cIo.....,.- •••• 1I1IDlOnÇIo.•
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Brullia, 16 de DOYembrode 2000.

_~3ldo_dol9!l6 Dep. EDIMAR PIRENEUS

, Publicada no D_ 0IfcIeI do D_ FecIerIII de 28.08.01 •••••• no dia 30.08.01.

1- Reao1ução ,,0 19, de 1991;

ANEXO À RESOLUÇÃO N" 218, DE 200Ii

RESOLUÇÃO No 167, DE 2000'

(Autoria: DivenolI Depullldoo)

1DstiaIi O Dlml Regimen1D lmemo ela CImara
Legia\ativa do DiIlri1D Federal e di outnI
providfDdaL

Foço .ber que a CImara Legia\ativa do DiIlri1D Federal aprovou e -eu, PIesidente
da CImara LegiIIatM do DIItriro Federal, IlOl W1IlIlI do art. 15, iDdIo n, a1IDea lo do
Regimento Interno, pn>l"Wgo a oeguiDte Reoo1uçIo:

Art. I' t instituído o RegimeDto Intemo da CAmara Legialativa do Distrito Federal,
Daforma estabelecida Desta Rsoluçio.

Art. 2" Eota Resolução mtta em vigor Dadata de sua publicaçio.

Art. JI Revogam-,., u dispooições em coDtririo, eopeciaImmte u Resoluções

Altera dispositivos da
Reso1uçio u' 167, de 16
d. uovembro de 2000
(Regimento lutemo), e da
Reso1uçio n'110, de 17 d.
maio d. 1996 (C6digo de
Btica e Decoro
Parlamentar)°

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. 42, inciso 11, alínea e, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte
Resolução:

RESOLUÇÃO N° 208, DE 2004
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Art. 1" Os arts. 18, 39, 50, 6?,VI e 153,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
n016?, de 2000, passam a vigorar com a seguinte
redaçlo:

-Art. 18. Os procedimentos incompatíveis
COll a ética e o decoro parlamentar e as
medidas e o processo disciplinares são os
definidos no C6digo de Ética e Decoro
Parl..-entar da cimara Legislativa,
observado o disPosto no art. 50-.
-Art. 39 .

11 1" •.....•.......•............•.........•
( ... )
XIII - receber representações, denúncias ou
notícias de infração ao C6digo de Ética e
Decoro Parlamentar contra Deputado
Distrital, oferecidas pelo Corregedor, por
parlamentar, por Comissão Permanente, por
qualquer cidadão ou por entidades
representativas da sociedade civil-o
-Art. 50 .................•.............
11 1". Compete ao Corregedor da Câmara
Legislativa:
I - zelar pelo decoro parlamentar, a ordem
e a disciplina no âmbito da Casa;
II - realizar investigação prévia acerca de
qualquer notícia de infração ao C6digo de
Ética e Decoro Parlamentar, observando-se,
quanto aos prazos, o disposto nos
parágrafos seguintes;
III inspecionar, periodicamente, os
processos referentes âs proposições.
'11 2". Distribuída pela Mesa Diretora a
representação, a denúncia ou a notícia de
infração ao C6digo de Ética e Decoro
Parlamentar, o Corregedor notificará, no
prazo, de um dia, o investigado para prestar
esclarecimentos no prazo de 10 dias úteis.
13'. Findo o prazo do investigado, com ou
sem os esclarecimentos solicitados, o
Corregedor proferirá, no prazo de 15 dias
6teis, parecer prêvio opinativo à Comissão
de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania,
jtica e Decoro Parlamentar.
14• . Bxpirado o prazo de que trata o
parigrafo anterior, com ou sem parecer
prévio do Corregedor, a Comissão de Defesa

---

I 2- alleebida s daDl1ncJ..,• Caia.,o
ttic •• Dacoro '.rl •• aUr indicsc'" I:'.l.tor. ;
tona p~i.t. no .rt. 11. • pC'aO"r'" •• puraç.
pl:'.laJ.nar • •__ da do. tatca. obadacida
tuaJ.taç&o pr•• i.t. ne.ta eapitulo.

"rt. 20. Quaftdo. DO cur.o de UI
cU..c:u.••• o, o Deputado Diatrit.al for .cuaado (
.to ~ ot.nda .ua MDOI:'ebJ.lidada,podu' pad.11:'
eoaJ.•• ao da etiC:. • Dac:OI'C'.d",ntar que apw:
• _r.cidada da. aC'\lll.ç&e•.

Ar'C.21. O pl:'oc:a"o cl1.ciplio.a
ralJU1••• ntado !\e.t. C6CU.VOnao •• 1:'...._ MDb~
hipót.... i.ntanCllSpidopals ren6ncia do Dap,lt.d
Diatrit.l .0 _ndate n_ .a:r'e aUcl1dA. paI
r.nÓDCi&a•• uçca •• plic •••••i. ou ..".. .t.iu ••

C.pitulo VII
Da. Diapoai~1 rinai.

no3I'O DI lISOloOÇIO .- 101. tW:1m

•• DIÇIomw.
IDllcit~ o e6di.VOda ttica •
DeCOI'O .ar~t.u ••
Dllplrtadoa Di.tritAia a ~.
Lafial.ei •• do Duedto ndill'&1
a CI:'1a• c:oai..aaAode ftica •
o.c:oro •• d~.

-~ ...._ •....
'0.

Redação Fma1'!:!!- _

Art. 22. .01 C•• OI _ que ;
intriDgtaeia da. nQr •• deu. C6d1p foI:' 1IIputadl
a Deput..do que ."1'.;. • pr.licltDCi. da coai •• ae
da etica • Dec:oro".:rl_fttar ou da Ceai.llo diI
CoMt.itu1çlo • J\a.atlça. c. r•• pact1YOa .i~
pre.idant •• &.a--.11:'1o•• tunço. •.

"rqr.to wu..co. 110. ea.ol _ qua •
infriavencia da. 1:'&91'..dan. C6cU.90tOI:'1IIputadll
• ~ro da CoaJ.•• ao cIlI atica a DaC059
'.daentar ou da c:a.J..aIo da c:out:ituiçh •
J\a.atiç., •• 1" cotlYOeadoc .upl_t.a pu-. da11tlllr.r
.@:r. a _t6I:'i •.

&n. 23. cu. C6d190 podit •• r
-.clifieado por pl:'opo.ta de doia t.HÇO& do.
.-tire. da CDal:'a La9ialat1_ do DlltriU>
'lIda •.• l.

'&I:"vr.fo I1Dico. Ao proposta "r'
4i.CI.ltida • wot.da _ doil tUl'DOl. coa
ilUlt..r.Ucl0 ~ da de. cl1s., • CODIidal:'lda
apre-da •• abt.i"l:' _ .-oI o ftIeo da. -.1ol:'i.
ab.oluta do••••• 1'0. da Clllal'a'~ia1.t.j: •••

Art. 24. C.ta lla.o1uc:ao aan. _ rigor
tia data da 1111publieaçlo.

Art . 25. JtaY09-.,.... cl1apoaiçOe.
COlltririo.

Artivo WlJ.co. Ao pl:'meir& c:.i..aao da
tUca • Dlcol'O 'ul"ll.tar •• 1:''''iutalsda _ 20
da -....te da 1"' •• o Pl:'~ro ••••• to da .sua
...-:ro. •• •• t.UIdIl'a ata 31 de da•••• ro da 1" ••
CIb•• nado o cU..po.to DOArt. g- dalta ".olUl;1o.

n- -"'1uçIo "" 29, ele 1991;

m - Resoluçio lI' 63, de 1992;
N - Resoluçio •••65, de 1992;

V - Resoluçio D' 74, de 1993;

VI - Resoluçio D' 110, de 1996, Capitulo N;

VII- Resoluçio lI" 134, de 1997;

VIU - Resoluçio ,,"135, de 1997;

IX-ResoluçioD' 137, de 1997;

X-Resoluçio D'138, de 1997;

X1- Resoluçio lI" 142, de 1997;

XII- Resoluçio lI' 147, de 1998.

Cap1~\Ilo VI
Do 'roce.'o Clilcipl1nal'

1Ut. 15. A pud& do undato lU'
decidida 1M110'hD&do, _ •• cnat.1lloio •• erlto,
ap6a Acatada •.••1& Cc.bdo de IUca • DeC:OI'Q

'IC1.-.ntl1' I pela Cc.b"o de Conlcitu1l;lo I
J\Ultiça. Da tocai prl"1It. 11001 Irt.. Ui • 11,:;r:':-r~",:-o~r:oC'::~po:toPI':cnC:~Plz0. ::
Irt. &3da Lei orq&n1cac1DDiluito r.deno1.

'arqZ:lfo WUCO. ~.. tratar de
1ftfraçto 101 incho. lU. IV • V do In. 63 d&
Lei Orvlta1ea, I lança0 •• r' aplicada ele ofieio
pela •••••• rll9'Mrdado, _ q\Ylqllel' e•• o. o
pdncipio eMUllPla eMr•••.

1Ut. Ui. A repr"lnClçlo e:ontra
DeputadoD:lnrital por rno .uja1to ••. pena di
perda de .-Mato lera d1dQ'idoa••.••••• Dic.tora I
Incaa1.rlhada ••• CCla1 •• lo de &doca • Decoro
•• rl •••. tU' I • COa1•••.O de conltltu1çlo I
Jllatiça, ••••••1"••• ai bJpóe•••• do art. 1'. _
que o proe'lM) t_ ori,_ na Coa1,,'o 4e teica •
Dacoro •• J:l~t.r.

An. 1'1'. aeceblda. repr",lItaç.lo, •
co.J.•• 1o de hlc. • DeeGro'.rl_at.r ob•• n.ra
o•• epiftt •• pr~to.: ~

I • iDd.1e.ca. Mdi&Dt. sort.ie. o r.latec,
tI - of.recera e6pi. da npn._t.çlCl

.0 Deputado. q\tII t.ra o pr.llo de trinta cl1•• par.
•pr ••• ll.t.çlo de defa•••• crita • clttpro.•.••'

III ••• 'IOt.do o p:r.le ._ apn._ta.;lCI
ela dilf.... • ceai •• ao da &t.ic. • Dacoco
'.rl ••• at.:r m.aaS'a c1afeAaClrdatiYO paI'. ot.l'eCf-
1. QCIprallo da qu11U. di•• ,

I'f. apr••• nt.da. daf.... • CCIa1•• ao
proc.dad as diUVIlnc:1a•• a inauuçlo probat6ria
que .at.Ddar ~ •• ari... DO pS'.IO da tS'iDt.
d1aa. pco:rrova•• la por ivuaJ, par10d0. URdo o
qual prof.rir'" parecer. DOpr•• e da CiDCO•••• 0..
ordiud.. da CIaar. 1.aVi.l.ti..... _ czu-
CODClu1d pala pC'Ocedihc:i.O\l pelo .S'qW..•.~to
da repr.HIlt.ç.e. ofac~. na p:r~ir.
h1p6t•••• o proj.to de n.elucao da .-clsnç'e da
pe:rda do ~teJ

'I - _ caao da paDada perda do --au. o
p&rec.c da c:aais.lo da hica • DacoC'O'.:rl •• n'Car
•••.• _aaiabado a Ceais.ao da COauitu1çlo •
J'ut;iç. par.. DO p:r.ao dit cinco •••• 0..
.~u:ri_ •. eMIu'.. proc:aditr .0 ••••• doa
..,.ctca ~ltudoaa1 •• 1aqa1•• j~l4i_,

VI. f1Ddo o pr.ao de lI\IS tS'au o
UIci•• _t..ioc. "r'" o proc••• o .~ ••
••• Dl.-.n. ., lido _ 'laurio, publicado DO
••••• oficial da clhul •• çao da e••• S'. •
•••. iMI.1dD_ ."'U1aCIII••• 1'''' iac1u1do Da ordaa do
tia da •••• 10 ord1o&ri. ou .:nraorcl1n.1rl. do cl1.
"'~t •.

Art. 111. e t.eultado ao EIep\It.do
Di,atrit.l. _ qua1~r t... do proctl.lIO,
coa.titu.1.r &Ch'Ofado,.,.a .ua dat ••••• _ pojll1.o
do. ato. ja pndC&do.. nIo podendo tsl cl1r.ito
coutit\lir •• tho para raiD1cio ou reabertura do.
p•.•• o ••• VOcado.. AI

Art. lt. '0__ ••r of.recida.
dil'.t ••••nt. , ~ ••• o de tUca • Decoro
'.d.-ntaC'. por qualquer pad...."taC', cidadlo 0\1
,01: .ntidade. npn.ent.ti .•.•• da .oci.dadit ci .•.U.
dea..mcis., c1lWi~at. COlSPr_.da.. de
de.~I:'t..ato • p~ito. contido. na.'C. C6C1iVO
,01:'Deputado Dlatdt.l.

I 1- .10 •• r.e raceJ.da. danl1ftCis.-..
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JUSTIFICAÇÃO

INDICAÇÃO N° • •• ,..
(Do Senhor Deputado ODILON AIRES)

INDICAÇÃO N0 • 4IJI~
(Do Deputado Chico Vlptante)

Deputado CBI~U ANTE
Partido dos Trabalhadores

de maio de 2004Brasilia,

Sugere ao Excelentfssimo Senhor
Governador do Distrito Federal. através da
Secretaria de Estado da Fazenda, a
suspensIo a cobrança do Imposto sobre
Propriedade Territorial Urbana - lP1U da
Colônia Agrícola Nova Bet&rla - SIo
Sebutilo - RA XIV.

Sugere ao Excelentfssimo Senhor Governador do Distrito Federal. através da
Secretaria. de Estado da Fazenda, a suspensIo a cobrança do Imposto sobre
Propriedade Territorial Urbana - lP1U da Col/laia Agrícola Nova Betinia - SIo
Sebastilo - RA XIV. -'.'

A CImara LePIaIiva do Distrito .Federal.DOS termos do art. 143do seu Regimento
rm.ao ••••• Secnaria eleEIIado elaElb:açio do Distrito Federal a imediata reforma
do IIIUIO •• c:in:uDdao Cealro ele Ensino Fundamental 46 do P.SUL. localizado na
1teIiIo AlMúniItrmva elaCeillndia - RA-IX.

SUllere • Secretaria de Estado da
Educaçlo do Dlltrlto Federal a imediata
reforma do muro do Cento de Enllno
Fundamental 46 do P-8UL, na
CellindlalDF.

Deputado B••fcIO TAVARBS
Presidente

Durante a exibiçlo do programa DITV I" Ediçlo da Rede Globo reali{ada no dia
.27 ele outubro do corrente ano. foi veiculada reportagem que denunciou as péssimas
condições em que se encontra o Centro ele Ensino Fundamental 46 do P-SUL. na
Ceililldia. A reportagem deu especial atençJo ao estado de conservaçlo do muro que
circunda a escola que, de acordo com a joma1ista, estava preste a cair. colocando em risco
toda a colllWlÍdacIeescolar. principalmente. as crianças que utilizam aquela área para
bri_.

NIo faz muito tempo. o muro do Centro de Ensino Fundamental 16. também no
setor P-SUL. <:aio,causando lesões f1sicas em uma criança. A ocorrencia desse fato.
embora triste. deve ser lembradoe tido como exemplo para que não se repita.

Diante do exposto e em se tratando de medida de competência do Poder Executivo,
encaminhamos a presente Indicaçlo para a qual esperamos obter o apoio dos demais pares.

Sala das Sessões.em de de 2004.

Art. 3.. Pica revogado o art. 19 da
".olução n° 110, de 17 de maio de 1996,
.anticSas as demais disposiçê5es do C6digo de
atica e Decoro Parlamentar naquilo que não
conflitar com esta Resolução.

Art. 4o. Bsta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, aplicando-se às
representações e denúncias protocoladas na
Corregedoria ou na Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos, Cidadania, Atica e Decoro
Parlamentar, que deverão ser enviadas à Mesa
Diretora para as providências do art. 39.

dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e
Decoro Parlamentar poderl., com base na
c6pia de que trata o inciso XIII do 5 lOdo
art. 39, iniciar o procedimento previsto no
Capítulo VI do C6digo '\deÉtica e Decoro
Parlamentar, sem prejuízo de ulteriores
dllig&cias da Corrregedoria, as quais, uma
vez concluídas, serão remetidas .t Comissao.
S5 o. O descumprimento dos prazos concedidos
ao Corregedor para notificar o investigado
e emitir parecer prévio, além de configurar
a infração prevista no art. 6., VII, do
C6digo de Ética e Decoro Parlamentar, nio
prejudica a iniciativa da Comissão de
Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania,
Ética e Decoro parlamentar para atuar na
forma do parágrafo anterior.
560• No caso de argiHção de suspeição ou
impedimento do corregedor para atuar no
feito, será escolhido corregedor ad hoc,
mediante eleição em plenário, em sessão
específica para o caso, a ser realizada até
a sessão seguinte em que se deu a argüição,
observando-se, no que couber, o parágrafo
único do art. 189-.
'" Art. 61 .
( ... ) ,

I VI - adotar as provid~ncias dispostas no
C6digo de Ética e Decoro Parlamentar,
observado o disposto no art. 50-.
"'Art. 153. . •.••...•.•.••....•••..•••••••••
( ... )
13o. Recebida a representação, denúncia ou
notícia de que trata o art. 39, 5 10
XIII, será determinada a leitura imediata
em Plenário pelo Deputado que estiver
presidindo a sessão e, ap6s autuada, far-
se-I.a distribuição, em até dois dias, ao
corregedor, com c6pia autenticada e na
íntegra para a Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro
Parlamentar.
54 o. O descumprimento dos prazos previstos
no parágrafo anterior configura a infração
prevista no art. 6o , VII, do c6digo de
Ética e Decoro Parlamentar-o
Art. 2°. Os arts. 16 e 20 da Resolução n°

110, de 17 de maio de 1996, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"'Art. 16 • A representação contra Deputado
Distrital, que Dio poderá ser ancSnima, será
dirigida .t Mesa Diretora e encaminhada .t
corregedoria, para parecer prévio, e, ap6s,
para a Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos, Cidadania, Ética e Decoro
Parlamentar, observado o disposto no artigo
11 deste c6digo e nos arts. 18, 39, 50 e 61
do Regimento Interno.
Parágrafo único. O descumprimento dos
prazos concedidos à Comissão de Defesa dos
Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro
Parlamentar configura a infração prevista
no art. 6°, VII, do C6digo de Atica e
Decoro Parlamentar.-
"'Art. 20. Quando, no curso de uma
discussão, o Deputado Distrital for acusado
de ato que ofenda sua honorabilidade,
poder#. formular .t Mesa Diretora pedido de
apuração da veracidade .das acusaç&s,
observado o disposto nos arts. 39 e 50 do
Regimento Interno-.
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Sala das sessões,

JUSTIFICAÇÃO

Alguns condomínios considerados de baixa renda, em sua maioria, estio
solicitando ao Governo do Distrito Federal a suspensio do pagamento do Imposto
sobre Propriedade Rural TerritOrial Urbana - IPTU, por Rio terem sido atendidos
nos princlpios básicos de infra-estrutura saneamento , ilUlllÍDaÇiO e transportes fato
este que Ile aplica. CoI&Iia Agrícola Nova Bednia.

Bate problema vem C8IIIIIIIdo repudio por pcte da população que Rio dispõe
de um poder aquisitivo alto pm'lI fazer frente aos incrementados valores do IPTU.

Diante do elq:')sto, contamos com apoio dos Nobres Pares para a aprovação da
presente Indicação.

Sala das sessões, em de de 2.005 •

..~._~.t
Deputado.-óDiiõN AIRES

'Í'MDBIDF

INDICAÇÃO N" ••• ,..

(Da Deputada EURlOES BRITO)

Sugere • Secretaria de Estado de
Educaçlo do Distrito FedfHoaI, a
construção de uma Escola Class. no
Assantam.nlo Arapoanga, na Reglllo
Administrativa de Planaltlna - RA. V1.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143 do seu
Regimento Intemo, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
construção da uma Escola Classe no Assentamento Arapoanga. na Região
Administrativa de Planaltina - RA-VI.

JUSTIFICAÇÃO

Vale ressaltar que a construção da Escóla é uma reilllndicação da
comunidade. sobretudo das crianças que necessitam se deslocar daquela localidade.
para outras áreas em busca da educação fundamental.

Sala das Sessões. em de outubro de 2005.

Deputada DIstrital EURIO~

INDICAÇÃO N" ••• ,..

(Da Deputada EURIOES BRITO)

Sugere j Secretaria de Estado de
Educação do Distrito FedfHoaI, a
construção de um Centro de Ensino
Fundamental no Condomlnlo
Estlncla, na Região Administrativa de
Planaltlna - RA-V1.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Intemo, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
construção de um Centro de Ensino Fundamental no Condomfnlo Estancia, na Região
Administrativa de Planaltina - RA-Vl.

JUSTIFICAÇÃO

Vale ressaltar que a construção do Centro é urna reivindicação da
comunidade, sobretudo das crianças que necessitam se deslocar daquela localidade,
para outras áreas em busca da educação fundamental.

Sala das Sessões, em de outubro de 2005.

Deputada Distrital EURI~V

INDICAÇÃO N" ••• ,..

(Da Deputada EURlDES BRITO)

Sugere • sacratarla da Estado da
Educaçlo do Olstrilo FadanlI, a
rafonna fl8'81 do Centro da Alençlo
Integral • CrIança • 1IO Adolescente
Assis Chatuubrland, situado na
Regllo Administrativa da P/analtlna -
RA.V1.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Intemo, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
reforma geral do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Assis
Chateaubriand, situado na Região Administrativa de Planaltina - RA.VI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a finalidade de sugerir a Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal a edoção de providências urgentes no sentido de
reformar o Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Assis
Chateaubriand, que, pelo desgaste natural que sofreu no passar dos anos, deteriorou
grande parte de suas Instalaçlles, necessitando da realização de obras, a fim de
proporcionar melhores condlçlles de atendimento aos seus alunos.

Sala das Sessões, em de outubro de 2005.

Deputada Distrital EU~I~

INDICAÇÃO NO • .",..
(Da Deputada EURlOES BRITO)

Sugere • SecretJIrla da Estado da
Educação do Distrito FedfHoaI, a
reconstrução da Escola Clas •• 10 da
Planaltlna, situada na Regllo
Administrativa de Planaltlna - RA-V1.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Intemo, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrlto Federal a
recons1ruçlo da Escola Classe 10 de Plananlna, situada na Região Administrativa de
Planaltina - RA-VI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Proposição tem a finalidade de sugerir a Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal a adoção de prollldênclas urgentes no sentido de
reconstruir a Escola Classe 10 de Plananina, que, pelo desgaste natural que sofreu no
passar dos anos, deteriorou grande parte de suas Instalações, necessitando da
realização de obras, a fim de proporcionar melhores condições de atendimento aos
seus alunos. .

Sala das Sessões, de outubro de 2005.

t4tLu
Deputada Distrital EURIOES BRITO

INDICAÇÃO N" ••• ,..

(Da Deputada EURIDES BRITO)

Sugere • Secretaria de Esledo de
Educação do Distrito Federal, a
reconstrução da Escola Class.
Brochado da Rocha, situada na
Regllo Administrativa da Planaltlna -
RA-V1.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Reglmanto Intemo, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal a
reconstruçlo da Escola Classe Brochado da Rocha, snuada na Região Administrativa
de Plananlna - RA-VI.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a finalidade de sugerir a Secretaria de Estado
de Educação do Dlstrtlo Federal a adoção de providências urgentes no sentido de
reconstruir a Escola Classe Brochado da Rocha, que, paio desgaste natural que sofreu
no passar dos anos, deteriorou grande parte de suas Instalações, necessitando da
realização de obras, a fim de proporcionar melhores condições de atendimento aos
seus alunos.

deoutu~~

Deputada Distrital EURlOES BRITO
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INDICAÇAoN" ._m.
(D. o.putMh EURlDES BRITO)

Diário da CâJnara Legislativa

INDICAÇAo N" • _m.
(O. DeputIIda EURlDES BRITO)

S~ • s.cm.rl. ,. Emdo ,.
Ettuc.çlo do O/strlto """', •,.""",. ".,.1 d. Escol. CI•••• ItapetI.
situe. M Regllo AdmlnlatRtIv. tio
P.,.noi - RA.VlI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl, nos termos do ar!. 143 do seu
Regimento Interno, sugere é Secretaria de Estado de EducaçAo do Dlstrtto Federal a'
reforma geral da Escola Classe ltapell, sltueda na ReglAo Administrativa do Paranoá -
M-VI!.

JUSTlFICAÇAo

A presente proposlçAo tem a finalldede de "llQlIrfr a Secretarfa de Estado
de EducaçAo do Dlstrfto Federal a adoçA0 de providências urgentas no sentido de
reformar a Escola Classe /tapell, que, pelo desgaste natural que sofreu no passar dos
anos •.deteriorou grande parte de suas Instalaçõas, necessitando da reallzaçAo de
obras, a fim de proporclo'nar melhores condlçOas de atendimento aos seus alunos.

Sala das 5esslles, de outubro de 2005.

~Jl(/
Deputada Distrital EURlOES BRITO

INDICAÇAo N" • _m.
(Oa o.put8da EURlOES BRITO)

Sugera • Secretllrl. ,. Estlldo ,.
EdUt:8Çlo do Distrito """1, •
,.""",. geral d. Escol. CI•••• C8pto
Seco, situe. n. Regllo
Admlnlstratlv. do P.,.noi - RA.VlI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere é Secretarfa de Estado da EducaçAo do Dlstrfto Federal a
reforma geral da Escola Classe Capa0 seco, snuada na ReglAo Administrativa do
Paranoé - M-VI!.

JUSTIFICAÇÃO

S~ • Secretllrl8 de EstlIdo ,.
Ettuc.çIo do O/strlto """'. •
,.""",. genl da Escol. CI••••
SUAu.,.n.. sttu.dll M Regllo
Admlnlstr8tJv. do P.,.noi - RA.VlI.

A cAIIMA ..-..sunVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tarmoe do art. 143 do seu
~ ~, llllJ8I'lI é 5ecretarfa de Estado de EducaçAo do Distrito Federal a
,.". •••••• e.a. ClIIIIe SUSSUBIWllI,situa na Regllo Administrativa do...-.no6 - M-VIl.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposlçAo tem a finalidade de augeItr a Secretarfa de Estado
de EducaçAo do OIstrfto Federal a adoçA0 de provldênc:1a8urgentes no sentido de
reforma geral da Escola Classe SussUBrana. qUe, pelo desgaste natural que sofreu no
passar dos anos, datertorou grande parte de SUBS InstalaçOas, necessitando da
reallzaçAo de obras, a fim de proporclonar melhores condlçOas de atendimento aos
seus alunos.

Sala das Sess6es. de outubro de 2005.

~~
Deputada Distrital EURIOES BRITO

INDICAÇAo N" • _m.
(O. Deputlld. EURlDES BRITO)

S~ • Secretllrl. ,. Estlldo ,.
Educsçlo do Distrito """,. •
rdKm. geral • smpll.çIo da Escol.C/.... 03 do Psran04. snu.- n.
Regllo Admln/sntlv. do P.,.noi -
RA.VlI.

A cAaIARA 'LEGISLATlVA DO DISTRITO FEDERAl, nos tarmos do art. 143 do seu
RBgimenIo lnlemo, MlgBnl é Secretaria de Estado de EducaçAo do DIstrIlo Federal a
raforma gerlII • ~ da Escola Classe 03 de Sobradinho, snuada na RegiAo
~ do Paran06 - M-VI!.

JUSTIFICAÇAo

A presente proposlçAo tem a finalidade de sugertr a Secretarfa de Estado
de EducaçAo do Dlstrfto Federal a adoçA0 de providências urgentes no sentido de
reforma garal da Escola Classe Capa0 Seco. que, pelo desgaste natural que sofreu no
passar dos anos, deteriorou grande parte de SUBS InstalaçOes, necessitando. da
reallzaçAo de obras, a fim da proporclonar melhores condlçOes de atendimento 80S
seus alunos.

Sala das Sess6es, de outubro de 2005.

A prnente proposlçAo tem a finalidade da sugerir a Secretaria de'Estado
da EducaçAo do DIstrIlo Federal a adoçA0 de provldênclas urgentas no sentido de
reformar e ampliar a Escola Classe 03 do Paranoá. que, pelo desgaste natural que
sofreu no passar dos anos, detartorou grande parta de SUBSInstalaçOes. necessitando
da realizaçllo de obras, a fim de proporclonar melhoras condlç6es de atendimento aos
seus alunos.

~
Deputada Distrital EURlOES BRITO

INDICAÇAo N° • ..,m.
(DII Deputada EURlOES BRITO)

SlIfI- • Secretllrl. da EstlIdo de
Educ.çIo do Distrito """'. •
constluçlo de muro do C8ntm de
Ensino Fundamentlll D.rcy RIbeiro.
situado n. Regllo Admln/snliv. tio
P.,.noi - RA.VlI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere é Secretarfa de Estado de EducaçAo do Distrito Federal a
cona1N9lO de muro do Centro de Ensino Fundamental Darcy Ribeiro, snuado na
RlIglIo Administrativa do Paranoé - M.VI!.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposlçAo tem a finalidade de sugerfr a Secretarfa de Estado
de EducaçAo do Dlstrno Federal a adoçA0 de providências urgentas no sentido de
construir o muro do centro de Ensino Fundamental Darcy Ribeiro.

Aquele centro necessita do muro. anteparo que melhorará as condlçOes
de segurança, Impedindo as constantas presenças de estranhos, que perturbam o
andamento das atividades escolares.

Sala das SBSSÕas, de outubro de 2005.

~~
Deputada Distrital EURlOES BRITO

INDICAÇÃO N" • _m.
(D. o.pUtlld. EURlOES BRITO)

s~ • Secretllrl. ,. EstMlo ,.
Educsçjo do Distrito Federal, •
,.""",. gersl d. Escol. CI•••• J.tlIl,
situe. "" Regllo AdmlnlatRtIv. ,.
SIoS."'slilo - RA.XN.

A cAIIMA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do srt. 143 do seu
RegImenlo Interno. augere é SlICftlarla de Estado de EducaçAO do Dlstrfto Federal a
reforma geral da Eecola CIeae Jatai, situada na ReglAo Administrativa de Silo
SebasllIo - M.XIV.

JUSTIFICAÇAo

A ~e proposlÇAo tem a finalidade de sugertr a 5ecretarla de Estado
de Educ8çIo do 0IsblI0 Federal a adoçA0 de prow:ttnc:las urgentes no senlldo de
reformar a E~ CliIua Jatal. que. pelo desgaste natural que sofreu no passar dos
anos, detertorou grende perta de suas Instalaçõas. necessitando da reallzaçAo de
obras, a fim de proporclonar melhores condlçOes de atendimento aos seus alunos.

~'t/
Deputada Distrital EURlOES BRITO

Sala das Sassllas, em de outubro da 2005.

~~
Deputada Distrital EURIOES BRITO

Sala das S88slles. de outubro de 2005.
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INDICAÇÃO N" • _~

(Dao.putada EURlOES BRITO)

Su~ li Sec:ratarla de Estado de
EduCllçlo do Distrito Federal, a
construçlo de um centro de Ensino
Fundamentlll na Quadra 03, na R.,11o
Administrativa de SIo Sebastllo -
RA.XIv.
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INDICAÇÃO N" • _~

(Oa Deputadll EURIOESBRITO)

Sug_ •• Secretaria de Estado de
Educaçlo do O/slrlto Federal, a
reronn. geral do Centro de Atençlo
Integral •• CrIança e ao Ado/e_te
UNESCO, situado lia R.,11o
Admlll/stRtlva de SIo Sebastllo -
RA.JrJV.

A CMlMA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennos do art. 143 do seu
Regimento Interno. sugere à Secreteria de EstedO de Educaçllo do Dlslrilo Federal a
comlruçIo de um Centro de Ensino Fundamental na Quadra 03, na ReglAo
AdmIMlralJva de $io Sebastllo - RA.XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Vale reSSllltar que a construçao do Centro é uma relvlndlcaçllo da
comunidade. sobretudo das crianças que necessitam se deslocar daquela Iocalldede
para outras àreas em.bullCa da educaçllo fundamentei. •

Sala das Sessões, em de outubro de 2005.

Deputada DlstrltalE~

INDICAÇÃO N" ._~

(Da Deputada EURlOES BRITO)

Sugere •• Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, a
reconstruçlo da Escola Classe
CMImIea da Bênção, situada na
RegIIo Administrativa de $lo
Sflbestllo - RA.XIv.

A cAIIMA LEGISlATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennos do art. 143 do !leU
Reglmenlo IrUmo. sugete • secr.taNI de Estado de Educaçllo do Dlslrilo Federal a
~ dII EIICOIIIC'- CertmIca de BtnçIo, situada na Regilo Administrativa
dII SIo SebMIIIo - RA-XlV.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposlçllo tem a finalidade de sugerir a Secnstarla de Estado
da Educaçllo do Distrito Federal a adoção de providênCias urgentes no sentido de
reconstruir a Escola Classe Cerêmica da Bênçllo. que, pelo desgaste natural que
sofreu ~ passar dos anos, deteriorou grande parte de suas instalaç/les, necassltando
da realização de obras, a fim de proporcionar melhores condlç/les de atendimento aos
seus alunos.

Sala das Sessões. de outubro de 2005.

c{J.9:0.J~
Deputada DIStritalY:~Rrro

INDICAÇÃO N° • _~

(Da Oeputadll EURIOESBRITO)

Sugere •• Sacretllrla de Estado de
Edueaçlo do Distrito Federal, a
construção de um Centro de Ensino
Fundamental, na R.,llo
Adlftlll/stratlva de $lo Sebastllo -
RA.XlV.

A cAIIMA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennos do art. 143 do seu
Reginlenkl Interno. 8Ull8I8 • SecreIlIria de EslIIdo de Educaçllo do DiatJ1lDFederal a
construçAo de um Centro de EIl8lno Fundamenlllf, na RegiIo Admlnlslratlva de SAo
Sebasllllo - RA-XIV.

JUSTIFICAÇÃO

Vale ressaltar que a construçllo do Centro é uma reiYIndlcaçlio da
comunldede, sobretudo das crianças que necessitam se deslocar daquela localidade
para outras áreas em busca da educaçllo fundamental. '

Sala das Sessões, em de outubro de 2005.

~tt/
Deputade Distrital EURlOES BRITO

A CMlARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos tennos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere á Secretaria de Estado de Educaçllo do Distrito Federal a
reforme geral do Centro de Atençllo Integral ti Criança e ao Adolescente UNESCO.
Iltuedo ,. Regllo Admlnlsllatlva de SAo Sebasllao - RA-XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A p~nte proposlçllo tem a finalidade de sugerir e secreterilI de Estado
de EducaçAo do DIatrilo Federal a adoçllo de providências urgentes no sentido de
refonnar o Centro de Atençllo Integral à Criança e ao Adolescente UNESCO, que, pelo
desgaste natural qIa sofreu no passar dos enos, deteriorou grande parte de suas
InstalaçOes. nece"'ndo de reallzaçllo de obras. a fim de proporcionar melhores
condlçOes de atendlmento aos seus alunos.

sale das Sessões. de outubro de 2005.

cb&tV'l---"
Deputada Distrital EURlOES BRITO

INDICAÇÃO N° ._~

(Da Deputllda EURIDES BRITO)

Sugere li Secretaria de Estado de
Educaç'o do Distrito Federal, a
reIonna geral da Escola Classe
.."vlla SIo Sebllstllo, situada na
Reg"o Administrativa de $lo
Sebastllo - RA.XlV.

A C•••••ARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tennos do art. 143 do seu
RegImenlo Interno, suo- ti Secnstaria de Estado de Educaçllo do Distrito Federal e
reforme geral da EscoIII Classe Agrovlla SAo SebastlAo, snuada na Reglllo
Adlo•••• IIII•• de SAo Sebaslllo - RA-XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A ~ PfOIlOIlçIo tem a finalidade de sugerir a Secretaria de Estado
de Educaçlo do Dlatrtto Federal a adoçA0 de providências urgentes no sentido de
refonnar a Eacola Classe Agrovlla 510 Sebasllao, que, pelo desgeste natural que
sofreu no passar dos anos. dateriorou grande parte de suas Instalações. necessitando
da reallzaçllo de obras, a fim de proporcionar malhol'lls condições de atendimento aos
seus elunos.

Sala das sessões, de outubro de 2005.

~~
Deputada Distrital EURIOESBRrrO

INDICAÇÃO N° ._m.
(OaDeputada EURIOESBRITO)

Sugere li Secretaria de Estado de
Edueaçlo do Distrito Federal, a
reforma geral da Escola C/a•• e 403 de
Samambaia, situada na R.,I'o
AdmlnlstRtlva de samambaia - RA.
XII.=LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143 do seu

reforme Interno, sugere á Secretaria de Estado de Educaçllo do Distrito Federal a
•.•.•..,_~.~ Eacofa Classe 403 de Samambaia snuada na ReglAo Administrativa••••••••• __ - RA-XII. •

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposlçllo 18ma IInaldade dII IUgerir a Secretaria de Est&do
de Educaçllo do Olslrilo Federal a adoça0 de providências urgentes no sentido de
refonnar a Escola Classe 403 de Samambaia. que. pelo desgaste natural que sofreu no
pa~r dos anos. deteriorou grande parte de suas Instalações, necessitando da
reahzaçllo de obras, a fim de proporcionar melhores condlç/les de atendimento aos
seus alunos.

t.~, Sala das Sess6es, de outubrode 2005.

Deputada Distrital ~~
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INDICAÇÃO NO ••• ,..

(Da Deputada EURlDES BRITO)

Diárioda C~ Legislativa

INDICAÇÃO NO ••• ,..

(Da Deputada EURlDES BRITO)

Págnâ63

sala das Sesslles,

S~ j s.etwta"a de Eatado de
Educ~ do DIstrtto """', a
rec:onstruçlo do c.ntTo de EnsIno
Fundamental 4tU de $amam""a,
situado na Reg/lo AdmlnlatTatlva de
$amam""a - RA.XlI.

A cAMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAl, nos termos do ért. 143 do.seu
Regimento Interno. sugere à SecI8larla de Estado de Educaçllo do Dlslrilo Federal a
reconstruçao do centro de Ensino Fundamental 404 de Semambala, sltuedo na RegIAo
Admlnlltratlva de samambaia - RA.XII.

JUSTIFICAÇÃO.

A Pl8ll8nle proposlçlo tem e finelidade de sugerir e 5actetarta de Estado
de EdUCllÇlo do Dlatrtto Federal a adoçA0 de provld6ncles urgentes no sentldo de
l'8fonIW o Cenlro de Ensino Fundamental 404 de Samambaia, que, pelo desgaste
nallnl que 80freu no pelÍUr da. anos, deteriorou grande parte de suas InstaleQ6es,
necessitando da reellzaç60 de obras, a fim de propon:lonar melhores condições de
atendimento aos seus alunos.

sala das SessOes.~:;5.
Deputada Dlstrttal EURlDES BRITO

INDICAÇÃO NO • _,..

(Da Deputada EURlDES BRITO)

Su~ j Secma". de Eatado de
Educ~ do DIstrito """', a
rec:onstruçlo do c.ntTo de Ensino
Fundamental 01 de $amam""a,
situado na RetJIIo Admlnlstratlvll de
Samam""a - RA.XlI.

A cAMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAl, nos termos do art. 143 do seu
RlIgImemo Intarno, sugere à Secretarta de Estado de Educação do Dlslrilo Federal a
rwoonIlruçlIo do centro de Ensino Fundamental 01 de Samambaia, situado na RegIAo
Adrr*liIlrBlJva de SamambIIIa - RA.XII.

JUSTlFICAÇAo

A ~ propoeIçIo "m a finalidade de augerlr a SeclVtarta de &lado
de EdUCll9lO cio DIIlrDo Federal a edoçlIo de provldénCla& urgentes no sentido. de
refonnar o Cenlro de Ensino Fundemental 01 de Samamb8la. qL'II, pelo desgate
natul'lll que eofnIu no paur dos anos, deteriorou grande parte de suas Instai•••
necellBlllIndo da reallzaçllo de obras, a ftm de proporcionar melhonllS condições de
etendlmento 808 seus alunos.

d_e~urn~n~ 2005.

~~
Deputada Dlstrttal EURlDES BRITO

INDICAÇAO NO • _,..

(Da Deputada EURlDES BRITO)

SutI_ j Secma"a de Estado de
Ed~ do DIstrito Fttdera/, a
reronna ~I do c.ntTo de ANnçIo
Intllflral j Criança e ao Adolescente
Helena ReIs, situado na RetJIIo
Admlnlstratlvll de $amam"''' - RA-
XII.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL., nos termos do art. 143 do seu
RegImento Interno, sugere à 5actetarla de Estado de EducaçAo do Dlstrlto Federal a
rwrom. gel'lll do centro de AtençAo Integral à Crtança e ao Adolescente Helena Reis.
lIlI.to l'lII ReglAo Admlnlstrallva de Samambaia - RA-XlI.

JUSTIFICAÇÃO

A ~ propotlr;lo •• li finalidade de sugerlr a 5acreta~ de Estado
de ~ do DIItrIto FederIIl a Ildoçao de providências urgentes no sentido de
refomw o Centro de AtençIo 1~1 à CIlan;e e 80 Adolescente Helena Reis, que.
pelo desgMlle nellnl que sofrlIu no passar dos anos. deteIlorou grande parte de suáa
Instalaçlles, neoessltando de reallzaçAo de obras. a fim de ptI)pOrcIonar melhores
cond/96es de atendimento _ aeus alunos.

Sala des 5esBlles, de outubro de 2005.

~tL/".
Deputada Distrital EURlDES BRITO

S~ j SeciwtsrlII de Estado de
Ed~ do DIstrito ,...,." a
reronna geral do c.ntl'o de AfWlÇIo
Intllflral j Criança e ao Adotesc.nte
A)/FtOII $anna, situado na Regllo
AdmInistrativa de $amamba/a - RA.
XII.

A cAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Int~mo. sugere à Secretarta de Estado de Educaçlo do DIslrIto Federal a
reforma geral do centro de AtençAo Integral à Crtança e 80 Adolescente Ayrton 5anna
.sltuedo na ReglAo Adminlstratlva de samambaia - RA.XlI. •

JUITIFICAÇÃO

A presente proposlçIIo tem a finalidade de sugerir a Secretaria de Estado
de EdulaçAD do Dfstrfto FedereI a edoçlIo de providências urgentes no sentldo de
rubmar o Centro de AIIInçIo Integral li Crtança e ao Adolescente Ayrton Sama. que,
pelo deega_ rwIInl que lClfNu no P8_r dos a,.., deteriolou grande parte de suatI
Instala96es, ~ da reafIzaçIo de obnn. a fim de PI1lporclonar melhores
COndlç6esde atendimento _ seus alunos.

Sala das SessOes. lIe outubro de 2005.

~tt/
Deputada Dlstrttal EURlDES BRITO

INDICAÇÃO NO .-m-
(Da Deputada EURlDES BRITO)

Sugere j secma"a de Estado de
Educ~ do Dlstrtto """', a
refonna ~I do c.ntTo de ANnçIo
Intllflral j CrlIInça • ao Adotesc.nte
JuscelIno Kubltschelc. situado na
RetJIIo AdmInistrativa do Núcleo
BandeIrante - RA.VIII.

A cAIIARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAl, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Inl8rno. sugere à Secretarta de Estado de Educaçllo do DIstrflo Federal a
reforme gerei do centro de AlençAo Integral à Crtança e ao Adolescente Juscelino
KubllKhek. situado na RegllIo Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA-V11t.

JUSTIFICAÇAo

A pre.na pIlIpOllIçIo tem a fln8tldade de sugerir a 5ecretarta de Estado
de EducIQIo do 0lsIrlt0 Fedllflll a edoçlIo de provldênclas urgentes no sentido de
reformar o Cenlro de AtençAo Integral li Crtança e ao AdoIeecente Juaoelino
Kubitschek, que, pelo deegMl8 nalural que 50'*' no passer dos -.. dMarlonIu
grande parte de suas /nsta~. I'll108Rltando de reallzaçAo de obras. a ali de
proporcionar melhores condlçlles de atendimento aos seus e1ullOll.

Sala das Sesslles. deo~z:
Deputada DJaItItaIEURlDES BRITO

INDICAÇÃO N0 ._m-
< (Do Senhor Deputado ODILON AIRES)

Sugere ao Éxce1eatfssimo Senhor
Governador do DistritO FéderaI, por meio
da Seaetaria ~ .Estado de Cultura do
Distrito Federal. que seja instaurado o
processo de registro de Tombamento da
Associação Recreativa CuItura1Unidos do
Cruzeiro - ARUC •.Como bem integrante
de Patrimônio ÇuIturaJ brasileiro.

. . , '., ..;~. .;;. ~'.. : .
A Cimara Legislativa do Distrito Federa( nos tenooír'do artigo 143 do

Regimeato Interno desta Casa, sugere ao Exce1et1tfssimoSeuhor Governador do
Distrito Federal. por meio da Secretaria de .Estado de Cultura do Distrito Federal
que ••• inIIaurado o procesao de registro de Tombamento da "'~
R.ccreItiva Cultural UnicIo. do CIUIIIiro:. ARUC, como bem DJateriale iÍnatcri.a1
-... do háilDônio Caltur11 brasileiro. \'"
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JUSTIFICA.ÇÃO

A CoIIItituiçio de 1988, =Dheceu a importância e a significado da
~ da memória para COII8trUçio da cidadania e esteio de nOllll
identidade cultural. hra tato, destinou artiao especial ampliando a noçlo de
Patrimônio Histórico. Sendo 18Sim, o conceito de PatriJMnio Cultural,
atualmente, diz respeito a bens móveis e bens imóveis, representados por
ediftcios, monumentos e obras de notável valor estético e artístico.

o art. 216, caput, da Carta Magna, profere que o Patrimônio Cultural do
país é constituido de "bens de natureza material e imaterial, tomados
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à açio, à
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira". Nesse
contexto, podemos concluir que as formas de expressão, os modos de criar, fazer
e viver, as criações científicas e as múltiplas manifestações artísticas dos
diferentes segmentos étnicos foram elevados à categoria de Patrimônio Cultural
brasileiro, por se constituirem em bens de natureza imaterial.

Ratificando esse preceito constitucional, o governo federal editou o
Decreto nO 3.551, de 4 de agosto de 2000, que "institui o Registro de Bens;

Culturais de Na~ Imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro,
cria o Programa do Patrimônio Imaterial e dá outras providências". Outrossim, o
Governo do Distrito Federal, no Decre!o n° 24.290, de Ii de dezembro de 2003,
"instituiu o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem
patrimônio cultural do Distrito Federal.

Em sendo a Diretoria de Patrimônio Histórico e Artístico - DePHA,
unidade diretiva da Secretaria de Estado de Cultura do Governo do Distrito
Federal responsável pela polltica de preservação patrimonial, vimos solicitar
que, no âmbito desse órgão, se instaure o processo de registro de tombamento da
Associaçio Recreativa Cultural Unidos do Cruzeiro - ARUC no respectivo "livro
dos saberes" e receba, consequentemente, o título de "Patrimônio Cultural do
Brasil".

A ARUC foi fundada desde 21 de outubro de 1961, por um grupo de
moradores do Bairro Gavião (antigo nome do Cruzeiro), com objetivo de criar
um entidade que promovesse o congraçamento dos moradores do bairro,
desenvolvendo atividade de lazer, esporte e cultura. Nos seus 40 anos de
atividades, a ARUC conquistou 26 vezes o título de Campeã do Carnaval de
Brasília, superando sua madrinha Portela, maior vencedora do Carnaval do Rio
de Janeiro.

A quadra da ARUC, batizada de "Quadra Nilton de Oliveira Sabino", foi
transformada num espaço de referência nacional para os sambistas brasileiros.
Um verdadeiro templo do samba. Por ali passaram, nos últimos anos, os maiores .
nomes do samba brasileiro, como PauliDho da Viola, Zeca PagodiDho, Monarco e
a Velha auarda da Portela, Nelson Sargento, Jorge Aragão, Grupo Raça,
MartiDho da Vila, Dona Ivone Lara, Noca da Portela, Bezerra da Silva, Moreira
da Silva, Jovelina Pérola Negra e tantos outros.

Ressalta-se, por oportuno, que a ARUC desenvolve alguns projetos
desportivos como futebol de salão, futebol de campo, handebol e voleibol, esse
último, destina-se a.crianças carentes moradoras da Cidade Estrutural.

Por tudo exposto, pode-se concluir que a ARUC constitui um verdadeiro
símbolo da cultura musical e artística, destacando-se como um fenômeno de
vitórias carnavalescas e contribuindo sobremaneira com a cultura popular em
Brasllia

No momento em que o Governo federal elege como uma das prioridade,
no âmbito de sua polltica cultural, a preservaçio do Patrimônio HistÓriCO)
nacional, solicitamos o empenho de V. Ex" no encaminhamento desta questão
que representa anseio dos Cruzeirenaea de ver parte de seus bens culturais
preservados para as atuais e futuras gerações de brasileiros.

Diante do exposto, contamos com apoio dos Nobres Pares, para a
aprovaçio da presente Indicaçio.

INDICAÇÃO N° _ • _m.
(Do Deputado Penlel Pacheco)

Sugere a instaIaçio de Delegacia

PoUcW ao Setor de Iadústria e

Abastecimento - RA XXIX.

Exeelentissimo Senhor Presidente da CiDiara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do Artigo 143 do Regimento Interno desta Casa, apresento

IQS DObres Pares, Indicação sugerindo ao Governo do Distrito Federal, por

interm6dio de sua Secretaria de Segurança, a instalação de Delegacia Policial no
Setor de Indústria e Abastecímento - RA XXIX.

JUSTIFICATIVA

A questão da segurança populacional tem sido amplamente debatida no

Distrito Federal. Os índices de criminal idade aumentam ano após ano, o número

de homicídios, seqüestros, roubos e furtos alcançou niveis jamais vistos pelo
cidadão que habita em nossa cidade.

O Setor de Indústria e Abastecimento (SIA), outrora pertencente à Região

Administrativa do Guará - RA X, ganhou importante autonomia em 2004,

quando passou a constituir-se como Região Administrativa própria e

independente. Muitas têm sido as conquistas do SIA e das pessoas que. nele

trabalham, principalmente no que tange ao volw"c, de comércio observado na

região - ~tiÍna~se que o SIAj,ossua 1lIIl8- daS nlaiores m;-daS absolutas do
Distrito Federal.

Entretanto, não obstante os avanços supracitados, os empresários e

transeuntes do SIA manifestam-se preocupados em relação à insegurança qu~

experimentam em seu dia-a-dia, seja no período matutino, vespertino ou mesmo

nonimo. As revendedoras de automóveis e demais estabelecimentos empresariais

representam alvo constante da ação dos criminosos, situação essa que se agrava à
medida em que o policiamento na localidade é insipiente. Na realidade, não

existe delegacia policial na Região Administrativa do SIA _ RA XXIX.

Desta feita, apresentamos a presente indicação no intuito de sugerir .ao

Governo do Distrito Federal que seja instalada uma delegacia policial no. SIA.

Certamente esta proposição, se acatada pela autoridade competente, viabilizará

significativos avanços para a segurança da população daquela região.

Pelos argumentos expostos, convidamos os ilustres parlamentares para
que, juntos, aprovemos esta indicação.

Sala das sessões, em de outubro de 2005.

Depu~e
PMDB/DF

Sala das Sessões, em

PENIEL PACHE O
Deputado Distrital - T
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Moçlo N- •• lia /2.
(Do Sr. Deputado Leonardo Prudente) ~ OV'r,(oS

Hipoteca solidariedade ao Senador JORGE
BORNHAUSEN, Presidente do Partido da Frente
L1beral- PFL, vftIma de IDJullta agresalo a honn

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres pares Moção para hipotecar solidariedade ao Senador Jorge
Bornhausen, Presidente do Partido da Frente Liberal - PFL, que foi vitima de
injusta agressão à honra, praticada através de meios ilegais, imorais e,
potencialmente reprovável no atual regime polltico e ordenamento
constitucional.

REQUERIMENTO N° •• m,".
(Do Deputado Chico Vi&llanú)

Requer ao Tribunal de Contai do Distrito
Federal- TCDF cópia do inteiro teor do processo
que npeciflcL

Eseeletldul_ SelllIor Predde.ú da C&mara LePladva do Distrito Federal:

Com fulao DOS arts. 15, incisos 11e X e 40. inciso I, allneas Q e b do Regimento
Interno da CAmaralegislativa do Distrito Federal - CLDF. requeremos seja solicitada ao
Tribunal de ContàI do Distrito Federal - TCDF cópia do inteiro teor do processo nO(B)
67412004 que tem por objeto a não aplicaçlo da Lei 1.864/1998. notadamente dos seus
artigos 3° e 4°, no âmbito daquelaCorte de Contas.

JUSTD1CAÇÀO

REQUERIMENTO N° •• m4fJ"
(Do Deputado Cblco Vllilante)

Deputado CHI~""ILANTE
Partido do;T~b~

Requer ao Tribunal de Conta do Distrito
Federal - TCDF Informaçllel relatlvu ao
cumprimento da dlsposlçllel constitucionais
referentn ao teto remuneratório e • cobrança
prevldenclú1a dOIInatlvOl.

o Regimento Interno define como atos ou fatos sujeitos à fiscalização e
controle da CLDF e de suas Comissões todos os atos de gestio administrativa dos
Poderes Legislativo e Executivo do DF. Assim, no excrclcio dessa competência
parlamentar, solicito sejam essas informações encaminhadas com a maior presteza.
(art. 54, inciso 1- RICLDF)

de 2004.deSala das Sessões, em

Euelentflllmo Senbor Prnldente da CAmara LqIslatlva do Distrito Federal:

"Com fulcro nos arts. 15, incisos 11e X e 40, inciso I, alíneas Q e b do Regimento
Interno da Clmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, requeremos sejam solicitadas
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF informações relativas ao cumprimento
das disposições estabelecidas pela Emenda Constitucional UO4112005.no que se refere à
aplicaçlo do teto de remuneraçAoe à cobrança previdenciária dos servidores inativos no
seu 1mbito interno e no âmbito dos 6rgios jurisdicionados.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moçlo tem, por objetivo prestar solidariedade ao
Excelentlssimo Senhor Senador da República JORGE BORNHAUSEN,
Presidente do Partido da Frente Liberal - PFL, em decorr&cia da grave e
injusta agressIo sofrida, conforme noticiou a imprensa nacional, cujo desfecho
das investigações realizadas pela lO Delegacia de Policia da Asa Sul,
confirmou o envolvimento do diretor do Sindicato dos Profissionais ern
Processamento de Dados - SINDPP. entidade filiada à CUT, que confessou o
financiamento de campanha racista e difamatória contra o ilustre Senador,
fatos que afrontam os basilares princlpios ao regime constitucional e
democrático ern que impera em nosso Pals.

"Nesse contexto, não pode esta Câmara Legislativa silenciar-se. Trata-se
de agressão de conotação racista e que afronta a todos os cidadãos brasileiros,
que vivem no seio de uma democracia organizada, onde os valores da pessoa I

humana são respeitados e, os crimes hediondos, tais como o "racismo", são
fortemdtte condenados, inclusive, com regulamentaçãmnstitucional.

É da própria natureza do Estado defender a honorabilidade de seus
Agentes Públicos, porém, tratando-se da pessoa do Senador Jorge Bornhausen,
essa proteção estatal deve ser efetivada ainda com mais rigor, pois se trata de
homem público renomado no meio polltico nacional. Em seus quase quarenta
anos de vida pública, participou dos principais e decisivos acontecimentos
para a consolidação do ideal de democracia.

Diante desses argumentos e certo da cumplicidade de Vossas
Excelências na defesa dos valores do homem e da própria sociedade, é que
solicitamos aos demais colegas da Câmara Legislativa do Distrito Federal a
solidariedade ao ilustre Senador Jorge Bornhausen.

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2005.

Requeremos, ainda, sejam informados os valores de remuneração dos cargos
efetivos e comissionados do TCDF, bem como o valor do subsídio mensal percebido pelOll
ConseJbeirose Auditores.

JUSTIFICAÇÃO

Deputado CHI~TE
Partido dos Tmba1hadores

o Regimento interno define como atos ou fatos sujeitos à fisc:aJização e
controle da CLDF e de suas Comissões todos os atos de gestio administrativa dos
Poderes Legislativo e Executivo do DF. Assim, no exercicio dessa competmcia
parlamentar, solicito sejam essas informações encaminhadas com a maior presteza.
(art. 54. inciso 1- RICLDF)

REQUERIMENTO N" •• J1JI 11l1li
(DeV'rlOI DeputodOl)

de 2004.

Requer a reaUzaçlo de Sesslo Soleue para
)ouçameuto do livro "Proteçlo e defesa cio
consumidor,lesJslaçlo federal e dlstrital".

deSala das Sessões, em

E..,elenllulmo Senbor Presldeuteda Cimara LeaJslatlvodo Dlltrtto Federal:
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JUSTIFICAÇÃO

Paulo BarbosaPIU~(o--~.c.tim""""Matr lt.1l1l0~

E.,.~
ERIKAKOKAY

Deputada Dlatrltlll • PT

A solenidade tem o objetivo de homenagear uma das poucas entidades que
prestam asaistência aos reclusos dos nossos estabelecimentos penais do DF.

O trabalho da Pastoral Carcerária teve origem no Distrito Federal no ano de
1970. através da iniciativa de D. Geraldo Avila. considerado o seu fundador e ~u
primeiro Diretor Espiritual. que a convite de uma se~hora. cha~ada Ana Ma~.
pauou a viaitar c. pnIllOlI do entao Núcleo de Custódia de Braslha. NCB. A partir
dai, D. Avils funda o MovirnenIo Eurek8. que abriga o Grupo Católico de
Evangelizaçao Penitenciária de Brasllill. que passa a se chamar PASTORAl
CARCERÁRIA hoje coordenada pelo diácono Manoel Tranquilino.

Em 1972. Wilson Pimentel Ulh08. integrante do movimento de jovens da
Igreja Nossa Senhora de Fátima de Taguatlng~ Sul. cri~. o Movim~o Jovens
Organizando e Instituindo Amor - JOIA. que mais tarde Vlna a sa unificar com a
Pastoral Carcerária. fonnando uma única corrente de esperança e fé aos milhares
de presos do Sistema Penitenciério do Distrito Federal.

Por esta rezAo. cabe a esta Casa homenagear. em Sessl'lo Solene. esses
movimentos evangelizadores. através da Pastoral Carcerária. como forma de
reconhecimento dos relevantes serviços prestados aos presos de Brasllia e a seus
familiares.

JUSnFICAçAo

dc200S.Sala das Sessões, CID de

Nesse sentido, • Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara Legislativa do Distrito
Federal reunirá, CID um só volume. a legislaçlo federal e distrital referente à protcçio e defesa do
coosumidor, com o objetivo de contribuir para a difusio dentre os próprios consumidores e
fornecedores dos seus direitos e deveres enquanto agentes ativos na relaçlo de consumo.

Deputado CHI@VIG1LANTE
Partido dos Trabalhadores

o art. 4", ÍDCiaom. do Código de Defesa do Consumidor estabelece que a Politica
Nacional daa Re1açõcs de Consumo tem por objetivo o atendimento dai necessidades dos
consumidora, o respeito à sua disnidade. saúde e segurança, a protcçlo de seus intcresscs
CCODÔmicoo,a melboria da sua qualidade de vida, bem como a transparmcia e harmonia das
relaçôcs de consumo. atendido. dentre outros, o 9CJIIÍDIeprincipio: cducacilo e inf0rmaclo de
fornoccdores e consumidores. quanto 101 SCI!I djrejtpo e devotei. com vistas à melhoria do
mercado de COl!SU!DO.

Toda pesa0&. independente da raça, do sexo, da idade ou da posição social. é um
consumidor em potencial. E.... Condiçio, en_o, nem sempre é percebida pelo próprio
consumidor ou pelo fornecedor devido à falta de conhecimento do arcabouço jurídico que
disciplina a matéria.

Diante do exposto. esperamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposição.

Nos termos do art. 145. inciso V. do Regimento Interno desta Câmara Legislativa,
requeremos a realizaçio de Sessio Solene no dia OI de dezembro de 2005. às 19:00 h, DO Plenário
desta Caaa, para lançamento do livro "Proteção e defesa do consumidor. legislação federal e
distrital".

REQUERIMENTO N"__ •• ml/2.

Requer ao Presidente da Câmara
legislativa reallzaçlo de SelIdo
Solene no dia 25 de novembro de 2005,
U 15h no Plenário.

Excelentllllllmo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dlatrlto Federal:

Com fulcro no artigo 124 do Regimento Intemo, requeiro a Vossa
Excelência. realização de Sessão Solene no dia 25 de novembro de 2005 às 15h
no Plenário desta Casa para homenagear os Servidores e Direção do CAJE _
Centro de Atendimento Juvenil Especializado.

REQUERIMENTON- •• m.'211.

(DI 0epubIda Artet. SarnJNllo)

R8Cl'*' a •••••••• do PnIfelo •• L..I na 812, •• 2003

que "-.....- _ grMuIto _ •••• e

d~ ffelcoa _ ~ públlcl»

sob ,.tme de con_1o ou pennlulo no Imblto

do Dlatrlto Federei, • d6 outna ProvJcl'ncl_".

Excelentlsslmo Senhor PreekJente da Cl'lmara Legislativa do Distrito Federal:

JUSnFICAçÃO

o presente requerimento tem por objetivo a realização de Sessão Solene
com intuito de homenagear à Direção e os Servidores do CAJE - 'Centro de.
Atendimento Juvenil Especializado, pelo desenvolvimento dos trabalhos que vêm
prestando à comunidade do Distrito Federal.

Requeiro. nos tennos do art. 136. S 2" do Regimento Intemo desla Casa. a

retirada de tramitação do Projeto de Lei nO 812/2003, de minha autoria. que

"estabelece acesao gratuito aos Idosos e deficientes. flslcos aos estacionamentos

públicos sob regime de concessilo ou permlssilo no i1mblto do Distrito Federal, e
dá outras providências".

4hadO-PMDB

JUSnFICAçÃO

o Projeto de Lei nO812 I 2003 foIldeellzedo no contexto de extinta medida

do Governo do Distrito Federal denominada "Vaga Fácil". por meio da qual os

estacionamentos em área pública eram operados por particulares sob regime de

concessAo ou de permissAo. Já que, durante um cerlo perlodo. a utlllzeção de

alguns eslacionamentos públicos no Distrito Federal passou a ser objeto de

cobrança. o PL 812/2003 estabeleceu a gratuidede do acesso a esses logradouros
para Idosos e deficientes flslcos.

REQUERIMENTO NO I' mJ /2.
(Da Deputada Erika Kokay)

Requer nNI'lzaçlo de 5eulo Solene
no dia 18 de novembro de 2005 para
homenagear a Paetoral Carcerária
do Distrito FecJeral.

Como. felizmente. o "Vaga Fácil" nAo encontrou sustentaçAo legeI pare _

contInuic*Ie. o 'presente Projeto de Lei tem sue retirada plenamente justlficeda. j6

que. nIo h6 lNIIa cobrança para o 8C8SIO a astaclonamentos em 6reas pública

s.la da s-Gee. em 2005.

ExcelentlaSlmo Senhor Presidente da Clmara legislativa do Distrito Federal

Em consonAncia com o Ar!. 99. inciso IV do Regimento Intemo. venho é
presença de Vossa Excelência. requerer a realização de Sessl'lo Solene no dia 16
de novembro de 2005. às 9 horaa. no Plenário desta Casa. vistas a homena9eer a
Pastoral Can:erária do Distrito Federal. pelos honrosos serviços de evangelização
prestados 801 presos dos estabelecimentos penais do Distrito Federal. 4

Deputada llIa1rital - PT
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RequerlmeDto DO_ • l1li,..
(D. B8DClId8do PT)

Diário da CâmJlra Legislativa

JUSTlACAÇAO

Pcijna67

Requer a banSformaçlo da Sessio Ordinária do dia 10 de
novembro de 2005 em Comissio, para se discutir os critérios
para a ocupaçilo de área pública mediante Direito de Superficie
ou Concessio de Uso, previstos 00 Projeto de Lei
Complementar n.• 123/2005, de autoria do Poder Executivo.

ExcelenlÍssimos Senhores Deputados da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos, em consonância com o que determina o inciso I do art. 125 do
Regimento Interno da CLDF, a banSformaçlo da Sessão Ordinária do dia 10 de novembro de
2005 em Comissio, com o objetivo se discutir os critérios para a ocupaçilo de área pública
mediante Direito de Superficie ou Conceado de Uso, previstos no Projeto de Lei
Complementar n.• 123/2005, de autoria do Poder Executivo ..

Para tanto, sugerimos que se convidem autoridades, especialistas, representantes de
entidades e pessoas interessadas, em especial representantes do MiDlstérlo !'líbllco; CREA;
IPHAN; COMPRESB; já que o asSW1lose reveste de grande importAncia e atinge toda a
populllÇio do DF.

JUSTIFlCAÇÃO

Segundo dispõe o art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, in verbis:

Arl; 125. A sessão plenária será IransformtJda em Comissão Geral. medÜl1lU
delibe~ão do Plenário, por proposla do Presidente ou a Requerimento de um oiurvo
dos Depulados Distrilais, para:
1- debale de matéria relevanle;

o Governador do Distrito Federal, por meio da mensagem de o. 25212005,
encaminhou a esta Casa, o Projeto de Le! Complementar o.• 123/2005, que "Define critérios
para a ocupação de área pública mediante DireilO de Superftcie ou Concessão de Uso. poro
as ulilizaçães que especifica" e rev0lll' a Lei Complementar o.• 388, de I de junho de 2001.

Referido Projeto de Lei traz em seu articulado, dentre outras, as seguintes
modificações: utilização de direito de superftcie em substituição à concessão de direito real
de uso, preservados os contralos já celebrados; fiJ«lção de multa para os condamínios que
utilizarem área pública, sem a celebração de contrato de concessão de uso, equivalente ao
dobro do valor devido pela regular ocupação; obrigatoriedade de informação ao adquirente
de unidade autônoma de que seu prédio ocupa área pública. sob pena de responsabilização
solidária do incorporador. /""\ /

A temática tem suscitado de muitos debates e protestos no meio da comunidade, em
especial 00 que conceme à Coocessio de Uso Onerosa do subsolo, para garagens, e do espaço
aéreo. para as varandas.

Ante a importância do tema, resta clara a relevância da matéria e encontra.se
plenamente juatificado o objeto do presente Requerimento, razão porque conclamamos o
apoio dos oobres pares.

Sala das Sessões, em __ de de 2005.

E..r,i.lJ,.l. Uily
Dep. ERIKA KOKAY-PT

Llder da Bancada

Dep. CHICO LEITE - PT

Dep. ARLETE SAMPAIO. PT

REQUERIMENTO N" • 1111I_
(Da SrlI Deputada Arlete Sampaio)

Requw a tr.milllçlo conluntll d08 ProJM08 ele Lel
nO 87tII2OO3 • nO 111&'2004, ele .utorI8 dotI
DapulIIdo8 Pedro p_ • EurtcIM BrIto,
,...ac:thr--.

NJ s.nhor Presidente da CAmaraLegislativa do dlstrtto Federal:
Requeiro, nos termos do art. 154, S 1., do Regimento Interno, a tramttaçAo conJunla dos

ProjMoa di Lei n" 676, de 2003 e n" 1.615, de 2004, de autoria dos deputados Pedro Passos
e EurtdIa Brtlo, respectivamente, por tratarem de matéria análoga.

o Projeto de lei n"676/03 "autoriza o Poder Executivo a tomar obr1gatório o diagnóstico
da aud'çãc de be~s, ,mediatamente após o nascimento, nas maternidades e hos •••••,. da
rede publica de saude do distrito Federar. ...-

A mesma matéria é tratada, inclusive com sobreposições pelo Projeto de la' •
1.615/04, que -estabel~ política de prevenção e combate à surde~ na inlAncia e em rec:.::.
nascido, no âmbito do Dlstnto Federal, e dá outras providências".

A apreciação conjunta das proposições, além de significar economia SSual evitai
duplicidade e até contradição no ordenamento jurfdico do Distrito Federal. proce , á

Sala das Sessões, em

REQUERIMENTO N" •• nnm.
(Da SrlI Oeputad. ArIeta s.alllplllo)

Requ8r a tramlblçlo c:onJuntll do. Pro" ele Lel
nO 2,030, ele 2005 • nO 2.038, ele 2005, ele .utorl.
d08 Dep...... Joio ele oau. • Agulft8ldo ele
....., •• rlIlIp8CtIv8l7l8nll.

JUSTlACAÇAO

o .Projeto de lei n" 2.03CI05, de auIoria do o.p.qoo J
obrigatoriedade da reallzaç60 do teste do oIhinho e dá OUI_ p~~' "displle sobre a

. De maneira análoga, o Projeto de lei n" 2 036
AgulDaldo de Jesus, "estabelece a obri to " de 2005, de autoria do Deputado
de catarata congênita nos recém-nasc~ •. rfedade da raallzaç60 de exames de ideotilicaçAo

.A apreciação conjunta das proposições, além de si oificar' .
duplicldade e até contradição no ordenamento jurfdico do ktrito =.18 processual, evitará

Sala das Sess<les. em

MEM006S/0S

Brasília - DF 26 de outubro de 2005

Do: Gabinete do Deputado EXPEDITO BANDEIRA
P.ra: Mesa Diretora

, . Vimos pelo pre~nte comunicar a Mesa Diretor que o o."puladll Ex-
pedito .Bandelra se encontra fiha~o ao PRP - Partido Republicano Progressist". "tu-
ando 8Inda como líder deste partido na Câmara Legislativa do Distrito Federal.



Pá9na68 Diário da Câmara Legislativa N'219, BIõSilia, quinta-feira, 24 de novembro de 2005

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LíDERES

DEPUTADO PENIEL PACHECO, em nome do PDT.

_ Alegra-se com a aprovação, pelo Senado Federal, da
Convenção Quadro de Controle de Tabaco, que estabelece política
de substituição da cultura do tabaco no País, com o objetivo de
prevenir mortes.

_ Salienta que o valor gasto pelo Brasil com o tratamento das
doenças decorrentes do uso do tabaco é maior do que o valor
arrecadado com os impostos pela sua venda.

- Informa que o uso de cigarro é maior na população de baixa
renda, e explica porque a indústria do tabaco tem voltado sua
publicidade para esse alvo.

- Alerta que a saúde do fumicultor é afetada pela exposição
constante aos agrotóxicos.

- Frisa que o Brasil, ao lado do Canadá, é um dos primeiros
países a despertar para a necessidade de controlar a produção do
fumo e de estabelecer limites para a exploração do mercado
tabagista.

- Acrescenta que o Brasil vai receber recursos da
Organização Mundial da Saúde para promover a substituição
gradual dos produtos fumigeros por outros que ofereçam melhor
condição de plantio e cultivo, bem como maior segurança para os
agricultores.

- Parabeniza o Senado Federal e as organizações que
trabalharam pela aprovação da Convenção Quadro.

- Solicita ao Presidente a transcrição, nos Anais da Casa, das
informações fornecidas ontem pela Thesaurus Editora, em sessão
comemorativa do Dia Nacional do Livro, a respeito da distribuição
de livros pelo projeto Livro na Rua.

- Parabeniza a instituição e o editor Alegria.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR, em nome do Prona.

- Agradece aos presentes nas galerias a manifestação de
desagravo.

- Julga importante prestar contas aos parlamentares e à
sociedade em função de nova "armação" de que é vítima.

- Reitera a sua inocência em relação às acusações que
motivaram a sua prisão, em julho de 2003.

- Afirma que há, no Poder Judiciário, pessoas que prestam
desserviço à Justiça, como as que atendem pedidos de deputados
para realizar prisões.

- Conclama os pares a refletirem sobre as prisões ilegais.
- Avalia que a CLDF não é o palco para se defender das

acusações do Deputado Vigão.
- Discorre sobre as apresentações de fitas contendo

denúncias relativas a este parlamentar.
- Repudia o uso da Rádio Atividade pelo Deputado Vigão

para divulgar uma das fitas.
- Frisa que, a despeito de solicitar, não obteve direito de

resposta no mesmo veículo.
- Manifesta respeito pela Polícia Civil e ressalta que em

qualquer instituição existem maus elementos.
- Lembra que o Diretor da Polícia Civil, Laerte Bessa, e o

Deputado Vigão são amigos.
- Declara que tem recebido informações acerca do roubo no

FAT e do ocorrido na Encol, além de outras irregularidades
envolvendo o Deputado Vigão.

- Nega qualquer intenção de por fim à vida do Deputado
Vigão e acrescenta que o desenrolar dos fatos leva a pensar em
contra-informação: faz-se crer que uma pessoa quer matar a outra,
e o alvo mata a primeira, alegando legítima defesa.

- Agradece as palavras de carinho que tem recebido.

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE, líder da bancada do PFL.

- Divulga o limite e o volume de emendas que os deputados
poderão apresentar ao orçamento de 2006, estabelecidos hoje, em
reunião do Colégio de Líderes.

- Esclarece que a proposta do PT para que sejam aceitas
emendas de bancada e de comissão será analisada
oportunamente.

- Refere-se às reivindicações apresentadas pela comunidade
através do disque-orçamento, o qual tem, inclusive, despertado o
interesse de outras assembléias legislativas.

- Discorre sobre os benefícios da Lei da Arquitetura e da
Engenharia Públicas, de sua autoria, que se encontra em fase de
regulamentação.

DEPUTADA ERIKA KOKAV, líder da bancada do PT.

- Defende a investigação das denúncias mútuas
apresentadas por deputados da Casa.

- Adverte que o ato protocolado pela Mesa Diretora para
regulamentar as funções da Corregedoria fere o Regimento
Intemo.

- Conclui que a apuração de denúncias contra parlamentares
deve conti~uar sendo feita pela Comissão de Ética, por ser mais
representativa e democrática.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS, em nome da bancada do PMDB.

- Pede ao Presidente que retire das notas taquigráficas os
termos desabonadores proferidos pelo Deputado José Edmar a
respeito do Deputado Vigão.

- Declara que tentou, sem sucesso, apaziguar os dois
parlamentares, e lamenta o ponto a que chegou o duelo entre eles.

- Anuncia que, na próxima quinta-feira, enviará ofício à
Delegacia Regional do Trabalho referente à situação da equipe da
TV Legislativa na Casa e convida os pares a assinarem o
documento.

- Apóia a aprovação do projeto de resolução para que todos
os funcionários da Casa recebam pelas horas extras em caso de
convocação extraordinária.

- Lembra inúmeras denúncias envolvendo membros do PT.

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT)

- Lê o artigo do sociólogo Emir Sader "O Mundo pelo
Avesso", que critica a revista Veja.

- Informa que essa revista está sendo processada, por
difamação, pelo PT.

- Desafia os meios de comunicação e os sistemas de
informação de inteligência a comprovarem o recebimento de
dólares vindos de Cuba em apoio à candidatura do Presidente Lula
ou em apoio às candidaturas do Partido dos Trabalhadores.

DEPUTADA ERIKA KOKAV (PT)

- Argumenta que a CEOF é composta por quatro deputados
da base govemista e, portanto, não se pode responsabilizar a
oposição pela falta de quorum nas reuniões da comissão.

- Considera as acusações contra o PT, publicadas por uma
revista de circulação nacional, parte do processo de linchamento
público a que seu partido está sendo submetido.

- Contrasta as ações adotadas pelo Governo federal e pelo
GDF nos casos de denúncia de corrupção envolvendo membros
das equipes de Governo.

- Sugere que, em vez de tentar cassar o mandato do
Deputado José Dirceu, sem provas, seus acusadores investiguem
os processos que se encontram em tramitação nesta Casa.

3 ORDEM DO DIA

(12) ITEM 25: Discussão e votação, em 12 tumo, em regime de
urgência, do Projeto de Lei n2 2.029, de 2005, de autoria do Poder
Executivo, que "Dispõe sobre a criação, na estrutura da
Administração Direta do Distrito Federal, vinculada à Polícia Civil
do Distrito Federal, da 351 Delegacia de Polícia no âmbito da
Região Administrativa de Sobradinho 11 - RA XXVI e de seus
respectivos cargos em comissão, e dá outras providências".
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Odilon Aires.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).



NO 219, Brasília, quinta-feira, 24 de novembro de 2005 Diário da Câmara Legislativa Pcijna69

- Parecer favorável da relatora da CAS, Deputada Eurides' Brito.
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1Q turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(2Q) ITEM 26: Discussão e votação, em 1Q turno, em regime de
urgência, do Projeto de lei nQ 2.057, de 2005, de autoria do Poder
Executivo, que "Autoriza a cessão de uso do imóvel do Distrito
Federal que especifica para a União".
- Parecer favorável da relatora da CAF, Deputada Anilcéia
Machado. APROVADO por votação em processo simbólico
(13 deputados presentes).
- Votação do projeto em 1Q turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (13 deputados presentes).

(3Q) ITEM 17: Discussão e votação, em 1Q turno, em regime de
urgência, do Projeto de lei ~ 1.978, de 2005, de autoria do Poder
Executivo, que "Institui o dia do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal (CBMDF) no calendário de eventos do Distrito
Federal e dá outras providências". RETIRADO DE PAUTA.

(4Q) ITEM 34: Discussão e votação, em 1Q turno, em regime de
urgência, do Projeto de lei nll 1.866, de 2005, de autoria do Poder
Executivo, que "Cria a Penitenciária 11 do Distrito Federal e os
cargos em comissão que menciona, na estrutura da Secretaria de
Estado de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal, e
dá outras providências". LIDO.

4 COMUNICADOS DA PRESID~NCIA
Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Determina a retirada do Item nll 146 da Ordem do Dia em
razão de o Requerimento nQ 2.064/05 já ter sido apreciado em
sessão anterior.

- Justifica a ausência do Deputado Augusto Carvalho, por
motivo de viagem.

5 ENCERRAMENTO
Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a
realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primei~

Redações Finai_s _

PROJETO DE LEI N° 2.148, DE 2005

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação de
empregos e de cargos nas
Carreiras que especifica,
e dá outras providências,'

A Câmara Legislativa do Distri'to Federal
decreta:

Art. '1o' Fica criada a Tabela Especial de
Emprego Comunitário do Distrito' Federal,

> ~ •• ,"-

integrada pelo emprego de Agente Comunitário de
Saúde, regido pela Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452,
de l° de maio de 1943, nos termos do ~ 13 do
art. 40 da Constituição Federal, vinculada à
Secretaria de Estado de Saúde, no quantitativo
estabelecido no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. As atribuições do emprego
de Agente Comunitário de Saúde serão definidas
em regulamento a ser editado pelas Secretarias
de Estado de Gestão Administrativa e de Saúde.

Art. 2° O ingresso no emprego de Agente
Comunitário de Saúde far-se-á na Referência I e
dependerá de aprovação em concurso público
constituido de duas etapas, de caráter
eliminatório, sendo a primeira compreendida de
provas objetivas e a segunda de curso de
formação, observado o conteúdo programático e
carga horária estabelecidos pelo Ministério da
Saúde, conforme previsto no ~ 2, art. 3°, da
Lei Federal n° 10.507, de 10 de julho de 2002.

Parágrafo único. Além dos requisitos
constantes do caput serão estabelecidos
critérios de classificação, nos termos do
regulamento, de forma a atender as
peculiaridades do emprego.

Art. 3° Constitui requisito pia o exercício
do emprego de Agente Comunitário de Saúde a
comprovação de conclusão do ensino Fundamental,
no ato da contratação.

Art. 4° Será reservado o percentual de 20%
(vinte por cento) do número de vagas do
concurso público a candidatos portadores de
deficiência, amparados pelo art. l° da Lei
Distrital nO 160, de 02 de setembro de 1991.

Parágrafo único. A deficiência a que se
refere o caput não poderá ser incompatível com
as atribuições do emprego, especialmente em
relação à desenvoltura nos deslocamentos
necessários às visitas domiciliares ê- ao
convencimento pessoal das condições físicas e
sanitárias das pessoas e residências visitadas.

Art. 5° Os ocupantes do emprego de Agente
Comunitário de Saúde ficam submetidos à jornada
de trabalho de quarenta horas semanais.

Art. 6° Os salários do emprego de Agente
Comunitário de Saúde são os estabelecidos no
Anexo I desta Lei.

~ l° Será oferecido auxílio-alimentação aos
ocupantes do emprego de Agente Comunitário de
Saúde, em valores correspondentes aos dos
,servidores do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.

~ 2° Aos ocupantes do emprego de Agente
Comunitário de Saúde será devida indenização de
transportes para fazer face às despesas
decorrentes do deslocamento pelo exercício em
zona rural do Distrito Federal, em valor a ser
fixado por ato da Secretaria de Estado de
Gestão Administrativa.

Art. 7° O desenvolvimento dos ocupantes do
emprego de Agente Comunitário de Saúde na

tabela de salários dar-se-á por progressão por
antigüidade.

~ l° Para os fins desta Lei, progressão por
antigüidade. é a mudança de refei~~~ ,para
aquela imediatamente superior e ocorr~rá a cada
vinte e quatro meses de efetivo ,e~ercício
Prestado, sendo suspenso nos casos de.,
interrupção da prestação de serviços,',faltas e
suspensão de contrato, na forma do +egulamento .

..lf'<
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Comissões...;:....:.-_--------------

I COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA I

- PROJETO DE LEI n° 1704/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) GIM ARGELLO, que altera a Lei n!! 1929 de 05 de
maio de 1998, que "Cria o Complexo de Esporte, Cultura,
Diversão e Turismo de Taguatinga.

- PROJETO DE LEI n° 318/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
borracharias e empresas de recauchutagem adotarem medidas
para evitar a existência de criadouros para o Aedes Aegyptis e o
Aedes Albopictus e dá outras providências ..

1° Dia: 14/11/05
Último Dia: 28/11/05

PRAZO PARA EMENDAS

DIRETORIA LEGISLA TIV A

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTACA-O DE EMENDAS

Sala das Sessões, 08 de novembro de 2005.

~ 2° A progressão a partir da Referência XI
somente será efetivada mediante apresentação de
certificado de conclusão de Nível Médio.

Art. 8° Fica criada a especialidade de
Agente de Vigilância Sanitária de Saúde
Ambiental no cargo de Auxiliar de Saúde da
Carreira Assistência Pública à Saúde do
Distrito Federal, cujos requisitos de ingresso
são os previsto na Lei n° 3.320, de 18 de
fevereiro de 2004.

Art. 9° Os quantitativos estabelecidos para
as Carreiras Assistência Pública à Saúde
Médica, de Cirurgião-Dentista e de Enfermeiro
do Distrito Federal, nos termos das Lei nO
3.320, nO 3.323, nO 3.321 e n° 3.322, de 18 de
fevereiro de 2004, passam a ser os constantes
do Anexo II desta Lei.

Parágrafo único. As Secretarias de Estado
de Saúde e de Gestão Administrativa
estabelecerão as especialidades e respectivas
atribuições dos cargos de que trata o caput.

Art. 10. As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 18/11/05
Último Dia: 01/12105

ANEXO I
TABELA DE SALÁRIOS E QUANTITATIVOS DE VAGAS

PROJETO DE LEI NO 2148/05

- PROJETO DE LEI n° 1760/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de os
estabelecimentos de saúde prestarem informações que facilitem
na busca e localização de pessoas desaparecidas.

- PROJETO DE LEI nO1879/05, de autoria do(a) Sr(l\). Deputado(a)
BRUNELLI, que Declara de utilidade pública a Associação dos
Servidores de Segurança Pública e Privada do Distrito Federal _
ASSEG e dá outras providências ..

- PROJETO DE LEI nO1812/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que altera o art. 1!!da Lei n!! 3.361, de 17 de
junho de 2004, que "Institui reserva de vagas, nas universidades e
faculdades públicas do Distrito Federal, de, no mínimo, 40%
(quarenta por cento) por curso e por turno, para alunos oriundos
de escolas públicas do Distrito Federa/':

CARGO REFERENCIA SALARIO QUANTITATIVO
XV 1.117,07
XIV 1.034,33
XIII 957,71
XII 886,77
XI 821,08
X 760,26

AGENTE IX 717,23 2.475
COMUNITÁRlá
DE SAÚDE VIII 676,63

VII 638,33
VI 602,20
V 568,11
IV 535,95
III 505,62
11 477,00
I 450,00

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 23111/05
Último Dia: 06/12/05

1° Dia: 16111/05
Último Dia: 29/11/05

1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

ANEXO 11
QUANTITATIVO DE CARGOS
PROJETO DE LEI NO 2148/05

- PROJETO ~E LEI nO 1918/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) FABIO BARCELLOS, que institui e estabelece
critérios para a edição de lista referencial de honorários médicos,
no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI nO 1946/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que institui a carteira opcional de identificação
especial para as pessoas que especifica e díl outras providências.

.l:' ..

CARREIRA CARGO ! QUANTITATIVO
MEDICA Médico ,5.138
CIRURGIAO- Cirurgião-Dentista ' 403
DENTISTA
ENFERMEIRO Enfermeiro 2.000
ASSISTENCIA ESDecialista em Saúde 1.300
PÚBLICA À SÁÚDE Técnico em Saúde 15.890

Auxiliar de Saúde 4.179

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1° Dia: 18/11/05
Último Dia: 0l/12/05

1° Dia: 23/11/05
Último Dia: 06/12/05
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- PROJETO DE LEI 0° 1977/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ÉRIKA KOKAY, que altera o Artigo 1º da Lei nº 1723, de 15 de
outubro de 1997 que "dispõe sobre a reserva de assentos para
pessoas obesas em espaços culturais, salas de projeções e
veiculos de transporte coletivo no Distrito Federar e dá outras
providências.

Lei Complementar nº 336, de 6 de setembro de 2000, que "Altera
o art. .4º do Código Tributário do Distrito Federal - Lei
Complementar nº 004, de 30 de dezembro de 1994, e institui as
taxas que especifica':

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 24/11/05
Último Dia: 07/12/05

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

- PROJETO DE LEI 0° 2048/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s AGUINALDO DE JESUS, que dispõe sobre a troca
obrigatória de todos quadros negros da Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal por quadros brancos e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI 0° 2082/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s WILSON LIMA, que toma obrigatória a afixação de
avisos, pelas academias de ginástica, sport center, fitness, clubes
esportivos e similares, sobre o uso de esteróides anabolizantes e
dá outras providências.

1° Dia: 18/11/05
Último Dia: 01/12/05

1° Dia: 18/11/05
Último Dia: 01/12/05

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI 0° 1806/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação
de informações nutricionais de produtos fabricados nos próprios
estabelecimentos comerciais, vendidos sem embalagem
especifica.

- PROJETO DE LEI 0° 2176/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELLOS, que altera a Lei nº 3.557 de 18 de janeiro de
2005 que "Dispõe sobre a individualização de instalação de
hidrômetro nas edificações verticais residenciais e de uso misto e
nos condominios residenciais do Distrito Federal, e dá outras
providências. "

1° Dia: 18/11/05
Último Dia: 01/12/05

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 18/11105
Último Dia: 01/12/05

- PROJETO DE LEI 0° 2075/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EXPEDITO BANDEIRA, que assegura assistência basica à saúde
dos moradores da Região Aâministrativa do SAI, Região
Administrativa XXIX.

PRAZO PARA EMENDAS

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

- PROJETO DE LEI 0° 2136/05, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre os
emolumentos do Serviço Notarial e de Registro do Distrito
Federal.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI 0° 2163/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que Estabelece consulta aos Conselhos
Escolares para definição do Calendário Escolar da Rede Pública
de Ensino do Distrito Federal.

1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 2~/11/05

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI 0° 2165/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que Assegura o direito de acesso dos
usuários do Sistema Único de Saúde ás ações e serviços de
Medicina Natural e ás Práticas Integrativas de Saúde no âmbito do
Distrito Federal, e dá outras providências.

1° Dia: 18/11/05
Último Dia: 01/12/05

1° Dia: 18/11105
Último Dia: 01/12/05

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI 0° 1060/04, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre procedimentos de análise
bacteriológica das águas comercializadas no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 18/11/05
Último Dia: 01/12/05

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI 0° 2167/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA E JOSÉ EDMAR, que dispõe sobre a criação do
Centro de Excelência em Estética e Beleza de Brasilia e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI 0° 2130/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que faculta aos servidores da Administração Direta e
Indireta do Distrito Federal converter em pecúnia a licença-prêmio
por assiduidade e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 18/11/05
Último Dia: 01/12/05

- PROJETO DE LEI 0° 2174/05, de autoria do PODER EXECUTIVO,
que altera a Lei nº 3.311, de 21 de janeiro de 2004, que institui o
Fundo de Modernização e Reaparelhamento da Administração
Fazendária - FUNDAF.

- PROJETO DE LEI 0° 2164/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que Institui o selo identificador de pessoa
portadora de deficiência para uso do condutor de veiculos
ocupantes de vagas especiais nos estacionamentos públicos e
particulares do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l° Dia: 16/11105
Último Dia: 29/11/05

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 0° 135/05, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA , que Altera dispositivos da

- PROJETO DE LEI 0° 2170/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOÃO DE DEUS, que dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 3.631,
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de.28 de julho de 2005, que institui no Distrito Federal o Dia do
Bombeiro Militar.

- PROJETO DE LEI n° 2171/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
AGRíCIO BRAGA, que Dispõe sobre a inclusão da FESTA DAS
ÁGUAS no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI n° 2172/05, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
BRUNELLI, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal a festividade que especifica.

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

1° Dia: 16/11/05
Último Dia: 29/11/05

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI nO2166/05, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IVELISE LONGHI, qlJe Altera a Lei nº 992, de 28 de dezembro de
1995, que "dispõe sobre parcelamento de solo para fins urbanos e
dá outras providências".

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 509/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) AGUINALDO DE JESUS, que Co,!cede
Título de Cidadã Honorária de Brasília à RITA DE CASSIA
OLIVEIRA DRUMONT ALBUQUERQUE.

1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 16111/05
Último Dia: 29/11/05

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

- PROJETO DE LEI nO2173/05, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal a festividade que especifica.

De acordo com o Art. 147, do RIICLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 16/11/05
Último Dia: 29/11/05

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 503/05, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) ERlKA KOKAY, que concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília, ao senhor Carlos Saraiva e
Saraiva.

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA SAÚDE

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 505/05, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. Roosevelt Dias Beltrão.

CONVOCACÃO

De ordem da Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Saúde,

Deputada Eliana Pedrosa, no uso de suas atribuições regimentais, convoco os senhores

deputados, membros desta Comissão, para a 15' Reunião Extraordinária a realizar-se no

dia 25 de novembro de 2005 (sexta-feira), às 08 horas no Plenário da Câmara

Legislativa do Distrito Federal. Pauta em anexo.

1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 504/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) IVELISE LONGHI, que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília à Doutora ísis Maria Quezado
Soares Magalhães.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia:
Último Dia:

11/11/05
25/11/05

Lembramos aos senhores deputados membros desta Comissão que, na

impossibilidade de seu comparecimento sejam informados seus respectivos suplentes da

realização da mesma, para fins de substituição.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 506/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) ANILCÉIA MACHADO, que "Concede
Título de Cidadão Benemérito ao Senhor Dalberto Bezerra - cabo
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federa"'.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11/05

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO507/05 de autona
do(a) Sr(a). Deputado(a) AGRíCIO BRAGA, que "Concede Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Major QOPM Hélio Gondim dos
Santos.r.

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INOUÉRITO DA SAÚDE

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 11/11/05
Último Dia: 25/11105

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nO508/05, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) BRUNELLI, que Concede Título de
Cidadão Honorário de Brasí/ia ao apresentador de televisão
Senhor Senor Abravanel - Sílvio Santos.

PAUTA DA 15~REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO PARLAMENTAR

DE INQUÉRITO DA SAÚDE, A REALIZAR-SE DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2005,

SEXTA-FEIRA, ÀS 08:00 HORAS, NO PLENÁRIO DA cÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITO FEDERAL.

ITEM OI - Comunicados da Presidência.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: .16/11/05
Último Dia: 29/11/05 ITEM 02 - Comunicados da Relataria.
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Sala de Reuniões, em '23 de novembro de 2005

"'~," ~o ..R.o~
. residente

fJ
Deputado WILSON LIMA

Primeiro Secretário

Dep~
TerceIro Secretário

Deputado ~.L-(,STA
~é~KJ

Deput8dj),1.i.J MAR

segu#~prlO

Gabinete da Mesa Diretora

ITEM 03 - Oitiva de Depoentes

ITEM 04 - Assuntos Gerais.

ITEM 05 - Deliberações.

Mesa Diretora.=..c=-=- _

Atos da Mesa Diretora

ATO DA MESA DIRETORA N' oqp , de 2005. de 20011.

Amplia o Grupo de Trabalho constituído
pelo Ato da Mesa Diretora n' 022/2005

o Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legtslativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe fOI delegada pela alínea 'c' do inciso V do
art. 4' da Resolução n' 168, de 2000, tendo em vtsta o que dispõe o Ato da Mesa
Diretora n° 15, de 2001, e o que consta do Processo n' 00I-OQOO2/;Z005.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais;

RESOLVE:

RESOLVE:

HOMOLOGAR a realização de serviço extraordinário nos dias I e
2 de Janeiro do corrente ano, prestado pelos servidores efetivos a seguir nominados:

Notumo
8h 15m
7h sOm

Total de horas eztru

Normal
12h4Sm
9h05m

esldêncla J 212c:::k.. .
EDUARDO ASRÃO HELOU

Secretár10 ExecuUvo SubsU /Primeira
tarta

Matrlcula

RESOLVE:

Servidor

o Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pela alínea 'c' do inciso V do
art. 4° da Resolução n' 168, de 2000, tendo em Vlsla o que dispõe o Ato da Mesa
Diretora n' 15, de 2001, e o que consta do Processo n' 001-001040/2005,

Deputado~SON L1~
. PrlmeiJ Secretário )

I

Deputado JOSÉ EDMAR
Segundo Secretário

, Art. I' INCLUIR, como membro, do Grupo de Trabalho para elaboração da
Coletânea das Leis e dos Atos Legais da Câmara Legislativa do Distrito Federal incluindo
Atos da Mesa Diretora, Atos do Presidente, Portarias, Resoluções e Decretos Legislativos,
o servidor N1RON OLIVEIRA DO NASCIMENTO, matricula n' 13.232-57, categoria
Técnico Legislativo.

Art. 2' Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Salas de Reuniões da Presidência, ~3 de novembro de 2005.

_g,o~.~
Presidente

HOMOLOGAR a realização de serviço extraordinário nos meses de
agosto e setembro do corrente ano, prestado pelos servidores efetivos a seguir
nominados, lotados no Setor de Transportes:

ATO DA MESA DIRETORA N.' :f=r ,DE 2005
Servidor llatrlcula Total de horu eztru

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o contido nos artigos
3' e 4' do Decreto Legislativo n.' 992, de 2002, alterado pelo Decreto Legislativo n.' 1028,
de 2005; o disposto no Ato da Mesa da Câmara dos Deputados n.' 54, de 30/12/04; no
Processo n.' 001.01110/2005, e no Parecer PG n.' 203/05 e Despacho PG n.' 205/05,

RESOLVE:

Art. I' A verba criada pelo art. 3' do Decreto Legislativo n.' 996, de 2002, com a
redação dada pelo Decreto Legislativo n.' 1028, de 2005, fica reajustada a partir dé
novembro de 2005, no mesmo indice autorizado pelo Ato da Mesa n.' 54, de 30 de
dezembro de 2004, da Câmara dos Deputados, passando a R$ I J .250,00.

Art. 2' As despesas decorrentes deste ato correrão à conta do orçamento da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 3' Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

SILVA,
ce-Presldenda

RI
Secretárto

Normal
9h
8h
28h
4h
2h

Notumo
Ih
1:40h
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Atos Administrativo~s~ _ ATO DO PRESIDENTE N.o858, DE 2005.

novembro de 2005

o Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais. nos termos do artigo 38 da Lei 8.112190

O Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 • EXONERAR JOSÉ FIRMINO DE OLIVEIRA, matricula nO
15.466, do cargo de Chefe de Seçao, CL-13, da Seção de Elaboração Orçamentária, da
Coordenadoria de Planejamento e Elaboraçlo Orçamentária, da VICB-PrasId6ncla.
(Resolução nO 201103 - SV).

2 • EXONERAR EZEQUJAS PEREIRA DA SILVA, matricula n"
15.249, do cargo Especial de Gabinete, CL-13, no gabinete parlamentar do deputado
Brunelli, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo de Chefe de Seção, CL-13, da
Seção de Elaboração Orçamentária, da Coordenadoria de Planejamento e Elaboração
Orçamentária, da Vice-Presidência. (Resolução nO 201103 - SV).

Brasllia,J O d novembro de 2005

,DE 2005.ATO DO PRESIDENTE N° 6b ~

RESOLVE:

DISPENSAR, a partir de 18/11/05, ROBERTO ANTUNES DIMATTEU,
matricula nO16.331, dos encargos de substituto eventual do Secretário de ComissAo,
CL-14, da Comissao de Segurança.

ATO DO PRESIDENTE N° ~b S ,DE 2004. (reoubHcado po[conter IncoR'!C6!! no Item cf! nO1. no origInai publicado no DeL d.'11111OS)

o Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos do artigo 38 da Lei 8.112/90

RESOLVE:

APOSTILA
O Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentaise tendo em vista o constantenoAMO de nO94/2005,
RESOLVE:

DECLARAR que, a partir de 23 dlI novembro de 2005, os servidores,
abaixo relacionedos,lotados no 9abinete parlamentarda deputada Maria da Guia, passarama
integrar o gabinete parlamentardo deputadoPedro Passos.

RESOLVE,

APOSTILA

Ca o
Seaelário Parlamentar,SP-5

Ca o Es ai de Gabinete,CL-01
Ca Es ai deGabinete,CL
ca E ai deGabineteCL
ca E ai deGabineteCL
SeaetárioParlamentarSP-5

Matricula
16.099
15.847
15.791
14.588
15.777
15.142

_cula servidor Ca",o
16.409 Ana Lidia SouzaLoiola Caroo Especial de Gabinete,CL-03
15.848 Ana MarrocosMalaouias CafllClEsDecialde Gabinete,CL-14
15.413 AnaléCiaSouza loiola Caroo Especial de GabineteCL-01
15.403 Arthur HenrloueSantos Rampazzo Caroo Esoeclal de Gabinete,CL-03
16.012 ElvisAndradeOlivelra Cargo Especialde Gabinete,CL-01
15.370 EruzaSioueiraRodrigues Caroo Especial de Gabinete,CL-Q6
16.419 HelderMoratoAxhcar CargOEspecial de Gabinete,CL-10
16.050 JandlrRibeiroXavier Caroo Especial de GabineteCL-09
16.106 JoseWanderleyDasmascena Secretário Parlamentar,SP-Q4
16.535 KalhleenLaneS. Vilela Caroa Esoecial de GabineteCL-14
16.548 ManoelMessiasBaltazar Secretário Parlamentar,SP-Q4
15.775 Maria lransidaVasoonceloo Secretárlo Parlamentar,SP-01
16.613 MarcoAntonioVieira Rego Secretário Parlamentar,SP-01
16.410 MariaRosileneVieira Reoo Caroo Esoecial de GabineteCL-01
15.401 Neide RosaMarinho Cargo Especial de Gabinete,CL-03
16.408 PauloAlvesda Silva Caroo Esoecial de GabineteCL-08
15.590 Paulo IsmaeldeAraújo Secretário Parlamentar SP-02
15.374 RataelaRibeiroTavares Caroo EsDecialde GabineteCL-1J3
15.384 ReoinaMariaAmaral Cargo Especial de Gabinete,CL-Oll
16.528 RenataVicenteda Silva Caroo Esoecial de Gabinete,CL-11
15.510 SebastiãoMalaquiasSobrinho Cargo Especial de Gabinete,CL-01
16.111 Vanl Mariada Cunha CarQoEscecial de Gablnete,CL-14
15.394 WilliansAndradeOliveira Cargo Especial de Gabinete,CI-05
15.539 Jane MarvM. Malaauias Caroo de NaturezaEsoecial,CNE
16.144 Sueli AndradeOliveira Cargo de NaturezaESPecial,CNE
16.134 Rubensde Araúlo Caroo de SegurancaParlamentar,CL-07
18.176 SiMno Prudênciode Sousa Cargode S8!luranca Parlamentar,CL-07

Bra.ma,&2-{J novembro de 2005.

0,t~ .-Deputado 11.810BARCELLOS
esldente

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais e do que constam dos Atos da Mesa de nO94 e 95/05, bem como do
Oficio' de nO738/05, do gabinete do Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento do DF, publicados no DCL de 23/11/05,

DECLARAR que, a partir de 23111/2005, os servidores a seguir
denominados, !Interiormente lotados no gabinete da Liderança do PSDB, passaram a ter
lotação no gabinete da Liderança do PMDB.

RESOLVE:

2 • DISPENSAR a servidora MÁRCIA DE ANDRADE BARBOSA DE
VASCONCELOS, matricula 11.863-32, dos encargos de substituto eventual do
cargo em comissão de Chefe de Seção, nlvel, CL-13, da Seção de Organização e
Métodos de Trabalho, bam como DESIGNAR o servidor JORGE JOSÉ ALVES,
matricula 13.106-62, para responder pelo referido cargo nas ausências e

impedimentos legais do titular.

1 • NOMEAR ARCENTlK POULIZEKTD DIAS para exercer o cargo
de Assessor de Diretor, CL-14, da Diretoria de Administração e Finanças, da Segunda
Secretaria. (Resolução nO 204/03 - SV).

2 • EXONERAR EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA, matricula nO
15.249, do cargo de Chefe de Seção, CL-13, da Seção de Elaboração Orçamentária, da
Vice-Presidência, bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete,
CL-13, no gabinete parlamentar do deputado Brunelli. (Resolução n° 201/03 - SV).

3 • EXONERAR EULiRIO DE FARIAS DANTAS, matrlcula nO
14.165, do cargo em comissão de Assessor de Diretor, CL-14, da Diretoria de
Administração e Finanças, da Segunda Secretaria, bem como NOMEÁ-LO para exercer
o cargo de Chefe de Seção, CL-13, na Seção de Elaboração Orçamentária, da Vice-
Presidência (Resolução n° 201/03 - RO).

o Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,

ATO DO PRESIDENTE N.°li}O, DE 2005.

Brasília, ) 3, de novembro de 2005.

Oop,""~ELLOS
~\~e~6RC

1 • DISPENSAR o servidor LUIZ OTÁVIO DA ROCHA CUNHA,
matricula 11.546-44, dos encargos de substituto eventual do cargo em comissão de
Coordenador, nlvel, CL-15, da Coordenadoria de Planejamento e Elaboreção
Orçamentária, bem como DESIGNAR o servidor ROBERTO MURILO DE ALMEIDA,
matricula 12.533-46, para responder pelo referido cargo nas ausências e

impedimentos legais do titular.
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Comunicados------------------
COMUNICADO AOS PARLAMENTARES E SERVIDORES DA CLDF

1°) A DRH está concluindo. nesta semana, O exame do assunto em cerca de
duzentos processos de servidores.

Diante da expectativa que se originou quanto ao pagamento das dívidas de
exercícios anteriores decorrentes de decisão do TCDF. no sentido de reconhecer tempo de
serviço prestado à Administração Direta Federal. com amparo na Resoluçilo n.O 139/97,
cabe informar:

Assunto: Pagamento do adicionai de tempo de serviço relativo 8 exerclclos
anteriores.

1- RETIJ'ICAR a Portar1a nO 144. de 8 de agosto de 1997.
pubUcada no DCl de 11.08.1997. que averbou o tempo de servtço prestado
pela SCIVIdora LUlZA PIMENtEL JACINTO. matJ1cula nO 11.575-37. ocupante
do cargo efetivo de AuxIltar LegIslativo. categoria Servente. passando a ser da
seguinte forma: 1.095 dias. de 03.05.1976 a 02.05.1979. à Fundação
Educacional do Dlstl1to Federal - FEDF. para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade e adldonal por tempo de servtço: 4.235 dias. de 09.05.1979 a
11.12.1990. ao Mlnlstêl10 do Exêrclto. para efeitos de aposentad0rta.
dlsponlbtUdade e adicional por tempo de servtço: e 1.027 dias. de 12.12.1990 a
03.10.1993. ao Mlnlstêl10 do Exército. para efeitos de aposentadoria e
disponibilidade; num total geral de 6.357 dias. correspondentes a 17 anos. 5
meses e 2 dias •.confonne certidões exaradas pela FEDF e pelo MInlstél10 do
Exército.

D - DE'I'Il:IUOKAR que os efeitos financeiros. decorrentes da
averbação do tempo de servtço prestado ao MInlslA!110do Exêrclto. relroajam a
30.10.1997. data de pubUcação da Resolução n° 139/1997.

2°) Estamos negociando com o Governo do Distrito Federal a liberação dos
recursos financeiros necessàrios. sendo provável que haverá parcelamento na
liberação (em até seis parcelas).

PORTARIA-DRR nO279. de 23 de novembro de 2005.

Diretoria de Recursos Humanos

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara legislativa do
DIstJ1to Federal. no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso /11do art.
I ° da Portar1a n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no inciso V
do art. 103 da lei nO 8. II2/1990. apUcada nesta Casa por força da lei °
197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nO 97/1997; bem como no art. 3° da
Resolução n° 139/1997. combinado com Portar1a nO 240/2005 do Gabinete da .
Mesa DIretora; e tendo em vista o que consta do Processo n° 001-001048/2002.

RE80LVB:

1- UTInCAR a Portar1a n° 63. de 27 de setembro de 1995.
pubUcada no DeL de 29.09. 1995. rettllcada pela Portar1a n° 46. de 20 de março
de 1997. pubUcada no Del de 21.03.1997. que averbou o tempo de servtço
prestado pela servtdora inativa El2.A AMItUA DOS SANTOS. matricula n0
11.087-50. passando a ser da segulnle forma: 8lI dias. de 10.12.1968 a
28.02.1971. à Casa Pão Uda.. 332 dias. de 1°.03.1971 a 26.01.1972. à
DlstJ1buldora de TItulos e Valores Moblllàrlos. 261 dias. de 27.01.1972 a
13.10.1972. ao Banco Bozano Slmonsen de Investimentos SoA. 372 dias. de
1°.11.1972 a 07.11.1973. à Empreendimentos e Administração SoA. totaUzando
I. 776 dias. trabalhados Junto ao Regime GeraI de PrevIdência SocIal _ RGPS.
para efeitos de aposentadoria de dlSponlbtUdade; 874 dias. de 04.12.1973 a
25.04.1976. à Fundação Hospitalar do Dlstl1to Federal - FHDF. para efeitos de
aposentadoria, dlsponlbtUdade e adldonal por tempo de servtço; 5.335 dias. de
04.05.1976 a 11.12.1990. à Presidência da RepúbUca. para efeitos de
aposentadoria. disponibilidade e adicional por tempo de serviço; e 810 dias. de
12.12.1990 a 28.02.1993. à Presidência da RepúbUca, para efeitos de
aposentadoria e dlsponlbtUdade; num total geral de 8.795 dias. correspondentes
a 24 anos. 1 mês e 5 dias. conforme certidões exaradas pelo INSS. pela FHDF e
pela Presldéncla da RepúbUca.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara legislativa do
Dlstl1to Federal. no uso da competência que lhe foI delegada pelo inciso 111do art.
I ° da Portar1a n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; Com base no ar!. I ° da
lei nO 1.864/1998; nos incisos I e V do art. 103 da Let nO 8.1I2/1990. apUcada
nesta Casa por força da lei n° 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nO 97/1997;
no art. 2° da Resolução nO 139/1997. combinado com a Portar1a n0 240/2005 do
Gabinete da Mesa Diretora; e no que consta do Processo nO~I-002538/1993.

RBSOLVE:

PORTARIA-DRR nO282. de 23 de novembro de 2005.

D - DB1'BIUIIIRAR que os efeitos financeiros. decorrentes da
averbação do tempo de servtço prestado à Presldêncla da RepúbUca. relroaJam a
30.10.1997. data de pubUcação da ResolUção n° 139/1997.

EDILAIR Cq~BNA
Diretora de ~~s Humanos

PORTARIA-DRR n° 281. de 23 de novembro de 2005.

A DIretora de Recursos Humanos da Câmara legislativa do
DlstJ1to Federal. no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso 111do art.
1° da Portar1a n° 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora: com base no inciso I do
art. 103 da lei n° 8.1I2/1990. apUcada nesta Casa por força da lei nO 197/1991 e
do Ato da Mesa DIretora nO 97/1997; bem como no arte 3° da Resolução nO
139/1997. combinado com a Portaria n° 240/2005 do Gabinete da Mesa DIretora;
e tendo em vista o que consta do Processo n° 001-001641/1994.

RBTD'ICAIl o Item II da POrtar1a nO 473. de 30 de outubro de
2003. pubUcada no DeL de 31,10.2003. que averbou o tempo de servtço do
servtdor OSVALDO OUVElRA DA SILVA. matJ1cula n° 1l.350-61. OCupante do
cargo efetivo de Assistente legislativo. categOl1a AuxIltar de 1nformátlca/Dlgltado~.
passando os efettos financeiros a relroaglr a 30.10.1997. data de pubUcação da
Resolução nO 139/1997. ~

ED I!IILVA
DIretora de rsos Humanos

Publique-se no DCl.

.",miEm .AReEU.os
residente

Brasflia. 22 de novembro de 2005

Esperamos pagar a primeira parcela ainda em dezembro deste ano. para
todos os servidores alcançados. numa única folha.

A respeito da nova decisão adotada pelo TCDF - Decisão Administrativa n.o
56/2005. de 8/11/05. que reconhece o tempo de serviço prestado à
administração indireta para fins de ATS. a matéria está sendo analisada pela
Procuradoria Geral para orientar sobre sua aplicação aos servidores desta
Casa.

3°)

4°)

D - DB1'ERMINAR que os efeitos Ilnancelros relroajam a

ED &~8BlfA,
DIre~~:~umanos

PORTARIA-DRB n° 280. de 23 de novembro de 2005.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara legislativa do
Dlstl1to Federal. no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso 111do
art I ° da Portar1a nO32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art.
l° da Lel n° 1.864/1998; no inciso I do art. 103 da lei nO 8.112/1990. apUcada
nesta Casa por força da lei nO 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nO
97/1997: no art. 2° da Resolução n° 139/1997. combinado com a Portar1a nO
240/2005 do Gabinete da Mesa DIretora; e no que consta do Processo n0
00 HlOO 140/1996.

RItSOLVB:

I - IIET1FICAR a Portar1a n~ 76. de 31 de março de 2003.
pubUcada no DeL de 1°.04.2003. que averbou o tempo de servtço prestado pelo
servtdor MAURO SEVERINO DIAS. matJ1cula nO 13.497-21, ocupante do cargo
efetivo de Têcnlco legislativo. categOria PoUcIal legislativo. passando a ser da
seguinte fonoa: 220 dias. de 1°.05.1980 a 06. 12.1980. à Coral Adminlstração e
Serviços Uda .. 715 dias. de 1°.03.1996 a 12.02.1998. à Constru.tora Vilela e
CaIvaIho Uda .. 23 dias. de 14.02.1998 a 08.03.1998. à lpanema - Empresa de
Servtços Gerais e Transportes Uda.. totaUzando 958 dias. prestados ao Regime
Geral de PrevIdência SocIal - RGPS. para efeitos de aposentadoria e
dlsponlbtUdade: e 5.287 dias. de 09.09.1981 a 29.02.1996. ao M1nIstél1o da
MaI1nha. para efeitos de aposentadol1a. dlsponlbtUdade e adicional por tempo de
servtço; num total geral de 6.245 dias. correspondentes a 17 anos. I mês e 10
dias. conforme Certidões de Tempo de Servtço exaradas pelo INSS e M1nIstêl1o da
Marinha.

09.03.1998.
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PORTARIA-OU nO 283, de 23 de novembro de 2005.

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do
Dlstrtto Federal no uso da competência que llie foi delegada pelo inciso III do art.
1° da Portarta ~o 32/2005 do Gabinete da Mesa Dlrelora; com base no art. 1° da
Lei n° 1.864/1998 e nos incisos 1 e V do art. 103 da Lei n° 8.112/1990. aplicada
nesta Casa por força da Lei nO 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora n' 97/1997;
bem como no art. 2° da Resolução n° 139/1997. combinado com a Portarta nO
240/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; e tendo em vista o que consta do
Processo n° 001-001555/1997.

RESOLVE:

I - JmTIlI'ICAR a Portarta nO 316. de 18 de dezembro de 1997.
publicada no DCL, de 19.12.1997. retificada pela Portarta nO 42. de 10 de março
de 2003. publicada no DeL de 11.03.2003. que averbou o tempo de serviço
prestado pela servidora inativa MARCIA SEVE GOMES. matricula n° 11.067-56.
passando a ser da seguinte forma: de 16.09.1971 a 29.11.1971. a S/A Correio
Braziliense. de 02.08.1977 a 29.06.1978. a Clbrazem. de 01.12.1990 a
16.03.1991. como Autônomo. de 17.03.1991 a 31.05.1991. a Gertrudes Com. Ind.
Impre.. totallzando 589 dias. traballiados Junto ao Regime Geral de Previdência
SocIal - RGPS. para efe1tD8 de aposentadorta e disponibilidade; 578 dias. de
02.01.1976 a 01.08.1977. a Fundação Universidade de Brast\la - FUB. para efeitos
de aposentadorta. disponibilidade e adicional por tempo de serviço; 4.533 dias. de
03.07.1978 a 29.11.1990, ao MinIstério dos Transportes. para efeitos de
aposentadorta. disponibilidade e adicional por tempo de serviço; 455 dias. de
20.11.1991 a 16.02.1993, ao Mlnlstêrto da Saúde, para efeitos de aposentadorta e
disponlbl1ldade; e 736 dias. de 11.05.1972 a 19.05.1974. descontadas 3 faltas. à
Fundação Educacional do Distrtto Federal - FEDF. para efeitos de aposentadorta,
disponlbl1ldade e adicional por tempo de serviço, num total geral de 6.891 (seis mil
oitocentos e noventa e um) dias, ou seja. 18 (dezoito) anos. 10 (dez) meses e 21
(vinte e um) dias. conforme certldôes exaradas pelo INSS. Mlnlstêrto dos
Transportes. Mlnlstérto da Saúde. FUB e FEDF.

Decisões TCDF _

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIADASSESSõES

SESSÃOORDINÁRIAN"3961.DE 27DE OUlUBRO DE 2005

PROCESSON"2.324104

RELATOR:Camelheiro-SuhstilutoJOSEROBERTODEPAIVAMAKTINS

BMBNTA: BIludos Especiais detenniDadoopela Corte (Decido rf 2.161l104-APM• fIlI. I), visaado
diIc1>liDoro.....,. da preIloç6eode _ .-iI dooF•••••• Especiais iDstituIdooDO--. doD_
FedlaI.

DECISÃ.O li' S701HOS

OTribuDa1,par UDIIJimidads,de acudo com o wto cioRelator,~ em CClIIIIla ~ e é>
_ doMiDistáioPúblico,decidiIl:I - cIetamiDar•• aea- doofimdooeopeciaisdoDistriIoFedenI
que, • partir do aaclcio de 2005, llpRIeDtan • CClI1lUlIDU8ÍIde filrma iDdividualizadae •••• _
eapocI&:os,-- fielmente •• elaneDtoI RIacioaados DOar!. 140 do RIlTCDF qwmdoo fimdo
leapecIÍVOfor viDcuIadoi Administnçlo Direla ou DOsrt. 146, do -..o RIlTCDF,qwmdoo limdo ••••
~ esti_ viDculadoa entidadeelaAdmiDislnçio _ do Oovemo do Distrito Fed<n1;n • dor
ODIIhcc:imentodesta debb«açio i Comg<xIoria-Geraldo Diatrilo FecIera1,com viatas 6s provideucW de
••••alçada;m - determinaro lIRpIivamadodosautos.

Pnsidiu a Sessio o PrebIente, CoaseIheiro MANOEL DE ANDRADa V_ ••
e-eIheiros RONALDO COSTA COUTO. MAlUJ V1NHADEU, JORGE CAETANO, JACOBY
PERNANDES • RENATO RAINHA e o e-eIb<iro-Su1JItib* PAIVA MARTINS. Participou o
ropram1aDte cioMPjTCDF ProcuracI«-<l<n1em exen:Icio DBM6s1l!NES 11U!S AUlUQUERQUE.
~ o ConaolleiroÁVILAE sn.v A.

SALADAS SESSÕES.27 DEOUlUBRO DE 2005.

O

D - DETERMINAR que os efeitos financeiros retroaJarn a
30.10.1997. data de publicação da Resolução n° 9/1997.

Retificação de Concurs~o~ __

Brasflia, quarta-feira, 23 de novembro de 2005 .09:S1h

DJ Nr. 223 - 22/11/2005 - Ata Nr. 177 - Relaçlo de Processos Origln'rlos - Despachos dos Relatores--_._--------

CÂMARA l.EGlSl.ATIVA DO DISTRITO FEDERAl.
CONCURSO PlÍRLlCO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE NlvEL SUPERIOR E DE NIVEl. MÉDIO
EDITAl. N.' 4/2005 - Cl.DF, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005

O PRESIDENTE DA CÂMARA l.EGlSl.ATIVA DO DISTRITO FEDERAl.
toma pública a retificaçllo do item 24 e dos subitens 25.1.1 e 25.1.2, bem como a inclusão dos
subitens 25.2.2.1, 27.26.1, 27.27.1 e 27.33 no Edital n.o 112005 - Cl.DF, de 26 de outubro de
2005. publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 27 de outubro de 2005, confonne a
seguir especificado.
24 OOS RECURSOS
24.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serIlo afixados nos quadros de
avisos do CESPE e divulgados na Internet, no endereço elelrônico
http://www.cespe.unb.br/concursoslcamaradf2005. Em data a ser detenninada no caderno de
provas.
24.2 O candidato que dssejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das
provas objetivas disporá de trts dias úteis para fB7A!-lo,a contar do dia subseqOEnte ao da
divulgaçllo dssses gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia,
inintEnuptamente. confonne datas dstsrrninadas nos gabaritos oficiais prEliminares.
24.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato
deverá utili1.Br o Sistema Eletrllnico de Intsrposiçio de Recursos, por meio do endereço
eletn'lnico http://www.cespe.unb.br/coocursoslcamaradf2005. e seguir as instruçÕEs ali
contidas, ou dirigir-se ao posto. locaIi1ado no Núcleo de Atendimento ao Candidato do
CESPE, no Campus Universitário Darcy Ribeiro. Instituto CentraI de Ci!ncias (ICC). ala
norte, me1.anino - Asa Norte, BrasllialDF.
24.4 Em caso de interposiçllo de recurso no posto citado no subitem 24.3, o candidato deverá
seguir as seguintes orientaçÕES.
24.4.1 0 candidato deverá identificar-se no ato da entrega dos recursos mediantE a
apresentaçlo do documento de idClltidade original.
24.4.2 Os recursos do candidato poderio ser CIltregues por terceiros, somente se
acompanhados da cópia do documEnto de identidade do candidato.
24.4.3 Nilo será aceita a intsrposiçlo de recursos por procurador.
24.4.4 Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas, o candidato
deverá utili1.Bros modelos dE formuhlrios denominados "Capa de Conjunto dE Recursos" e
"Justificativa de Recurso" disponlveis no posto.
24.4.5 O candidato deVEráentregar um conjunto de recursos original Eduas cópias idênticas.
24.4.6 O conjunto de recursos devsrt ser apresentado com as seguintes especificaçÕES:
a) um único fonnul'rio "Capa de CoojlD1tode Recursos". com todos os campos devidamente
preenchidos E, obrigatoriamente, assinado pelo próprio candidato;
b) um formulllrio "Justificativa de Recurso", devidamente preenchido, exclusivo para cada
item cujo gabarito oficial prelimin •. esteja sendo qUEstionado;
c) Em cada fonnulllrio "Justificativa de Recurso", deverá constar a indicaçllo do número do
item cujo gabarito oficial preliminar esteja sendo questionado, da resposta marcada pelo
candidato e do gabarito oficial preliminar divulgado pelo CESPE;
d) em cada fonnulllrio "Justificativa de Recurso", devsrt constar a apresentaçllo dE
argumentação lógica e consistente elaborada pelo próprio candidato;

ragma I? r - .&:'Iano ua JUsuc;a

Decisões SIF ~ _

'AÇAo civiL OJUCIHÁRIA Nr. 1:Z.
PROCED. DISTRITO FEDERAL
.U,TOIl MIN. CAIlLOS.uno
AUTOR(AlS)(fS) cAMARA lEGISLATiVA DO DISTRITO FEDERAL
ADV.(A/S) GEM.LDO MARTINSFERREIRA
RfU(t:XS) CHEFEDAASSESSORIA PARLAMENTARDO BANCOCENTRALDO BRASIL
REU{t:){S) SECRETÁRIODARECEITAfeDERAL

'Il-lilBdIll'iIll'I*IIiI'iilIil •• 'IIEilEili3.183116111'III*.'II*.ii'.'¥i1iEI*lIl:lhil"IIIIM."SIlI"i1i'iIl*"r:;t.iI1'IIl!P~.'IiI' .'IlUJIli'Ml3iIMili.II*.tlllt'lIltf5l"PI:J! +
STF ::#:=Dn.~~~~:..~

DECISÃO: Vistos, I!!te. Trata-$/!! di!!açAo clvel originária, com pedIdo de liminar, ajuizada pel.a Clmara legislativa
do OIItrlto Federal contra a Unilo e o &.nco <:entrll do Brnll. 2. De acordo com a inidal, a Comissão Parlamentar de
Inqué1to, ert.a. ~ra InvestlQilr SlJpostu IrTegulll1dades no Ambito dI secretlrll de E5tado da Educaçlo do Distrito Federal,
~.Ie com Ofolteslndlclo. que lponuvam para I OCO!Tfncll dI!!desvio de verbas públicas, favorecimento ilícito de pessoas e
~ de qullClrtlha O no ~do órglo. Por Isso, os membros da CPI dellJ:)eraram Odetermlnlr a quebra dos sigilos banúrlo,
fiscal e telef6n1co dos principais envolvleso.. O Isso, em sesslo plenarla e por melo de decls!lo fundamentada. 3. Isso nlo
obstante ._•• prossegue li ~uerente -_._, a provld!ncla nlo foj Integralmente cumprida, em face da reslst!ncla do Seaet6rio da
~ F•••• e do Chefe da Assessoria Parlamentar do Banco Central do Brasil. TlIls autoridades recusaram-se a transferir 11
~nte OI slgllos bancarlo e nsal dos investigados, referentes aos anos de 1999 e 2005. Para tanto, Invocaram disposições da
lei COrnplementllr nO 10512001, qUI!!desautorllllrlllm Do Poder legislativo Estadual a ter acesso 6s operaçOes ativas e passivas e
- Mrvlços P"lQdos pelllS Instltulç&es t1naneell'llS O. 4. Prossigo no reliltórlo Po'ra assimIlar que a ;:luto'"' nio se
conforma com essa negatlvi!l, que estaria em desconformldade com a norma contlda no !j ]0 do lIrt. 58 da Cartll de Outubro e no !j
]O CiOart. 68 da lei Organlca do Distrito Federal. A petlcionárla lemblll, ainda, o precedente oriundo da ACO 730, proposta pelll
Aaembil!Jla Leglslatlvll do Estado do Rio de Janeiro. 5. Com efeito, na menclonadll açlo cível originária ---- que discute o
mesmo tema ----, o Supremo Tribunal Federlll reconheceu sua compet!rn:llI para proceSSllr e julgar a causa, em fllce dll alinea Of
O do art. 102 da U!X legum. Isso aconteceu na 5esslo do dIa 26.08.2004. 6. Já na Sess.lIo do dia 22 de setembro
1e91llnte, o Ittenárlo, por mllorla, deferiu o pedido di Assembléia numinense. Eu fui um dos q\1e aderiram à corrente vencedol-a. FI-
lo em homenagem ao principio da sep.araçJo dos PoOerti e por enxergar, no ponto, a simetria entre os Parlllmentos federal e
esQdual, neste Incluldo o Poder Legisllltivo do DlItrttO Federal. Moveu.me tlmbêm a constatação de Que, por força da Lei Maior, o
nosso .tsteml nnancelro é de Amblto nadonal. 7. É importante anotar, agOfll, que essa orlentaçlo fol reanrmada pelo
Ministro ••••rco Aurélio, Relator da ACO 796, também .Julzada pela orl requerente. Em 19.08.2005, Sua Excel!noa concedeu
medkII ~adora, dessa mesma nltureu, ~ pela CJmara legislativa do Di5trit:o Federal. E é o que faço ne5tll
OfJOl1:Un~, confort.cfo pelos precedentes ltClma reI'eridos. sendo assim, defiro a liminar requerida 65 "s. 15, a fim de determinar
QUea Unllo e o Banco central do Bl1IIsll,por meto das autorlchldes Intes apontadas, fomeçam à petiCionaria os dados solicitados,
lOS quaIs terlo exduSivo acesso os membros da dtlda Comlsslo Parlamentar de Inquérito, além dos pr6prlos titulares das contas
Investlgadas. 9. Façam-se as necessMtas comunlcaçf!es. 10. Ato continuo, Citem-se as menclonadlls pe5SOllS
jurtdicas de direito pUblico Interno, qUI!!deverlo figurtlr no pólo paSSivo da relaç!lo processual. Publique-se.

BraslUa,14 de novembro de 2005. Ministro CARLOSAYRESBRmO RelatOl'"

http://www.cespe.unb.br/concursoslcamaradf2005.
http://www.cespe.unb.br/coocursoslcamaradf2005.
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e) nenhum dos fonnuhlrios "Justificativa de Rcc:urso" podcr6 ter assinatura ou marca.
incluindo rubrica, que possa identificar o candidalD recorrente;
I) à exceçlo do campo assinatura do fonnul6rio "Capa de Conjunto de RCCInOS", lodos os
demais campos dos fonnul6rios "Capa de Conjunto de Recursos" e "Justificativa de Recurso"
dcverllo ser datilografados ou digitados, sob pena de não serem respondidos.
24.5 O candidato devcnl ser claro. consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente
ou intempestivo será preliminannente indeferido.
24.6 O recurso não podcnl conter. em outro local que nAo o apropriado, qualquer palavra ou
marca que o identifique. sob pena de ser preliminannente indeferido.
24.7 Se do exame de recursos resultar anulaçêo de item integrante de prova, a pontuaçllo
COrrespondente a esse item será atribulda a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
24.8 Se houver altcraçao, por força de impugnações. de gabarito oficial preliminar de item
integrante de prova, essa alteração valerá para lodos os candidatos, independentemente de
terem recorrido.
24.9 Todos os recursos scrllo analisados e as justificativas das a1teraçllcs de gabarito scrIo
divulgadas no endereço eletrônico hltp://www.cespe.unb.br/concursoslcamaradf2005 quando
da divulgação do gabarito definitivo. Não scrlIo encaminhadas respostas individuais 80S
candidatos.
24.10 Não será aceito recurso via postal. via fax, via correio elctr6nico ou, ainda, fom do
prw.o.
24.1/ Serllo preliminannente indeferidos recursos inconsistentes, que não atendam às
exigéncias dos modelos de fonnulàrios elou fom de qualquer uma das especifiC8Çllcs
estabelecidas neste edital ou em outros editais que vierem a ser publicados.
24.12 Em nenhuma hipótese serllo aceitos pedidos de revisAo de recursos ou recurso de
gabarito oficial definitivo.
24.13 Recursos cujo teor desrespeite a banca serllo preliminannente indeferidos.
24.14 A fonna e os P1'll7.ospara a interposição de recursos contra os resultados provisórios nas
demais fases deste concurso scrlIo disciplinados nos respectivos editais de divulgação dos
resultados provisórios.

25.1.1 Os candidatos 80S cargos de Consultor Técnico Legislativo - categoria: Inspetor de
Policia Legislativa e de Técnico Legislativo - categoria: Policial Legislativo aprovados na
primeira elapa do concurso público serllo convocados para a matricula no Treinamento
Especifico. segundo a ordem de classificação por cargo/categoria e dentro do número de
vagas previsto neste edital.
25.1.2 Somente scrlIo admitidos à matricula no Treinamento Especffico os candidatos que
estivciem capacitados flsica e mentalmente para o exerclcio das atribuições do cargo. bem
como apresentarem documento de identidade civil.
25.2.2.1 Os candidatos aos cargos de Consultor Técnico Legislativo - categoria: Inspetor de
Policia Legislativa e de Técnico Legislativo - categoria: Policial Legislativo. aprovados na
primeim etapa do concurso público. que nao forem convocados para a matricula no
Treinamento E$pC(:lfico - I.' Tunna, podcrllo ser oportunamente convocados, respeitada a
ordem de classiflcaçao. de acordo com a necessidade da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.
27.26.1 A Lei n.O8.112190, aplicada 80S servidores do Governo do Distrito Federal, regulará o
regime jurldico único dos candidatos aprovados e nome.dos neste concurso.
27.27.1 O Pfll7.o de validade do concurso é de dois •• os, contados a partir da data de
publicaçlo da homologaçlo do resultado final da primeira tunna do Treinamento F..speclflco,
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual periodo, scndo este caso somente 'pam os
cargos de Consultor Técnico l.egislativo - categoria: Inspetor de Policia Legislativa e de
Técnico Legislativo - categoria: Policial Legislativo.
27.33 Os candidatos aos cargos de Consultor Técnico l.egislativo - categoria: Inspetor de
Policia Legislativa e de Técnico Legislativo - categoria: Policial Legislativo aprovados na
primeim etapa do concurso público e na fase do Treinamento Especifico deverllo aprescntar,
no momento da posse, a seguinte documentaçlo:
a) titulo de eleitor e comprovante de votaçlo na última eleiçlo elou justificativa de nllo-
votaçlo. em ambos os turnos. se for o caso;
b) comprovante de quitaçAo com as obrigaçllcs mililllreS, em caso de candidato do sexo '
masculino;
c) carteim de identidade civil;
d) comprovante de escolaridade. devidamente registrado. conforme subitens 2.1 e 2.2 deste
edital. pam os respectivos cargos/categorias;
e) declaração de n!lo estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órglIo
público elou entidade da esfera federal, estadual elou municipal.

Toma público, ainda, a retiflcaçllo dos conhecimentos espcclficos dos cargos 2
e 3, constantes do subitem 28.2.1.5 do F.dital n.O112005 - Cl.DF, de 26 de outubro de 2005,
publicado no Diário Oficial do Di&trlJo Federal de 27 de outubro de 2005, confonne a seguir
especificado.
CARGO 2: CONSULTOR l.EGISLATIVO ÁREA DE ATIJAÇÃO:
DESENVOLVIMENTO URBANO: I Polllica de Desenvolvimento Urbano. 2 Elementos de
Direito Urbanlstico. 3 Instrumentos de controle urbanlstico. 4 Função social da propriedade. 5
Parcelamento. uso e ocupaçào do solo urbano. 6 Plano diretor de desenvolvimento urbano. 7
Instrumentos de polltica e gestào urbana 8 Regiões metropolitanas, aglomeraçllcs urbanas e
microrregillcs. 9 A qucstao habitacional do Distrito Federal. 10 Desapropriaçào e servidão. 11
Conceito de solo criado. 12 Opcraçllcs urbanas. 13 Infra-estrutum e serviços urbanos. 14
Assuntos relativos a arquitetum e constnJçIo civil. 15 Bens Municipais. 15.1 Conceito,
classificação, uso e alienaçllo. 16 Constituição Federal e Lei Orgànica do Distrito Federal:
artigos pertinentes 80S temas 1 a 15 anteriores. 17 Região lntegmda do Distrito Federal e
Entorno - l.ei Complementar n.o 94/98. 18 Código de Edificaçllcs do Distrito Fedeml - Lei
n.o 2.105/98, regulamentada pelo Decreto n.O19.915/98 e altemçllcs posteriores. 19 Licitação
- Leis n.o 8.666193 e n.o 8.883/94 e respectivas atualizaçllcs. 20 Lei n.O6.766179 e respectivas
atuaJi7.açllcs. 21 Lei Complementar n.o 17/97. 22 Plano Diretor de Publicidade _ Leis n.o
3.035/02 e n.o 3.036/02. 23 Tombamento. 23.1 Decreto n.• 10.829, de 14/10/1987 e
altemçllcs. 23.2 Decreto n.o 11.079, de 21/04/1988.23.3 Decreto-Lei n.• 25. de 30/11/37. 23.4
Portaria n.o 314, de 08/10/1992-IPHAN, enlào IBPC.
CARGO 3: CONSULTOR LEGISLATIVO - ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO,'
CULTIIRA E DESPORTO: I Fundamentos filosóficos, históricos, antropológicos,
sociológicos e psicológicos da educaçào. 2 Educaçào e cidadania 3 Princlpios e fins da
educação. 4 Politicas educacionais. 5 As refonnas do ensino. 6 Organi7.llÇllo da educação
nacional. 7 Sistemas de ensino. 8 Ensino público e ensino privado. 9 Nlveis e modalidades de
educação e ensino - estnJtum e funcionamento. 10 Financiamento da educaçào. 11 Conselhos
de educaçào. 12 Planejamento e estatlsticas educacionais. 13 Recursos humanos em educaçào.
14 Cultura. multicultumlismo e identidade nacional. 15 Produção cultural, conhecimento

cultural e politica culluml. 16 Nonnas gerais sobre o desporto: o Sistema Bmsileiro do
Desporto. 17 Legislaçao sobre educação. cultum e desporto. 17.1 Constituição Federal de
1988 (até a Emenda n.o 48 de 10 de agosto de 2005): artigos 205 a 217,225.226 e 242.17.2
Emendas Constitucionais n.O lI, 14.42 e 48. 17.3 Legislação Federal: Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei n.• 8.069/1990); Diretri7.es e Bases da Educaçao Nacional (LDB) (Lei n.o
9.394/1996); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valori78Ção do Magistério (FIINDEF) (Lei n.o 9.424/1996); Diretri7.es e Bases da Educaçao
Nacional (Ensino Religioso) (Lei n.O9.475/1997. que dê nova redaçao ao art. 33 da Lei n.o
9.394/1996); Plano Nacional de EducaÇão (Lei n.o 10.17212(01); Diretrizes e Bases da
Educação Nacional para incluir no currlculo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da
temética História e Cullum Afro-brasileim (Lei n.o 10.63912003. que altem a Lei n.o
9.394/1996): Fundo de Manutençào e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valori78Ção do Magistério (FlINDEF) (Decreto n.o 2.26411997. que regulamenta a lei n.O

9.424;19'16): Organi7ação do Ensino Superior e Avaliação de Cursos e Instituiçllcs (Decreto
no" 3.860/20(1) < Decreto n.o 3.86412001. Decreto n.o 3.90812001. Decreto n.o 4.91412003 e
l1eer<to /l." ~,::'" I'Ml4. Diretri7.eS e Bases da F.ducação Nacional (F.ducação Profissional)
(l1eereto /l." 5. i).;' ::004. que regulamenta o fi 2.• do art. 36 e os arts. 39 a 41 da Lei n.o
9.394/1996). 17,4 Legislação do Distrito Fedeml: Lei Orgànica do Distrito Federal: artigos
221 n 257: Eme/lda à Lei Orgànica n.o 7/1996; Geslào das Unidades Escolares da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal (Lei n.o 3.08612(02). 17.4 Legislaçào ordinária:
Gmtificaçllo Especial. confonne o disposto no art. 232 da 1.0DF para os servidores que
menciona (Lei n.o 54011993): Gratificaçllo de Alfabeti78ÇAo aos Professores Integrantes da
Carreira de Magistério Público do Distrito Fedcral (Lei n.• 654/1994); Programa Permanente
de I\Ifilbeti7JlÇio e F.ducaçllo Bàsica para Jovens e Adultos no Ambito do Distrito Federal (Lei
n.O849/1995); Acesso da Comunidade As Instalaçllcs Esportivas das Escolas da Rede Pública
(Lei n.• 1.818/1998. que regulamenta o O 5.° do ar!. 233 da Lei Organica do Distrito Federal);
Recstruturaçllo do Conselho de F.ducaçllo do Distrito Federal (Lei n.o 2.383/1999); Conselho
de F.ducaçlo Flsica. Desporto e l.87er do Distrito Federal (l.ei n.O2.62512000, regulamentada
pelo Decreto n.• 22.766'2(02); Ensino de História e Cultum Afro-bmsileim nos
Estabelecimentos de F.nsino Oficiais e Particulares, no Ambito do Distrito Federal (Lei n.o
3.45612004. que displlc sobre a aplicaçllo da Lei n.• 10.63912(03). 18 Competencialegislativa
do Distrito Federal.

DEPUTADO FÁBIO BARCELLOS
Presidente da C4mara Legislativa do Distrito Federal

Consulta Pública

DISTRITO FEDERAL
CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLlCO.PRIVADAS

oFiCIO CGP N'. C o (-1.:la>5

BmsUia, 16 de novembro de 2005.

Excelentlssimo Senhor Presidente,

O Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas - CGP, criado pelo Decreto n0.

25.835, de 12 de maio de 2005. órglo consultivo e delibemtivo do Governo do Distrito

Fedcral, aprovou o procedimento de Consulta Pública tendo por objetivo a Concessão do
Centro de Convenções Ulysses Guimarães _CCUG.

Visando dar maior transparência 80 processo licitatório e colher as sugestões da

sociedade, informamos a Vossa Excelência que o Governo do Distrito Federal está

realizando, de 1I de novembro de 2005 a 12 de dezembro de 2005, Consulta Pública por

meio dos sites www.bmsiliaturismo.df.gov.br, www.setur.df.gov.br, www.seplan.df.gov.br.

de Planejamento, Coordenação e Parcerias
eiro no exercfcio da Presid!ncia

Excelentlssimo Senhor
FÁBIO BARCELLOS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
SAIN Ed. da Câmara Legislativa
BrasílialDF - CEP: 70086-900,

http://hltp://www.cespe.unb.br/concursoslcamaradf2005
http://www.bmsiliaturismo.df.gov.br,
http://www.setur.df.gov.br,
http://www.seplan.df.gov.br.
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Extratos de Contrat_o _
CÂMARA LEGISLATIVA DO DIS1RITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO W TERMO ADITNO)

Processo n.' 00100183212003. Contrato: n.o 01512004 - PG/CLDF. Finnado entre a Câmara
LegislatÍ\" do Distrito Federal (Contratante) e a Empresa CONSERTEX Eletrônica Ltda
(Contrat"d,,) Objeto: prorrogação da vigência do contrato, passando a ter vigência até 03 de
novembro de 2006. Valor estimado: RS 9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais)
Legislação: Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, Deputado FÁBIO
BARCELLOS - Presidente e pela Contratada, WESLEY ANULINO ALVES. Testemunhas:
Ivaldo Fontenele Magalhiles e DeIma Calazans da Silva Santos.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DIS1RITO FEDERAL
EXTRA TO DE CONTRATO (20 TERMO ADITNO)

Proc.,,,,,, n 11;;' 0077012001. Contrato: n.O 013/2003 - PG/CLDF. Finnado entre a Câmara
Legislativa ci" Distrito Federal (Contratante) e a Empresa OCR Comwúcação Ltda.
(Contratada). Obj,'to: prorrogação da vigência do contrato, passando a ter vigência até 19 de
novembro de 2(1()6 Valor: RS 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais) Legislação:
Lei 8.666/93 e suas alterações. Partes: Pela Contratante, Deputado FÁBIO BARCELLOS -
Presidente e pela Contratada, SIDNEY CAMPOS SILVA. Testemunhas: Ivaldo Fontenele
Magalhães e Delma Calazans da Silva Santos.

Extratos de Licitaç=ão=-- _

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE L1CITAÇÂO

Pnll.:~so:01-0001.087/05; Favorecido: Copalimpa Produtos de Limpeza e Utilidades Ltda; Valor: R$ 15.445,00
lquinzc mil r.:quatrocentos e quarenta e cinco reais); Objeto: at~~cr despesa c~)moManutenção dos. Sa:iços
Administrativos Gerais da CLOF; Amparo Legal: art. 24. caput. mClso IV da lei n 8.666/93; AUlonzaçao da
~: .:m 21/11/2005. pelos ordenadorc:s de despesas. Wilson Machado e Reinaldo Mendes: Ratificação: em
21/11/2005. pelo DrqJutado Fábio Barcellos. Presidc:nteda CLDF.

Você sabe o que é acidente de trabalho,
acidente de trajeto ou doença funcional?
Se ainda não sabe ou se quer saber mais
sobre o assunto, procure a CIPA.
A CIPA informa, orienta e age para que você
tenha melhores condições de trabalho.

"';' - --

I.
I

QUBtn.bBbB B ditigB
atti~ca a vida dB

qUBtn não tBtn nada
cotn i~~o,dI! qUl!tn o
acorn~anha I! a ~tó~tia.

E-mail:cipa@cl.df.gov.br Ramais:8962, 8349
PARE
PENSE

FIQUE VIVO

mailto:E-mail:cipa@cl.df.gov.br
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RVBI
Rede Virtual de

Bibliotecas
A Biblioteca da Câmara Legislativa do Distrito Federal
alimenta as bases do acervo de livros e revistas
integrantes do Sistema de Informações do Congresso
Nacional, (SICON), mediante a participação na Rede.
Virtual de Biblioteca (RVBI). A rede é coordenada pela
Biblioteca do Senado Federal, em sistema de cooperação
técnica, com a participação de órgãos do governo federal
e do Distrito Federal. A RVBI. utiliza, para o
processamento técnico de livros e periódicos, o software
ALEPH de gerenciamento de biblioteca, permitindo a
divulgação e a disponibilização dos registros
bibliográficos.

As bases de dados estão também disponíveis
via internet, pelo catálogo

on-line, no seguinte endereço:

bllP ://recreio.senado.gov. br:4505/ ALE PH
TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO LEGISLATIVA
SETOR DE BIBLIOTECA

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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VíDEO CÂMARA apresenta:
Filme liA SOGRA" - comédia
Com: Jennifer Lopez, Jane Fonda, Michael Vartan
Nesta sexta-feira, 25/11, às 12h10, no Auditório da CLDF
Promoção: 1a SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social
Patrocínio: SINDICAL
Informações: 3348-8548/3348-8549

Servidor( a),
Participe do "Concerto de Natal", com o Coro Lírico da Escola de
Música de Brasília

Dia 29/11, terça-feira, às 12h, no Auditório da CLDF

Realização: 18 SEC/DRH/DSS/Setor de Assistência Social

.L'"
.
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Ler o jornal que publica
diariamente nossas leis é
exercer a Cidadania.

,":L,},,'r~'L'.."
"",".,. .

':, ."...••••"7 ..••••
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Câmara Legislativa do Distrito Federal
Presidência

Coordenadoria de Editoração e Produção Gráfica
.:.._-----------------------
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